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Aprova o Regulamento de Segurança Técnica e de Saóde para
as Actividades Geológico-Mineiras e revoga a legislação que
contrarie este Regulamento.
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Aprova a Estratégia de desenvolvimento da Metodologia.
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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.•61/2006
de ~ de Dezembro

Tornando-se necessário regulamentar a Lei 0.° 1412002, de 26
de Junho, que define o quadro legal do uso e aproveitamento dos
recursos minerais e em conformidade com o disposto na alínea c)
do artigo44 da Lei de Minas, o Conselho deMinistros detennina:

Artigo 1. É aprovado o Regulamento de Segurança Técnica
e de Saúde para as Actividades Geológico- Mineiras e seus
anexos, que fazem parte inrergrante do presente Decreto.

Art. 2. O Ministro que superintende a área dos recursos minerais
emitirá normas executórias e específicas que se mostrem
necessárias à boa execução do presente Regulamento.

Art. 3. É revogada a legislação que contrarie o Regulamento
de Segurança Técnica e de Saúde para as Actividades GeoJógico-
Mineiras.

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 7 de de Novembro
de 2006:

Publique-se .

APrimeira-Ministra, Lufsa Dias Diogo.

Regulamento de Segurança Técnica
e de Saúde nas Actividades

Geológico-Mineiras

CAPÍTIJLOI

Disposições Preliminares e Definições

<\.RTIGO1

Objectivo

O presente Regulamento tem por objectivo a 'definição
de medidas destinadas a garantir as condições. de segurança e de
saúde dos trabalhadores, no desempenho das suas funções nas
operações mineiras, incluindo a aplicação das medidas
de prevenção técnica de acidentes. dos riscos profissionais e
higiene nos locais de trabalho, onde se desenvolvam actividades
mineiras .

ARTloo2

Âmbito de ApUcaÇio

1. O presente Regulamento aplica-se às actividades
de reconhecimento, prospecção e pesquisa, e exploração de
recursos minerais.

2. Excluem-se do âmbito do presente Regulamento,
as actividades de prospecção e pesquisa. e exploração de petróleo,
gás natural e minerais hidrossolúveis.
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ARTIGO 3

O.flnlÇ6es

Para efeitQs do presente Regulamem a.o significado dos termos
eexpressões utilizados consta do gless lri()1no anexo I ao presente
Regulamento, de que faz parte integrante,

CAPÍl1JLO Jl

Disposições G'i!lrals

SECÇÃOl

PrIncípios aen is

ARnGo4
Plano de Explor.Jção

1.Aactividade mineira realizada em conformidade com o artigo
5 da Lei de Minas, e respectivos Regula -nentos deve ser concebida,
planeada. exercida e mantida com a apli, 'ação das melhores técnicas
de segurança saúde e salubridade.

2. O plano de exploração, constít lfdo pelo plano de lavra,
programa de trabalhos, plano de segurança e saúde, programa de
encerramento da mina e as normas de gestão ambiental. em
conformidade com o artigo 38 da Lei de Minas, deve demonstrar
a aplicabilidade do método de desmonte e do equipamento com
boa prática mineira, de modo a que o desperdício do mineral seja
o mínimo tecnicamente aceitável.

3. O planu de lavra deve ser actualizado sempre que houver
alterações signíflcativas no métodc c desenvolvimento dos
trabalhos ou nas condições de segurança e salubridade da área
mineira.

ARTIGOS

Plano de segurança e Saúde

1. As explorações mineiras devem .er precedidas de um plano
de segurança técnica e de saúde. contClldo a seguinte informação:

IJ) Avaliação dos 'riscos a que os trabalhadores estejam
expostos no desempellho das suas tarefas,
nomeadamente as fontes orevísfvels de incêndio e
explosão. utilização. manutenção dos equipamentos e
as condições específicas dos locais de trabalho;

á) Definição e aplicação de rredidas adequadas para a
prevenção dos riscos, acidentes de trabalho e doenças
profissionais.

2. Aelaboração do plano de segurança técnica e de saúde deve
ter em conta a ocorrência de outras actívidadea e a presença de
elementosjá existentes no local e no meío envolvente que, directa
ou indirectameme, possam prejudicar/lU condicionar a segurança
dos trabalhos e dos trabalhadores.

3. Sempre que houver no mesmo locai de trabalho, mais do que
uma empresa- em actividade shnultânea, o plano de segurança
técnica e de saúde deve identificar a empresa responsável que
coordenará a aplicação das medidas relativas à segurança técnica
e de saúde dos trabalhadores, sem que esse facto reduza a
responsabilidade de cada uma delas no que respeita aos
respectivos trabalhadores, num prindpio de responsabilidade
solidária

4. O plano de segurança técnica c de sadde deve ser revisto
anualmente e sempre que houver alterações, ampliações ou
transformações nos métodos ou nas condições de trabalho.

5. O plano de segurança técni ca e de saúde deve ser
apresentado às entidades competentessempre que for solicitado.
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ARTlOO6

ObrlgaÇ6es do tJlUlar·ou opentdor mJneJro

Constituem obrigações gerais do utular ou operador mineiro:

a) Cumprir ee disposições do presente Regulamento e demais
preceitos legais e regulamentares aplicáveis, bem como
as directivas das entidades competentes, visando ii
segurança técnica e a protecção da saúde e da
integridade física do trabalhador;

b) Projectar, construir. equipar e manter a exploração nas
melhores condições técnicas/económicas utilizando os
métodos e equipamentos tecnol6gicos modernos
adaptados às condições do jazigo mineral de modo
assegurar a sua melhor recuperação e a protecção dos
trabalhadores no seu local de trabalho;

c) Adoptar as medidas necessárias, de forma a obter uma
correcta organização e uma eficaz supervisão dos locais
ocupados por trabalhadores;

d) Organizare manterregistos individuais dos trabalhadores
que exerçam actividade em trabalhos mineiros,
comendo:

i. Identificação do trabalhador,
ii. Data de nascimento,
iii. Data de admissão,

iv, Natureza da actividade exercida,

v. Data do exame médico de admissão e exames
consequentes,

vi. Certificação médica de aptidão para o trabalho;
e) Definir, em regulamento tntemo, as atribuições e deveres

do trabalhador relativos à prevenção de acidentes e de
doenças protissionais;

fi Promover a cooperação de todos os trabalhadores na
prevenção de riscos profissionais e, no'
desenvolvimento das condições de bem-estar nos
locais de trabalho;

8) Assegurar 'a adequada vigilância da saúde aos
trabalhadores afectos às actividades abrangidas pelo
presente Regulamento;

h) Ouvir as comissões de segurança e saúde e. os técnicos
ou encarregados de segurança, sobre as matérias da
sua competência;

i) Fornecer aos trabalhadores, os equipamentos de protecção
individual, adaptados às condições de trabalho e, aos
utilizadores. considerados necessários aos trabalhos
a realizar, assegurando a sua higienização,
conservação e utilização;

J) Garantir na mina uma comunicação adequada entre os
trabalhadores e sempre que possível utilizando as
novas tecnologias de Informação e comunicação

k) Garantir-que sejam criados e mantidos em funcionamento
os serviços de primeiros socorros e, quando for caso
disso, os serviços médicos;

I) Manter em boas condições de higiene e funcionamento
as instalações sanitárias regulamentares.

ARTIoo?
Obrigaç6ea do Trabalhador

Constituem obrigações do trabalhador:

a) Cumprir o regulamento interno da empresa sobre os riscos
profissionais e na manutençllo da higiene dos locais de trabalho,
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cUmprifldo as disposições do presellle ReguJameRto c demais
preceitos aplic4veis. bem coma as. inslTuções daéas peia entidade
que os dirigir;

b) Adquirir tonhecimentos sobre higiene. socorrismo ~
segurança 00 trabalho que lhes sejam transmitidos pelo
titular mineiro ou pela entidade competente que
superintende à área de Segurança e Saúde Laboral;

c) Usar correctamente os equipamentos de protecção
individual Que lhes forem fornecidos e zelar pelo seu
bom estado de conservação;

á) Cumprir as normas e instruções sobre a segurança, em
geral e individualmente e abster-se de quaisquer actos
que possam originar situações de perigo.
nomeadamente. alterar. deslocar, retirar, danificar ou
destruir dispositivos de segurança ou quaisquer outros
sistemas de protecção: .

e)Comunicar imedi~nte ao seu superior hierárquico as
siluações anormais. avarias e deficiências de
equipalJlenlos e a instabilldadedos locais, sWlceptlveis
de provocar acidcntes;

n Cuidar e Mantcr a sua higiene pessoal, procurando
salvaguardar a saúde e evitar a propagação de
enfermidades c~iosas pelos demais trabalhadores.

ARTIGO 8
DlreKot •• peclrlco. do TrabalhadOr

L Sem prejuízo do disposto na legislação laboral constituem
ainda direitos do trabalhador:

a) Abandonar o local de trabalho quando se verifique a
exístêncía de qualquer facto ou situação que ponha
em perigo a sua segurança 00 saúde;

b) Escolher os seus representantes para efeitos de
participação nas organizações de segurança e saúde;

c) Requerer inspecções e inquéritos ao titular ou operador
mineiro através deste à entidade competente ou outras
entidades relevantes, sempre que haja motivos de
Preocupação no que respeita! sua segurança e saúde;

ti) Ser informado sobre os perigos inerentes ao exercício da
actividade e sobre os meios ao seu dispor para
assegurar a sua segurança e saúde:

e) A informação relativa a sua segurança e saúde.

2. Os representantes referidos na alínea b) do número anterior
tem o direito de:

a) Representar OS trabalhadores cm tudo o que respeita à
segurança técnica e de saúde;

b) Participar nas reuniões das organizações de segurança e
saúde constituídas pelo titular mineiro, detentor de
senha mineira ou operador mineiro;

c) Participar nas inspecções e inquéritos que sejam
conduzidos pelo titular ou operador mineiro no local
de trabalho, ligados a assuntos de segurança e saúde;

d) Participar na etaboraçlo e apJicaçlo do plano de segurança
técnica c de saúde;

e) Serem informados sobre as acções de formação a
desenvolver pelo titular mineiro e sobre as medidas
especiais a aplicar nas situações de risco.

_9
F~.~ ••••_ ••••••

I:O titular ou opcrld'or.mift<l:b:o deve PI"Of"lI'Cionaraos selál
trabalhadores uma f~e.recicJaaem-em matéria.dosqurança
e saúde no trabalho, em especial, aos rcc6m-admiddos ou
transferidos do outro palIO de trabalho.

2. O titular ou operador mineiro deve promover as acções de
formação necessárias à correcta utilização e manutençio das
máquinas, dos materiais e das ferramentas de trabalhe, demodo a
assegurar a execução das tarefas em condições de segurança.

3. Os trabalhadores coo respectivos representantes têm o direito
de ser adequadamente informados sobre as medida. a tomar AO
Ambito da 8egurança técnica e de saúde no trabalho.

4. A língua de formação e transmissão das instnlÇtWcsdeve ser
a ofkial acrescida de loURaUngua predominante na área da
acuvidade m{neira.

AlmoolO
•••• -m"flt\elas

I. O titular ou operador m'Ueiro deve elaborar o programa que
contenha o conjunto de medidàs, nomeadamente;

a) Em caso de risco grave de inundação provocada por
lntempérieaca pela presumível presença de toalha de
água, o programa deve conter um sistema de bombagem
com capacidade suficiente e as medidas necessárias
para evitar acidentes como o plano de evacuação e o
controlo do abastecimento de energia;

b) No caso de terrenos de fraca. coesão o programa deve
conter o tipo de entivação, o método de aplicação e o
sistema de controlo;

c) O método de saneamento dali frentes, as medidas de
segurança e o controlo desta operação devem fazer
pane do programa;

ti) O trabalho quer subterrâneo quer a céu aberto em áreas
suscepuvets de trovoadas intensas deve estar
protegido com sistemas de captação de raios e de
controlo de cargas eléctricas.

2. Sempre que surjam situações de risco para a vida ou saúde
do trabalhador, o titular mineiro ou operador mineiro deve de
imediato comunicar tal facto à inspecção geral dos recursos
minerais que poderá determinar a suspensão imediata dos
trabalhos ligados directa ou indirectamente com tais riscos.

3. Nos casos em que seja determinada a suspensão dos
trabalhos nos termos do número anterior, o reinicio da actividade
carece de autorização expressa da entidade COmpetente, após
venflcação da aplicação de medidas adequadas para suprir os
riscos graves ou iminentes cm conformidade com o programa
referido no n." I do presente artigo.

ARTIGO II
Acidentes

I.Sem prejuízo das imposições constates da legislação laboral,
o titular ou operador mineiro deve comunicar imediatamente ã
Direcção Provincial respectiva e inspecção geral dos recursos
minerais bem como à inspecção do trabalho a ocorrência de
qualquer acidente material, nomeadamente abatimento importante.
ruptura do cabo de extracção, inundação, incêndio. explosão ou
outros de idêntica natureza.

2. Sem prejuízo das notifICaÇÕeSprevistas na demais IegisJaçio
aplicável, o titular ou operador mineiro ou detentor de senha
mineira deve comunicar à inspecçlo geral dos recursos minerais,
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no prazo de 24 horas, a ocorrência de acidentes <leque resultem a
morte ou lesão grave de traba.lhadores, ou que, indepen-
dentemente de tais danos pessoais. evidenciem uma situação
particularmente grave para a segurança ou saüde dos
trabalhadores.

3. Em caso de acidente mortal o t tular ou operador mineiro
obriga-se a recuperar o corpo, salvo lrrpessoelidade que deve ser
tecnicamente provada, e, prestar toe a a assistência de acordo
com a legislação laboral em vigor.

4. Em caso de acidente grave cu doença que resulte da
actividade. o titular ou operador mi netro deve de igual modo
prestar toda assistência necessária sem prejuízo de outras
obrigações previstas na lei.

5. Após a ocorrência de qualquer das situações referidas no
número anterior deve-se euspenfer todos os trabalhos
euscepuveís de destruir ou alterar 0;1 vestígios deixados. sem
prejuízo da assistência a prestar às vít:mas.

6. :;..lassituações de incêndio. e, plosão ou existência de
atmosferas irrespiráveis ou nocivas, ) titular mineiro deve. de
imediato. proceder à evacuação dos trabalhadores dos locais
atingidos e comunicar lal facto nos termos e prazo referidos no
nümero ã.

AJmoo 12
Inquérito

1. O estado do local onde tenha ocorrido um acidente de
trabalho. de que tenham resultado mOItos ou feridos graves. não
poderá. ser alterado até que seja feito ur 1 inquérito pelas entidades
competentes excepto por motivos de salvamento ou por razões
de segurança do sector.

2. A entidade competente deve indicar. cm cada caso. as
condições a observar para o reinicio do~ trabalhos.

ARTIGO 13

Estatística de aeleentes

1. O titular detentor de senha mineira ou operador deve enviar
mensaímeme à inspecção geral dos rec irsos minerais a descrição
dos acidentes ocorridos, referindo li número de sinistrados
havidos, com incapacidade permanente ou parcial.

2. A informação referida no número anterior deve ser fornecida
à entioade competente no impresso conforme o modelo que
constitui anexo 2 ao presente Regulamer eo -Ptcha de Comunicação
deAcidente conforme modelo no Anexo II.

ARTIGO14

Relatório anUi I

Para além da informação exigida nos termos do artigo 54 do
Regulamento da Lei de Minas e pano efeitos de segurança, o
relatório anual deve COnter ainda a estatfstica dos acidentes
ocorridos com a indicação de vítimas mOItais bem como informação
relativa a doenças profissio.nais.

AJmGO 15
Primeiros Socorros e SJlvamento

I. O titular ou operador mineiro deve prover os serviços de
primeiros socorros e salvamento. em conformidade com o
estabelecido no capítulo XI, do presente Regulamento sobre a
Organização de Segurança e Saúde.

2 O titular operador mineiro deve eh rborar e fazer cumprir um
programa de exercícios de evacuação e salvamento.

3. O titular ou operador mineiro deve dispor do equipamento
de primeiros Socorros e de salvamento, guardado em locais
acessíveis e pronto a funcionar em caso de emergência.

CAPITULO J1I

Trabalhos com Explosivos

Aznoo 16
Uso-de explosivos e pólvora

I. Sem prejuízo de -legislação que regula as substâncias
explosivas, em relação ao transporte. armazenamento e utilização
destes, o titular ou operador mineiro fica ainda sujeito às
imposições constantes do presente Regulamento.

2. Nas minas, pedreiras e demais actividades abrangidas pelo
presente Regulamento, a utilização de produtos explosivos deve
ser aprovada, nos lermos da legislação aplicável.

3. A saída do paiol, e transporte, a armazenagem, a distribuição
e devolução dos produtos explosivos não utilizados, devem ser
efectuados por pessoas devidamente autorizados nos termos da
legislação aplicável.

4. O manuseamento e emprego de produtos explosivos só pode
ser feito por pessoal devidamente habilitado e de acordo com as
boas práticas ambientais em conformjdade com o regulamento
ambiental para a actividade mineira.

S. Os cartuchos de explosivos não podem ser cortados ou
partidos excepto para usos limitados e claramente definidos,
autorizados, casuistícamcnre, pelo director técnico.

6, O uso de explosivos a granel é permitido quando as condições
técnico económicas {}aconselharem e mediante autorização das
entidades competentes nos termos da legislação aplicável.

7. A pólvora deve ser utilizada apenas sob a forma de cartuchos.

ARTIGO 17
Abertura de Embalagens

1. Na abertura de embalagens com explosivos o utilizador deve
usar apenas cunhas e maços de madeira, ou de outro material
aprovado em confonnidade com o disposto na legislação específica
em vigor.

2. As embalagens de cartão que transportem explosivos podem
ser abertas com instrumentos metálicos, devendo, neste caso,
proceder-se com cuidado para que não entrem em contacto com
agrafos metálicos.

3. As embalagens vazias de explosivos. detonadores e outros
devem ser destruídos.

ARTIGO 18

Explosivos Congelados ou Deteriorados

1. Os explosivos que estejam congelados. enxudados ou não
se encontrem em perfeito estado de conservação, não podem ser
utilizados nem introduzidOS'nps locais de trabalho.

2, Adescongelação de explosivos deve ser feita no exterior da
mina e do paiol. depois de tomadas as devidas precauções.

3, O produto explosivo que não esteja em bom estado de
conservação deve ser imediatamente inutilizado no exterior da
mina. de ecordo com as disposições da legislação especifica em
vigor.
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ARTIGO19
ReatrlÇ6es na Utlllzaçlo de Produto. Explosivos

L É vedada:

a) Aintrodução no mesmo furode mais do que um cartucho
esccrvado, excepto em condições especiais,
devidamente justificadas e autorizadas pela entidade
comperel1te;

b) A introdução simultânea de um explosivo e pólvora no
mesmo furo;

c) A utilização ou permanência de trabalhadores junto de
explosivos durante a aproximação ou decurso de uma
trovoada;

á)A utilização de cápsulas detonadoras eléctricas normais,
a distâncias inferiores às previstas na legislação em
vigor. relativamente às estações emissoras ou
receptoras de rádio e televisão, telemóveis. linhas
telefónicas e de alta tensão;

e) Fumar em qualquer fase de manipulação de produtos
explosivos nas operações mineiras.

2. Nos casos Previstos na alfneac) do número anterior, os fios
das cápsulas detonadoras eléctricas devem ser ligados um ao
outro em curto circuito nos casos em que os furos estejam
carregados ou as cápsulas se encontrem fora das embalagens. de
modo a garantir o isolamento contra correntes induzidas.

3. No manuseamento e em qualquer fase de transporte e
carregamento de explosivos em minas ou pedreiras é vedado fazer
lume ou utilizar artefactos. ou equipamento que provoque chispas,
fogo ou temperaturas elevadas.

4. Durante o manuseamento de explosivos c detonadores é
interdito o uso de telefones móveis ou outros equipamentos de
comunicação que utilizem alta frequência,

A1moo20
FormaÇlO de Operadores

Sempre que o titular ou Operador mineiro utilizar explosivos,
deverá, por sua conta promover a formação de operadores de
explosivos,

A!rrloo21

Caracterlstlcu Técnicas

L Os explosivos a utilizar nos trabalhos de desmonte ou
abertura de outros trabalhos mineiros devem ser escolhidos de
modo a corresponderem às exigências técnicas para asueexecução.

2. Nos trabalhos em que seja previsível a existência de água em
quantidade suficiente parser difícil a limpeza dos furos. o Dfrector
Técnico deve proceder à escolha de um explosivo resistente à
água. como por exemplo a gelamomte. uma emulsão com base de
água ou um explosivo encartuchado com invólucro impermeável.

SECÇÃOl

Armazenamento9 Transporte de Produtos Explosivos

ARrloo22

Armazenamento
1.Os cartuchos de explosivos, o cordão detonante e as cápsulas

detonadoras, bem como o rastilho, devem ser guardados, até ao
momento da sua utilização, em paióis e paiolins separados.
reservados apenas a esse fim, e devem. ser mantidos
cuidadosamente fechados à chave.

2, Os produtos explosivos devem ser mantidos afastados do
lume, substâncias facilmente inflamáveis ou corrosivas e de locais
onde possa ocorrer a explosão de tiros e serem preservados da
acção da humidade, do cheque e da corrente eléctrica,

3. Quando o consumo de explosivos o justificar. o titular ou
operador mineiro podem requerer a utilização de um paiol e um
paiolim para armazenar os explosivos e os detonadores.

4. A licença de construção e utilização de um paiol e de um
paioJim rege-se por legislação específica em vigor.

A/(TIGo23

Dlatrlbulçio

1, Os produtos explosivos devem ser distribuídos apenas para
os locais a que se destinam em conformidade com o regulamento
interno e nas quantidades necessárias e suficientes para a
operação referida.

2, Os produtos explosivos de cada categoria devem, sempre
que possível, ser distribuídos segundo a sua ·ordem de chegada
ao paiol geral de armazenamento.

3. Aos operadores de explosivos apenas devem ser entregues
as quantidades de produtos explosivos suficientes para o trabalho
a executar.

Annoo 24
Transporte de Produtos Explosivos

1. Os produtos explosivos devem ser transportados, desde os
paióis até ao local de aplicação ou de preparação das cargas, em
caixas de madeira ou sacos de lona, couro maleável ou qualquer
outro material resistente e impenneáveJ.

2. É vedada a aplicação de qualquer material que possa produzir
faísca na construção das caixas e sacos.

3. As caixas e sacos devem estar munidos de fechos seguros e
correias de suspensão.

4. Os produtos explosivos poderão ser transportados para o
local de aplicação nas embalagens de origem. quando a quantidade
a consumir exceda o peso de 50 Kg,

5. Nos casos em que os produtos explosivos sejam
transportados por locomotivas trolley, devem ser elaboradas
prescrições especiais para o efeito, a aprovar pela entidade
competente, quando se tratar do emprego de mais de 50 Kg.

6. As cápsulas detonadoras devem ser transportadas em caixa!
ou estojos próprios.

7.As pólvoras, os explosivos, O cordão detonante e as cápsulas
detonadoras devem ser sempre transportados em separado.

AR11oo25
Transporte Manual de Produtos ExploSivos

L Os trabalhadores designados para o transporte manual de
explosivos devem ser infonnados dos perigos- inerentes a esta
operação.

2, A quantidade máxima permitida para o transporte manual é
de 3D kg e deve ser efectuado em dispositivos construídos nos
termos estabelecidos no artigo anterior.

3, Os detonadores e o cordão detonante devem ser
transportados em embalagem própria e separados dos explosivos.

Aenoo zõ
Trsnsporte Mecãnlco de Produto. Exploslvoa

1. O transporte mecânico, dos explosivos deve processar-se
de modo que os explosivos e os detonadores sejam transportados
em veículos separados.
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2. É vedado o transporte de explosivos eJou detonadores em
equipamentos pesados de trabalho nomeadamente correia
rransportadora e dumpers.

SIiCÇÃOII

Trabalhas com Expl :>siv08

ARnG027
Plano de Fog.)

1. Quando seja previsível a utilização de explosivos, o director
técnico deve estudar, planear e executar um plano de fogo
adaptado às condições do terreno e à finalidade pretendida,
designadamente a área e volume a desmontar, e o tipo de material
a obter.

2. O plano de fogo deve ter em conta o tipo de rocha e a sua
estrutura, a capacidade de produção, e economia do processo e
os condicionalismos ambientais e conter o esquema de ligações e.
o local de disparo.

3. O plano de fogo deve definir a malha de perfuração. o
diâmetro, a inclinação, quantidade, p 'ofundidade dos furos, o
tipo e quantidade de explosivo por furo, o tipo de cápsulas
detonadoras e o respectivo arraso, ares stêncía global do Circuito
e a tolerância,

4. O esquema de fogo deve definir o tipo de medidas de
protecção Contra projecções, ruído e v brações.

5. Para além das condições estabelecidas nos números
anteriores em explorações subterrâneas, deve-se ter em conta o
esquema de ventilação bem como asses tirar-se a saída rápida dos
fumos.

6. Em trabalhos subterrâneos. sem ore que seja previsível a
existência de gases ou poeiras explosivas. só podem ser utilizados
explosivos e-detonadores de segurança, aprovados pela entidade
competente.

ARnG028
Perfuração

1. No início de perfuração. é vedada a utilização de restos de
furo das pegas de fogo anteriores.

2. A operação de perfuração não. deve ser simultânea com a
operação de carregamento de fogo.

AirrlG029
Prep8raçlo das C8rga,

1. A preparação das cargas. deve ser efectuada em local
apropriado para o efeito, ou na sua falta, em local abrigado de
utilização, com boa iluminação e vedado à circulação de pessoas.

2. Durante as operações de preperaçêo de cargas colocação
do rastilho na cápsula detonadora e desta no explosivo, deve
usar-se, quando a luz natural não forsuficente, iluminação eléctrica
adequada ou lanternas de chama protegida.

3. Para efeitos do disposto no número 1 do presente artigo, a
preparação das cargas deve ser feita err.focal com condições de
arejamento adequadas, ausência de materiais combustíveis e
vedado à circulação ou presença de pessoas.

ARTlco30
Cápsula. Oetonadaras e Cor,:tIo Detonante

L A cápsula detonadora a utilizar c eve ser suficientemente
forte para assegurar, ainda que ao ar livre, a detonação do cartucho
escorvado.

2. AcápsuIa a utilizar cem explosivos de sensibilidade norma!
deve ser de:número 8. quer seja eléctrica, quer plrotécnica.

3. A cápsula a utilizar com pólvoras que podem explodir por
simples chama, deve ser õ número 6, sendo interdito provocar a
sua explosão sem ser com cápsula detonadora.

4. As cépsulas detonadoras e o cordão detonante só devem
ser aplicados no explosivo, no acto da sua utilização.

5. A cápsula detonadora deve ser' introduzida no cartucho
através de um furo feito com um furador de material apropriado
para o efeito, sem forçar li sua entrada.

6. Évedada a remoção ou investigação do conteúdo da cápsula
detonadora, pírotécnica ou eléctrica.

7. É vedada a utilização na mesma pega de fogo de detonadores
eléctricos de marca diferente mesmo sendo do mesmo tipo
(instantâneo, retardado ou microretardado).

8. É igualmente vedado o uso, combinado na mesma pega de
fogo, de cápsulas detonadoras de tipo diferente, nomeadamente:

a) Cápsula eléctrica e cápsula plrceécníca;
b) Cápsula eléctrica normal e cápsula eléctrica retardada;
c) Cápsula eléctrica retardada e cápsula eléctrica

microretardada.

ARnoo31
R.sUlho.

1.A velocidade de combustão de rastilho não deve exceder I
metro por minuto.

2. A velocidade de combustão deve ser verificada sempre que
se receba nova remessa de rastilho ou se utilize um rastilho com
permanência em armazém superior a 3 meses.

3. O rastilho deve ser cortado em esquadria e fixado à cápsula
detonadora com um alicate próprio para o efeito.

4. O comprimento mínimo do rastilho, para pólvoras ou
explosivos, deve ser de 5 metros e permitir no mínimo, 20 cm fora
do furo.

5. Não é permitido fazer nós no rastilho.

ARTIGO 32

Carregamanto

I. Antes de serem carregados, os furos devem ser limpos
eliminando-se os detritos da perfuração e a água.

2. O diâmetro do furo deve ser superior ao dos cartuchos usados
usando-se para a sua verificação, atacador calibrado.

3. Os cartuchos devem ser introduzidos no furo e, se necessário
for, empurrados com um atacador próprio, de modo a evitarem-se
choques e movimentos bruscos.

4. O atacador deve ser de madeira ou de outros materiais
adequados que, em contacto com as paredes do furo, não produzam
faíscas ou cargas eléctricas.

5. O atacamenrc deve ser feito com água, argila, matéria
puíverulenta não inflamável e isenta de sílica livre ou com outro
material em conformidade com o plano de lavra e não deve ter um
comprimento inferior a 20 cm:

6. O cartucho escorvedo deve ser colocado sempre numa das
extremidades da carga, com o fundo do detonador voltado para a
referida extremidade.

7. Na utilização de explosivos a granel, o método de
carregamento deve assegurar a continuidade do explosivo no
furo, devendo, sempre que possível, usar-se um aparelho de
carregamento apropriado.
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8. Em terrenos molhados ou de aquífero. os cartuchos 11 serem
utilizados devem serde material impermeávc~1eo seu rebentamento
deve ser feito o mais rapidamente possfvel.

9. Em terrenos encharcados não devem sc:rutilizados explosivos
pulverulentos a-granel.

10. Em furos encharcados, em que se opte pela utilização de
explosivos a granel, devem ser utilizados explosivos de base
aquosa:

ÁRTlGo33

L1gaçio do Circuito e 19n1çio

1. As pontas dos detonadores e dos cabos de ligaÇão devem
ser mantidas unidas em curto-circuito até ao momento da ligação.

2. Durante a fase de ligação e até ao momento do disparo o
operadorde explosivos deve ter na sua posse a chave doexplosor.

3. As ligações dos detonadores entre si e com os cabos de
disparo devem ser feitas de modo que assegurem o miníma-de
resistência eléctrica e devem ser protegidas dos contactos com a
terra ou COmoutros condutores.

4. A ligação do cabo de disparo ao exptosor só pode ser feita
após a medição da resistência do circuito. e a sua confirmação
com o valor previsto no plano de fogo.

5. A explosão só pode ser provocada após o operador de
explosivos verificar se todos os trabalhadores se encontram
convenientemente protegidos, os acessos à zona afectada
devidamente controlados e não houver risco de terceiros serem
atingidos.

A!mGo34
DI.paro Pirotécnico

1. Em disparo pirotécnico. depois de acesos os rastilhos. o
caminho a percorrer pelos operadores de explosivos. deve estar
livre de obstáculos que possam provocar quedas ou dificultar a
retirada ou evacuação.

2. Quando o número de tiros por pega for superior a 5. deve-se
utilizar o disparo eléctrico, O cordão detonante ou rastilho com
dispositivo apropriado para inflamação. não podendo o número
de acendimentos ser superior a 5.

3. É interdito o uso de rastilho como meio de ignição de uma
pega de fogo sempre:

a) Houver perigo de explosão provocada por poeiras ou
gases inflamáveis ou de incêndio;

b) Os acessos forem difíceis ou com perigo de queda;

c) Os terrenos estiverem molhados e escorregadios.

4. Em trabalhos SUbterrâneos, o disparo não pode ser feito
antes da colocação dos trabalhadores em local seguro, preparado
para o efeito. na mina ou no exterior da mesma.

ARrIGo35
Disparo eléctrico

L O disparo eléctrico deve ser utilizado na abertura de PQÇ<)s
ou chaminés e em todos os casos em que a segurança dos
trabalhadores o recomende.

2. No disparo eléctrico. devem ser utilizados condutores
isolados e as ligações das linhas de tiro e dos fios de cápsulas
detonadoras devem ser convenientemente isoladas.

3. As linhas de tiro devem ser COIOCadllS de modo a não estarem
em contacto com as linhas de energia ou iluminação, tubos
metálicos ou outro material condutor da electricidade.

4. As linhas de tiro eõ podem ser ligadas às cápsulas
detonadoras pejo operador de explosivos quando este tiver em
seu poder o 6rgão de manobra do disparador.

5. As ligações ao disparador sõ podem ser feuas após a
verificação da resistêncja do circuito através de ohmímetro e os
trabalhadores devidamente abrigados.

6. O operador dos explosivos deve efectuar. periodicamente.
revisões e verifícações dos disparadores eléctricos bem como
efectuar respectivo registo.

7. A resistência da cápsula apenas pode ser verificada através
de ohmímetro homologado pela entidade competente.

8. No disparo eléctrico não são permitidas pegas com um
número de detonadores superlor à capacidade nominal do
disparador.

AR11oo36

Si••••• Nonel

Sempre que se pretender redução de risco ou uma melhoria no
desempenho dos explosivos a granel, poder-se-é utilizar "na
explosão" o sistema Nonel.

Aimoo37

Dlsp.ro' na Mlneraçlo a Céu Aberto

1.Nesexplorações mineiras a céu aberto. antes do rebentamento
de fogo e com a antec~ência requerida, devem ser utilizados
sinais acústicos e visuais para se impedir o acesso às imediações
do local dos trabalhos.

2. Os sinais acústicos devem assinalar o início e o fim da
operação, como indicação para os sinaleiros ábrirem ou fecharem
o trânsito OU a circulação de pessoas.

3. Sempre que for necessário colocar sinaleiros nas vias
públicas durante a operação de rebentamento de pega de fogo.
os mesmos devem apresentar~se com vestuário que identifique a
operação e utilizar ~ndeiras de tecido vermelho com as dimensões
de 40 cm x 30 cm bem como ocupar na via de comunicação uma
posição que permita a sua visibilidade à pelo menos 150 m de
distância do local.

4. Sempre que existirem curvas que dificultem a visibilidade,
o sinaleiro deve colocar-se de modo a ser visível à distância
de 150m.

5. Sempre que houver pedreiras ou trabalhos mineiros
contíguos. os respectivos operadores devem coordenar as horas
de disparo da pega de fogo e da colocação dos sinaleiros c do
restante pessoal encarregado pela segurança.

AIm:0038
VerlflcaÇ6u Depoi. do Rebentamento

1. Antes do reinicio do tl1lbalho, o operador de explosivos
deve certificar-se da inexistência de qualquer causa de perigo.
designadamente tiros falhados ou encravados. explosivos ou
detonadores dispersos nos escombros.

2. ~ interdita a entrada de pessoas na área objecto de
rebentamento antes da verificação das condições de segurança
pelo operador de explosivos, responsável pela execução do
disparo, após o rebentamento de uma pega de fogo.

3. Os sinaleiros de prevenção devem manter-se no seu posto e
não permitir a passagem de pessoas e vefcuJos, até o sin.al de fim
de perigo ser dado pelo operador de explosivos.
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"ARnoo39

Reinicio do Trabalho após Disparo

1. Em casa de um ou mais tiros não explodirem, a frente deve
ficar interdita. por um penado mínir ic de 5 minutos ou 1 hora.
Consoante seja utilizado o disparo eléctrico ou o rastilho.
respectivamente.

2. A frente deve ser escombrada por pessoal qualificado para o
efeito e, sempre que for necessário, lavada para o assentamento
de poeiras e gases.

A!moo40
Controlo dos Tiros E1cravados

1. Sempre que houver tiros falhe dos e encravados após o
rebentamento da pega de fogo. 08 mesmos devem ser sinalizados
e mantidos sob vigilância até ao seu desencravamento.

2. No caso de tiros falhados em pegas pirotécnicas, não é
permitido acender de novo o rastilho ?3fa tentar a sua explosão.

3. Não é permitido retirar explosivos e detonadores puxando-
se os tios eléctricos.

4. Os tiros falhados devem ser lavados com jacto de água e
posteriormente' carregados com i m cartucho escorvado.
exceptuando-se os casos das minas grisutosas às quais aplica-se
o disposto no numero 6 do presente artigo.

5. Verificando-se o disposto no número anterior, e após o
carregamento e disparo do furo, o material abatido deve ser
cuidadosamente removido.

6. Nas minas grisurosas, deve ser e cecutado um furo paralelo
ao furo encravado a uma distância se gura pata não colidirem e
com uma proximidade suficiente para fazer explodir a carga por
simpatia.

7. Outros processos podem ser utilizados desde que
autorizados pelas entidades competer teso

AJrrlGo41

Sinallzaçlo dos I'uros

Após um rebentamento, os extremo lde furos existentes numa
frente, devem ser devidamente assinal.rdos, não sendo permitido
o seu aprofundamento.

ÁRTlG042

DevoluÇilo dos explosivos e Detor adores "ia Utilizados

Após o rebentamento, o operador de explosivos deve organizar
o transporte e proceder à devolução ao paiol e paíolím dos
explosivos e detonadores sobrantes, não utilizados e não
rebentados.

ARnG043

Destrlllçlo de Expl,)SlvOS

1. Os explosivos aparentemente danificados ou enxudados ou
que resultem de tiros falhados, não pedem ser utilizados numa
pega de fogo, nem manuseados por pessoal não habilitado para o
manuseamento de tal üpo de expíosívc s.

2. Os explosivos e detonadores res rlrantes de tiros falhados
devem ser retirados e colocados em recipientes apropriados e
separados em local Idenuflcado para s ui posterior destruição.

3. Aretirada do paiol ou paiolim dos explosivos e detonadores
aparentemente danificados deve ser fel ta por pessoal habilitado.

4. A destruição de explosivos e dete nadores deve ser feita de
acordo com o disposto na legislação especifica em vigor.

--- ----

ÁRTIGo44

Protecçio Contra Correntes Eléctricas

1. Sempre que houver possibilidade de correntes induzidas
provocadas por linhas de alta tensão, instalações defeituosas de
corrente alterna. ou de alta frequência, no sistema de ignição
eléctrica de uma pega de fogo. apenas poderão ser utilizados
detonadures com resistência suficiente para evitar a detonação
espontânea.

2. Os cabos de disparo devem ser colocados a uma distância
não inferior a 0.5 metros, de condutores metálicos e, pelo menos a
1 metro, de cabos, condutores e aparelhos eléctricos para evitar
correntes induzidas nos cabos de disparo, que possam provocar
o rebentamento descontrolado,

3. Para efeitos do disposto nos números anteriores. sempre
que não for possível utilizar detonadores eléctricos sem qualquer
risco, deve ser usado o sistema nanei ou detonadores pirotécnicos
com ou sem cordão detonante.

ARTlGo45

IgnlçJo eléctrica na mineraçlo .subterrânea

1. Sempre que II ignição eléctrica de uma pega de fogo em
trabalhos Subterrâneos se efectuar a partir da superfície. os cabos
de ligação devem ter secção suficiente para assegurar ii

intensidade da corrente necessária e estar afastados de outros
condutores, não podendo ter emendas.

2. Nos trabalhos subterrâneos, a ignição por radiofrequência
deve ser feita com recurso a um dispositivo que tenha potência
suficiente para assegurar o rebentamento.

3. O equipamento de disparo em pegas de fogo subterrâneas
deve ter capaetdade suficiente, ser protegido contra a humidade e
verificado periodicamente, devendo o reSultado, ser registado em .
livro próprio.

4. É proibida a ligação do circuito de rebentamento de uma
pega de fogo subterrânea accionada a partir da superfície em
presença ou cóm a ameaça de uma tempestade com trovoada.

5. A ignição a partir da superfície só pode ser feita após a
retirada de pessoas no interior da mina.

ARTIGO 46

Verlflcaçilo das Correntes Induzidas

Os circuitos de disparo devem ser medidos semestralmente
cujos valores devem ser registados em livro pr6prio.

ASlTIoo47
Trabalhos com Perigo de Incêndio ou Exploflo

I. Nas explorações mineiras susceptíveis de incêndio ou
explosão, a carga máxima por furo deve ser fixada de acordo com
os parâmetros técnicos do explosivo, após ensaios de segurança.

2. Os explosivos e detonadores a serem utilizados em minas
grisutosas devem ser escolhidos em conformidade com as
especificações técnicas do fabricante e expressamente
autorizados em conformidade com o disposto na legislação
aplicável.

3. Na definição e cálculo de uma pega de fogo e na escolha e
aplicação dos detonadores, deve-se assegurar a utilização de
explosivos de segurança e um intervalo, entre o primeiro e último
tempo, no máximo,'200milissegundos.

4. O esquema da pega de fogo deve ter adistância mfnimaentre
os furos superior a 0,50 metros.
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5. Éproibido o rebentamento de explosivos a descoberto mesmo
quando resultem de tiros falhados.

ARTlGo48

Carregamento e DwJ)MO 'em Mln•• GrfsutoNs

I. Antes de se efectuar o carregamento dapega de fogo. deve
ser feito ocontrolo dos teores em metano e poeiras explosivas até
pelo menos 10 metros ~ freme.

2. O controlo referido no número anterior deve ser repetido
imediatamente antes do disparo,

3. Sempre que o teor em metano for superior II 1 % em volume
ou o teor em Poeiras explosivas for ~lIperior a 5 mglm3, não será
permitido o disparo devendo a pega de fogo ficar sob vigilância e
sob. ventilaçJ:o.

4. Em galerias de contra-ataque sujeitas ao risco de incêndio
ou explosão, o controlo referido no número 1 do presente artigo
deve ser feito nas duas fremes.

5. O rebentamento de pegas de fogo em frentes contínuas de
desmonte, só 6 permitido se o controlo de metano revelar uma
percentagem inferior a 1% de volume em toda a área circundante
até uma distância mfnima de 20 metros.

6. O desmonte em frentes contínuas onde se proceda a
carregamento de uma pega de fogo para rebentamento, deve ser
previamente regado para assegurar a supressão das poeiras cm
suspensão ou reduzil'ldo-as a quantidad~ não susceptfvels de
provocar explosão.

7. Sem prejuízo do disposto no numero anterior. pode-se em
casos excepcionais executar-se a pega de fogo, contanto que, as
poeiras sejam neutralizadas com pó inerte.

ARTIGO 49
Casos Especlala

Em casos especiais e devidamente fundamentados, a entidade
competente pode aUlonzar.o uso de produtos explosivos em
condições diferentes das previstas no presente capftulo.

CAPÍ11JLON

Clrculaçio e Transporte

SECÇÃOl

Do Pessoal

ARrlOO50
Vias de ClrculafJo

1. As vias de circulação de pessoal, em trabalhos a céu aberto
ou subterrâneos, incluindo as vias de emergência. devcm estar
devidamente assinaladas esínalizadas, e não devem ter obstáculos
ou detritos que. reduzam as condições de segurança.

2. Nas vias de circulação coniunea. quando não seja possível
estabelecer corredores destinados ao pessoal, devem ser
regulamentadas as condições de utHização, tanto para o pessoal,
como para os equipamentos.

3. As vias, escadas, patamares, equipamentos e ínstaleções
destinados à circulação e transporte de pessoal devem garantir
condições de segurança e devem ser regularmente verificados
com vista à manutenção do seu estado de segurança, conservação
elimpeza.

4. O titular mineiro ou operador mineiro devem elaborar um
regulamento interno que deve prever a periodicidade das
inspecções referidas no.número anterior.

a) Os circuitos e meios de transporte que podem ser
utíHzados pelos trabalhadores;

b) O número máximo de pessoas por meio de transporte e as
condiçõts em que ae processa;

c) A velocidade máxima permitida para esses meios de
transpomo

5. A informação referida nas alíneas b) e c) do número anterior
devem ser afixadas nos lugares de embarque e desembarque.

A!mGo51

Trall"POn8 .lmultAneo

L É vedado o transporte simultâneo do pessoal.
designadamente nas entradas e saídas de turno, e de materiais.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e em casos
especiais em que ~ condições das vias de circulação o pennitirem.
o director t6cnico pode autorizar a circulação simultânea de pessoal
ematcriais.

AJmoo52
ClrculaçJio InteRltta

As áreas de exploração mineira interdítas à circulação de
pessoas e equipamentos devem ser devidamente assinaladas e
com vedação s6Uda.

A!mGo53

Clrcu~o PedaRIII

1. Nas galerias com via duplo. e sem espaço reservado à
circulação pedonal do pessoal deve-se utilizar o lado da via em
que II composição ou equipamento móvel se apresente pela sua
frente.

2. Nas vias de declive superior a 20" devem ser adoptadas
medidas especiais de segurança. designadamente:

a) Através da instalação de cabos ou corrimãos;
b) Vedação eficaz entre as duas vias que assegure a

protecção dos trabalhadores.
3. Sempre que se utilizem escadas,as mesmas devem obedecer

aos seguintes requisitos:

a) Ser de conSlnlção sólida;
b)Ter a largura mIníma de 30 cm;
c) Ter o afastamento dos degraus não superior a 30cm;
d) Permitir um apoio firme do pé;
e) Sendo os degraus constituídos por travessas, os mesmos

devem estar afastados do terreno pelo menos. JS cm.
4. Sempre que-o declive exceder 450 ou em condições de piso

escorregadio. é obrigatória a existência de escadas, separadas
po~ patamares distanciados no máximo por 50 metros.

5. A subida e descida em escadas sub verticais deve ser feita
com a cara para as mesmas.

A!mGo54

Transporte nos Poços

1. O trenspone dc pessoal nos poços deve ser feito em jaulas
ou skips, devidamente aprovados pela entidade competente. pata
o transporte dos mesmos.
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2. Nos casos de abertura de poços, de trabalhos de reparação
e de operaçõesde salvamento, podem ser adoptados outros meios
de transporte, competindo ao director- técnico determinar as
providencias consideradas neceasãrias, tendo em vista a máxima
segurança dos trabalhadores.

_ARTIGO 55

Ctrculaçlo em Trabalhos Subterrlneo.

1. A circulação dos trabalhadores 1)()S trabalhos subterrâneos
deve obedecer às seguintes condições:

a) Os troços de galerias que. no princípio ou no fim do turno
sejam percorridos por grupos de 15 ou mais
trabalhadores não podem ler dimensões inferiores a
2.2Om de largura e 2m de aliura;

b) Quando no princfpio ou no fi m do turno se efectuarem
simultaneamente a roJag em de equipamento e a
circulação dos trabalhadOrts, esta deve realizar~se de
modo fácil e seguro. abrindo-se, se for necessârío,
refúgios com.a área mfnima de 6 ro2 e espaçamento
máximode30m;

c)A distância entre o material circulante e um dos hasteais
das galerias não poderá ser jnferior a 60 cm de largura
útil:

d)Todas as vias de çirculação têm dese apresentar livres de
quaisquer materiais susceptrveis de provocar
descarrilamento ou obseuç.toj

e) O mar.erial circulante deve ser munido de pára-choques
que ultrapasse, pelo menos e n 10em, as extremidades.

2. Em casos especrtlcos, tendo em conta a natureza da mina. o
material circulante, ,a densidade de tráfego, o número de
trabalhadores, a entidade competente: pode determinar outras
condições.

AIm0056

Transporte de Trllbal11adO•.••

1. ~ vedado o transporte de trabalhídores em composições e
transportadores mecânicos destinados a mínérice materiais, salvo
em casos excepcionais autorizados pelo director técnico.

2. Sempre que for necessário tramportar trabalhadores em
comboios e não se dispuser-de vegõen próprios para esse fim,
poderão ser utilizadas vagoneres devídamenre preparadas e
obedeçam às seguintes condições:

a) Estar preparadas de modo a pmporcíonar um transporte
cómodo e seguro;

b) Estar equipadas com engate de::segurança;
c) Ter protecção à cabeça montada em armação sólida.

3. O maquinista encarregue do transporte será responsável
pela observância do disposto 005 números anteriores.

4. As condições de transporte de trabalhadores em dumpers
ou outro meio semelhante de veículo uti teado normalmente para
transporte de materiais devem estar previsto no regulamento
interno.

5. O transpone de trabalhadores em, agcnetes não destinadas
para tal efeito, não é permitido. excepto:

a) Quando se tratar de doentes e rerídosr
b) Quando se tratar de trabalh.ldores encarregues da

manutençílo, exame. ensaiai; ou medidas que, pela
natureza do trabalho, tomem esse transporte necessário
e desde que previamente eutc rtsedo.

6. Sem prejur~ do disposto no número anterior, é vedado o
transporte de trabalhadores no balde das carregadoras.

7. O equipamento em uso no transporte de trabalhadores deve
ser verifICado no início de cada operação.

Ium0057

Tran.porte por Tel••

1. O transporte de trabalhadores por meio de telas está sujeito
à aprovação da entidade competente e deve satisfazer as seguintes
condições:

a) As telas devem ser incombustíveisj
b) A largura mínima da tela transportadora deve ser de 90

cm;

c)A velocidade da tela transportadora deve ser previamente
autorizada e não deve exceder 2 metros por segundo;

á) Devem ter montados e mantidos em funcionamento
dispositivos de fim de curso. designadamente ejectares
e interruptores de corrente automáticos e dispositivos
antideslizantes;

e) Deve existir um dispositivo que permito o corte de corrente
à cabeça motora, accionável, em qualquer ponto do
percurso, pelos trabalhadores transponados;

.n Deve existir um sistema de intercomunicação cujos postos
não distem entre si mais de 100 metros;

s) As dimensões, forma, resguardos de protecção e posição
das plataformas devem constar dum projecto
previamente aprovado.

.2.O embarque e desembarque de trabalhadores deve processar.
se com a maior segurança, a partir de platafonnas preparadas para
O efeito, competindo o seu controle a pessoa especialmente
designada pelo director técnico.

AImoo58

Clreul~ n•• VI•• de: Emerg6nc1.

1. A circulação dos trabalhadores nas vias de emergência deve
obedecer ao plano elaborado pelo director técnico e as condições
deve~ constar dó Plano de Segurança e Saúde.

2. Sempre que for previsível a exísrêncla de atmosferas
írrespírãvels, os trabalhadores devem utilizar equipamentos
respiratórios aut6riomos colocados em locais de fácil acesso e
devidameífte sinalizados.

3. Os trabalh~res devem receber instruçllo sobre as medidas
apropriadas. tomar em caso de emergência.

sECÇAO/l

Dos Equipamentos. Minériose Materiais

AB.TIOoS9
Regulamento e stnallZa9lo

O titular mineiro ou operador mineiro deve através de
regulamentação interna estabelecer as normas de circulação,
sinalização e segurança nos trabalhos geol6gico-mineiros de que
é responsável.

AIm0060
Pllragem e Arranque

J. No fim de cada turno de trabalho ou sempre que houver
interrupç!o de traba.lhos, o maquinist.a deve desligar a alimentação
da máquina e verificar se a travagem se encontra devidamente
efectuada e o sistema de Parqueamento accionado.
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2. O reinicio do movimento sõ se deve efectuar após a
verificação de que a máquina se encontra em boas condições de
funcionamento e 08 trabalhadores. se encontram em segurança.

AKrlG061

CondIÇões de Transporte Manual em Galeria.

No transporte manual. as galeria!> devem ser desenvolvidas
em perfis de igual resistência, salvo quando razões especiais o
desaconselhem; estando neste caso sujeita à autorização pela
entidade competente.

ARTIGO 62

segurança dos Traballuldores em Trllo.porte MIInuat

I. Os trabalhadores que empurrem vagoneras devem manter
entre si uma distância de. pelo menos 10 metros, nas galerias de
igual resistência. e25 m nas galerias inclinadas. salvo nas estações
e nos postos de carga, descarga e manobra.

2. Os trabalhadores encarregues de empurrar vagonetas nas
galerias baixas devem ter as mãos protegidas por equipamentos
apropriados.

3. Nas galerias inclinadas os trabalhadores não devem colocar.
se à frente das vagonetas para moderar a sua velocidade nem
abandonar as mesmas.

4. Os trabalhadores devem transportar a sua lanterna,
colocando-a de modo a assegurar a iluminação do espaço que se
encontre à sua frente.

Almao63
Transporte MecAnlco Sobre C.rrls

1.As locomotivas devem estar dotadas de travões que possam
ser accionados por intervenção mecânica directa do maquinista
quer exista ou não outro dispositivo que os faça actuar.

2. As locomotivas e as restantes unidades que formam a
composição, não devem ser postas ou mantidas em serviço,
quando se verifique qualquer deficiência.

3.. O material circulante que tenha descarrilado não pode ser
carrilado sem que previamente se tomem as necessárias medidas
de segurança através do controlo e adopção "de dispositivos de
travagem.

4. A última unidade da composição deve estar assinalada com
luz vermelha bem visível.

5. Salvo em caso de manobra ou de autorização da entidade
competente, a locomotiva deve ser colocada à frente da
composição.

6. O número de unidades de cada composição deve permitir a
paragem no espaço desejado, de acordo com as especificações
do fabricante.

7. Sempre que duas ou mais composições circularem na mesma
via e no mesmo :;entido, devem manter entre si uma distância
mínima de 100 metros.

ARTIGO64.
Engate e desengate de vagonetas

1. Os locais de engate e desengate de vagonetas devem situar-
se em patamar.

2. Sem prejufzo do disposto no número 1, em casos
excepcionais, em que o engate e o desengate de vago netas não
for efectuado em patamar, devem ser utilizados calços ou outros
dispositivos especiais de travagem.

3, O engate e o desengate de qualquer elemento de uma
composição só deve ser efectuado quando esta estiver imobilizada.

4. O regulamento interno deve conter disposições que garantam
segurança nas operações de engate e de desengate das
composições,

5. Antes do infcio da marcha deve-se verificar se todas as
unidades da composição se encontram devidamente engatadas.

6. As vagonetas não podem ser engatadas ou desengatadas
semque previamente o motorista da locomotiva ou o guincheiro
do cabo de tracção seja avisado das manobras que vão ser
executadas.

AKnoo65
Locomotiva. e outros Veiculos Eléctricos ou a DI•• el

1. Os veículos usados no interior da mina devem estar
equipados com um ou mais faróis eléctricos, que permitam
víslbí lidade à distância mínima de 60 metros.

2. Os veiculas a diesel devem circular a uma velocidade de
regime diferente da velocídade de circulação do ar, quando se
desloquem no mesmo sentido. Em caso de interrupção da
ventilação, o mesmo deve ser paralisado imediatamente.

3. As vias dccirculação dos equipamentos devem ter sinalização
adequada para garantir a segurança no trabalho. A regulamentação
intema deve definir a sinali7.ação adequada que deverá ser afixada
nos locais necessários;

4. Nas explorações a céu aberto ou subterrânea a circulação de
pessoal e de. equipamentos deve ser efectuada par vias
independentes.

ARoG066
Abastecimento de veículoa a diesel

1. O abastecimento de veículos a diesel deve ser efectuado em
local próprio. ventilado, desprovido de materiais inflamáveis e,
sempre que possível. no exterior da mina.

2. Em caso de o abastecimento se verificar no interior da mina,
o combustível deve ser transportado em tambores metálicos, em
vagões - cisterna ou outros veículos apropriados, estanques,
munidos de sistema adequado de abastecimento ou transbordo
que devem ser retirados logo ap6s a operação de abastecimento.

3. A entidade competente pode autorizar, a pedido do titular
mineiro, a instalação, no interior da mina, de cisternas fixas e
respectivos sistemas de abastecimento, que devem:

a) Ter, pelo menos, duas saídas;

b) Ser ventilados por uma corrente de ar suficiente para
diluir e tomar inofensivas as emanações de gases que
aí se produzam, devendo u ar viciado ser encaminhado
directamente para o exterior através dos poços ou
chaminés de saída do ar:

c) Ser equipados com materiais incombustfveis;

ti) Ter piso antiderrapante c estar rodeados por um murere
para retenção do combustível eventualmente
derramado;

e) Ter um sistema de combate a incêndios;
/) Ser providos de iluminação fixa;

8) Ter afixados sinais de proibição de fumar e de foguear.
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ARrlG067
Bateri ••

As baterias das locomotivas eléctricas s6 podem ser
recarregadas ou substitufdas "em postos de carga especialmente
construídos e equipados. para o efeito, situados em local
devidamente ventilado. sinalizado e de preferência à superfície.

A!mGo68

Cebo Trolley

As instalações do cabo trolley devem satisfazer normas
específicas. e aprovadas pela entidade competente.

AR:rroo69
Transporte mecinlço sobre pn~u,

1. Os veículos montados sobre rodas utilizados em explorações
mineiras devem obedecer. para além das normas gerais impostas
para a circulação de tais veículos, aos seguintes requisitos:

a) Ter um sistema de iluminação quepermita uma visibilidade
a uma distância minima de 60 metros, quando em
trabalhes subterrâneos;

b) Ter um duplo circuito de trevngem com accíonamerno
independente. devendo um deles bloquear a tracção,

c) Ter o sistema automático de llrotecçãu que paralise li

máquina, se o operador perder a acção sobre os
comandos,

2, A circulação dos veículos de carga e transporte deve obedecer
às regras constantes do regulamento interno, ou na falta deste,
aos círcúítos e disposições impostas pelo director técnico.

3. A carga dos veículos de carga e transporte não deve
ultrapassar a sua capacidade nominal nem os bordos da caixa ou
balde.

4, O circuito dos veículos de carga e transporte deve ser
convenientemente sinalizado e interdito à circulação pedonal,
excepto para trabalhadores devidarr ente autorizados e no
desempenho da sua função.

A!mG070
Transportadores Mecl.nll:08 Fixos

I. Na instalação dos transportadores mecânicos fixos no interior
da mina deve-se deixar:

a) Espaço livre suficiente em voln dos transportadores;

b) Passagem livre, de largura não inferior a 60 cm, entre o
transportador e um dos hasteais.

2. Nos transportadores mecânicos fi-os devem ser montados
sistemas adequados de sinalização para emissão de avisos ao
maquinista ou ao controlador.

3. Os transportadores mecânicos fins deverão, ser dotados
ao longo do percurso. de dispositivos, euromãrícos, ou manuais,
que permitam interromper o sistema motor em situações de
emergência ou de trabalho anómalo.

4. Os transportadores mecânicos fixos, montados em plano
inclinado, devem ter:

a) Um sistema que impeça o retorro do tambor motor;
b) Um sistema Que faça parar o 'notar quando a correia

deslizar:

c) Um sistema de paragem de emergência que possa ser
facilmente accionável em toeia a sua extensão;

ti) Um Sistema de auto-alinhamenlo ou roíeres laterais que
impeçam o seu descarrflemem o.

--_._-

5. O sistema montado nos roletes deve fazer parar o
transportador quando estes atingirem o ponto de máxima
deslocação.

6. As telas dos transportadores mecânicos devem ser de tipo
incombustível. Se o não forem deverá ser montado um sistema
automático de combate a incêndios.

7. É interdita a armazenagem ou utilização de materiais
combustíveis a uma distância inferior a 4 m dos locais onde se
encontrem instalados os motores dos transportado~s mecânicos.

ARTIGO71

Planos Inclinados

1. Nos planos inclinados com transporte mecânico ou por
gravidade devem existir dispositivos que permitam a troca de
sinais distintos e regulamentares entre as receitas eo maquinista.

2. Os elementos fixos de um plano automotor ou de um guincho
devem ser montados com carácter perrrianente e apetrechados
com dispositivos de segurança que garantam a sua permanente
fixação.

3. Os valores dos pesos máximos a observar no carregamento
de charriots e vagonetas não devem ultrapassar os limites
estabelecídos no regulamento interno e devem ser afixados nas
receitas de modo visível.

4. É interdita a circulação de trabalhadores nos planos
inclinados, durante as operações de transporte, excepto se forem
tomadas adequadas medidas de segurança.

S. É interdita. a utilização de charríots e vagoneras para o
transporte de trabalhadores.

6. O transporte de trabalhadores nos planos inclinados só
poderá ser efectuado mediante autorização da enlidade
competente.

CAPÍTIJLOV

Reconhecimento, Prospecção e Pesquisa
de ReçufGos Minerais

ARTlco72
Programa de Trabalhos

A execução de trabalhos de reconhecimento, prospecção e
pesquisa deve obedecer ao disposto na Lei de Minas e respectivos
Regulamentos.

SECÇÃOl

Trabalhos de Prospecção

ARTIGO73

Prospecçlo S,l.mlca

1.A utilização deexplosivos para efeitos de prospecção sísmica,
deve obedecer aos princípios que regem a utilização de explosivos,
nos termos da legislação específica em vigor.

2. Na execução de Perfis sísmicos, os operadores devem ter em
conta e controlar a presença de pessoas estranhas aos trabalhos.

3. Sempre que houver necessidade de movimentayão de terras
para a execução de perfis e dos acessos. as terras devem ser
repostas em conformidade com os instrumentos de gestão
estabelecidos no Regulamento Ambiental para Actividade Mineira
e demais legislação aplicável.
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AKTIG074

Proapeeçlio ElI6ctrtcI

1. e/ou sondagens em prospecção com recurso a métodos
eléctricos, dcve-se prevenir a elecrrccussão de terceiros elou
animais.

2. src no número anterior. o.titular mineiro ou operador mineiro
deve:

a) Balizar os perfis com estacas e fita de si~ização, a colocar
de ambos, os lados do perfil, a umi\ distância de 20
metros;

b) Antes de injectar corrente. sinaãzar acusticamente. nos
termos do regulamento interno em vigor.

e) No fim do trabalho, sinalizar acusticamente com 3 iaques
curtos e retirar as bslíaas.

SOCÇÃOU

Trabalhos em Tl1ncheiras, Poços 9 Gal&rias de Pesquisa

ArnGo75
~.Técnlca.

J . As trincheiras e os poços com, profundidade até 10 metros e
as galerias com uma extensão até 20 metros, devem ser abertos
com recurso a tecnologias adequadas e com protecção contra
desabamentos ou deslizamentos.

2. Nas galeriase poços com d~n&ÕeS superiores ãsrefertdas
no número anterior. devem ser aplicadas as regras de boa execução
dos trabalhOs subterrâneos nos termos do capítulo VII do presente
Regulamento.

ARnoo76
Dlferenotaçlo ckI TtlÇnologlas

1. Nos programas de trabalhos devem ser indicadas as
tecnologias de execução para:

a) Trincheiras profundidade, largura, entivação do
desmonte", depósito dos produtos desmontados,
emprego de explosivos;

b) Poços -secção transversal, profundidade, entivaçêo,
circulação dos traõa1hadores e maremos, protecção
contra quedas dC WltSQaS ou de márerteís, extracção
dos produtos e emprego de expfoeívos;

s) Galeriea- seççãp transvenal •.compqmCJ1to,:enO;liaçã!)1
trans~dc;-pessoas-emateriilis,VClllWftÇlo~gq
de explosivos.

2. A boca das galerias e dos POÇOSdeve ser protegida contra a
queda das terras circundantes'-de pessoas ou animais, bem como
entivada em compdmeulb .suficiente para asagurar a protecção
contra desabamentos ou aJuimentos.

_77
Abandono •• AreI.

As trincheiras, galedes e poços, usados nos trabalhos devem
ser fechados e protegidos patt1 futura observação ou entulh~,
de acordo com um programa do enceITam~nto da mina. em
conformidade com a legislaçlo mineira.

SECÇÃom

Sondagens_

AJm0078

..- di Jlli!loIhoo

1. O plano de &Ondagens mecânícas devo, sem prejuízo da
disposto no artigo 72 do presente Regulamento, conter a
localização das .sondagens e as medidas de protecção das
instai ações exísrentes, à superficie., ou subterrâneas.

2. As sondagens mednicAS a serem efectuadas em áreas que
tenham sido objectos de trabalhos mineiros devem ser executadas
com medidas especíaís de protecção dos trabalhadores e
equipamentos, de modoa evitar que-sejamafectadas por qualquer
aluimento ou subsídência.

Almoo79
ProtecÇ'loContra o....

1. Sempre que for previsível II existência de bolsas de gás,
devem ser previstas e adoptadas medidas de segurança'
necessárias à mini~zaç!o dos riscos inerentes.

2. Nas- instalações de. sondagens mecânicas, devem ser
montados equipamentos accionados por motores de combustão
interna e os postos de trabalho. localizados' de modo II evitar II

lntoxicaçilo com os gases de escape.
3, Os escapes dos motores de combustão interna em instalações

de sondagem, devem ser IocaJizados de modo a evitar o risco de
Incêndio.

ArnGo80
Protec91o Col'ltl1l 4f1u" Confll'hldq

1. Sempre que for prçvisfvel IIexist.ência de águas confinadas
sob pressão, devem ser adoptadas mt;didas de segurança
nomeadamente válvulas de retenção. de accionamento autolIll1tico.
oem vista à minlm~dos riscos inerentes.

2. Os postos de trabalho em sondagens com risco de erupção
provocada por águas sob pressão, não devem situar-se na área
de influência; directa da eru,P911o.

ArnGo8!
PrD~o com,.; TftmJMl'taGeIi

1. E10 1l8flO·dc.te,mpes.tade;-o1l}trQvoadu .imintltes • .,9s
lTabalttádor~ .?Cm. p«maDeeer .em to1m. protctgida eontra,
inUndáiJ'Õe"e téiQs'.

2. Os trabalhos de intervenção nas torres rnfrtursQ"OS ena sua
imediaç.io devem ser inten'ompidot sempreque se aproximar uma
tempestade e seja previsível a descarga eléctrica na torre ou mastro
de perfuração.

AJm0082
lIumln_fIo

L Os mos~ e todos os inStrumentos. de verificaçio e
controlo, devem estarem zona vi.síVeIcom ilwn~ própria.

2. Em caso de trabalhO nocturno ou subteninco. o.sistePJa de.
iJuminaçip deve permitir lumioosidede suficiente para. que a
circu~e o trabalbo se processem liIIenlrisco. ria .árCf'a&aa l
per\iInçio.
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ARTI0083
Trabalho com ClIlPII SUlpen •••

I, Sempre que no local de trabalha houver cargas suspensas.
apenas poderão pennanecer 1)0 referido local trabalhadores
directamente ligados à perfuração.

2. Após o trabalho e sempre que possível as cargas suspensas
devem ser colocadas no solo e as correntes ou cordas
eventualmente em tensão devem ser afrouxadas.

ARTIoo84
Torre. de PelfulllÇlo

I. As torres de-perfuração para uma sondagem mecânica devem
ser objecto de cálculo que tenha em conta a estabilidade e o
conjunto de cargas estãncas e dinâm cas previsíveis.

2. Sempre que não for possível apre sentar os cálculos referidos
no número anterior as torres devem S~ submetidas a uma prova
de resistência com uma carga de 1,3 vezes da carga máxima
permitida.

3. As provas de resistência devem ser realizadas anualmente,
sendo os testes registados em livro prõpno da sonda e guardados
durante pelo menos -S anos.

4. As torres com altura superior alO metros devem ser equipadas
com pára·raios. de eficiência comprovada, não devendo a
respectiva vara ultrapassar o topo da torre.

5. Sempre que houver trabalhos du manutenção em torres ou
mastros de sondagem, os trabalhadores devem usar cintos de
segurança.

Aomoo85
c.* de&jll.

1. Em caso de o trabalho de sondagem ser executado nas
proximidades de uma linha eléctrica, a montagem dos cabos de
espia deve ser feita de modo a impedirdescargas eléctricas.

2. A resistência e a conservação.dos cabos de espia devem ser
controlados com a periodicidade de um ano, ou outra inferior.
conforme o director técnico vier a defi nir.

3. O controlo dos cabos de espia deve ser registado no livro de
sonda previsto no número 3 do artigo anterior.

ARTI0086

- ••cw,o_
l.l/cmJJIo'l"Ol __ ••• risI •••. for ~ot alO

-...... l - "" ••••••••••••• 00lll _ .rllPfl'lli", ""_ .•.•.-
2.~."arps."ido.t"""7stlricw.dcwe..~"'r ,g •••WI1 •••.•••••• __ ~. __ •••

•u••••••.••••••••••••••• _ ":0."-'11'•.-•••..•...••..
_lnc.... ..•..•.•

l. Os cabos de um equipamC$Q de sondagem devCR1 ser
verificados diariamente c 5ubstituld<os sempre que o factor de
segurança for inferior a 2.5.

2. Em pcrfwação,por,percussão com cabo. o factor de seguTllflÇa
deste nlo pode ser inferior a 4. Os cade -naíe ou roldanas montados
na torre devem estar equipados com dispositivos que impeçam o
desalinhamento e a saída do cabo da :~Ia.

3. O responsável pelos trabalhos da sonda deve fixar a
periodicidade e o tipo de ensaios P' ia controlar o estado dos
•••••I.n.. A•••.I; ••••~ •• tf ••••••n•••."""" •••••l!ln ti •••• " ••A.

4. Os resultados dos ensaios devem ser registados no livro de
registo próprio.

Afmao88
Tubas e Varas de Perful'8çto

O responsável-pelos trabalhos da sonda deve definir as
medidas para o ensaio, transporte e armazenagem dos Lubos e
varas de perfuração.

AirrlG089
Bombas de Injecção

As bombas de injecção devem ser equipadas com dispositivo
de segu(lUlÇa que reajam quando a pressão for superior à pressão
nominal da bomba afectada de um coeficiente de 1,1.

ÁR'noo90
Controlo de DMvlos e Vertflcaç6es

I.Nas perfurações. devem efectuar-se medições do furo para
assegurar a correlação dos dados de informação geológica.

2. As sondagens devem ser acompanhadas e fiscalizadas pelo
responsável pelos trabalhos da sonda ou por um responsável
técnico da área da geologia por ele designado.

Amco91
Slnalluçlo dos TtlIbalhos

Durante os trabalhos de sondagens mecânicas deve ser feita a
instalação de sinalização adequada. anunciando a existência de
tais trabalhos e avisando sobre a possibilidade de acidente-ou
risco e indicado o tipo de equipamento de protecção individual
obrigatório na área de influência.

ARnoo92
Abandono doa Fuma e Platafonna. de Sondagens

1, No fim dos trabalhos geológicos e não havendo previsão de
utilização futura. os furos devem ser enchidos e selados com
calda de betão.

2. O enchimento referido no número anterior deve ser efectuado
de modo a evitar reactí vidade entre o material de-enchimento e as
formações geológicas atravessadas. devendo a localização da
sonda,cm. o tipo e as condi-ções do- enchlmeetc ser
documen&adu e registadas em livro próprio da sonda.

3. As plataforma. de pcrfaraçIo dcvCIIt ser recupcradu
•••- ·,.iJaai_do ••••••••••••__ do
eJIiCOi· • ......,.lftinaprev.iamcate..,all •••

4.-.mdrI.- •••••• ,ter,•••••••• a.Ieaçel ••••
tcJb ••••••• ~·~ ••. e .:;pi.- ••••••_ ..•••....~ .•.•._~.
~ •..•.•...

CAPhuoVl

~1· •• e.uMerto
ARTI0093

Plllno drI I!xpJcnçIo

I, Sem prejuf.rodo disposto no Regulamento da Lei de Minas.
o plano de lavra deve especificar o método de desmonte que
sendo por degraus, deve mostrar.

a} A altura e inclinação das frentes de desmonte;
b) A largura das bases dos degraus;
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c) Os djagramâs de fogo;

d) O tipo. a dimensão. a adaptabilidade e II situação das
máquinas de desmonte em relação à freme e às
condições da sua deslocação;

e) As vias e condições de circulação das máquinas de
remoção dos produtos;

f) As vias e condições de circulação dos trabalhadores;

g) A configuração da escavação durante 08 trabalhos e no
final dos mesmos, que deverá ter em conta a
estabilidade dos taludes e das frentes.

2. Para além do disposto no número anterior, deve-se ter ainda
em conta o seguinte:

a) Levantamento geológico que demonstre a possibilidade
de se produzir rocha ornamental;

b) LevaJ!.tamento hidrogeológico que mostre a circulação
da água no maciço a desmontar e a sua relação com a
estabilidade da exploração;

c) DimensAodo bloco médio, altura das bancadas. inclinação
dos taludes, método de desmonte, evacuação- dos
blocos e dos estéreise vias de acesso para o pessoal e
equipamentos.

SECÇÃOl

Exploraç8o

ARrKlo94

Estabilidade dos Taludell

1. Os taludes devem obedecer aos seguintes ângulos.
consoante a estabilidade da rocha:

Anaulo de TaludeEstebllid~de da rocha Trabalhá Dara baixo Trabalho cere cima
Até 10 m Mais de 10 m. Até 10 m Mais de 10m.Fraca consistência (areia, 42' 40' 65' 55'saibro)

I ~onsi~tênci~~~édja 50' 45º 55' 50'barro e arQUa
Alta consistência 55' 50' 70" 65'I (betuminosos e carvão)

2. Os taludes em massas coesas devem obedecer aos seguintes âhgulos e alturas:

TeenolDlli& Antlulo de Talude Altura de TaludeTrabalho manual 60' Até 3 mSistema mecânico 90' Até 0,5 m acima da altura
máxima do baldeRebentamento com erturecão 70' Até 20 m

AImoo95
Temla de Cobertura

1. Nas explorações a céu aberto, as terras de cobertura devem
ser retiradas previamente para uma distância conveniente do bordo
superior daexploreçâo, devendo deixar-se sempre Isentade terras
uma faixa com a largura mínima de 2m, circundando e limitando o
bordo final previsível.

2. As terras de cobertura que constituem solo arável devem ser
cuidadosamente desmontadas e armazenadas em depósitos. que
assegurem a sua conservação para posterior utilização na
recuperação paisagística.

A!mG096
Exploração por o.graus em M.ssu Coe•••

I,Na exploração a céu aberto, os degraus devem ter dimensões
que garantam a execução dos trabalhos cm segurança, nas
seguintes condições:

a) A altura dos degraus não deve exceder 10m;

b) O trabalho em degraus de altura superior à referida na
alínea anterior, carece de aprovação. baseada na
justificação da melhoria da eficiência ede manutençlo
das condições de segurança com a uUlização. de
degraus com altura superior, prevendo. a al~lo do
plano'de exploração;

c) Na base de cada degrau deve existir um patamar de largur
não inferior a 2 m para permitir a circulação dt
máquinas e dos trabalhadores em segurança;

ti) A largura do patamar deve, ter uma largura suficiente p.
manter a inclinação do talude médio da exploraçêr
ordem dos 450.

2. A entidade competente pode fixar em qualquer momet-
pará cada caso, a altura e largura dos degraus, a largura mini'
último piso da escavação, o sentido da exploração e a fon
acesso aos pisos.

3.Os trabalhos de arranque num determinado degrau só IX}

ser retomados após a remoção dos escombros proveníenres
arranque anterior.

A!m:0097

.ExplOI'll9fo em MaSHs de FrlJC8CoesIo

As explorações de argila, areia, cascalho 0!l quaisquer outros
recursos minerais de fraca coesão devem obedecer aos seguintes
requisitos: .

a) Não sendo a exploração feita por degraus, o perfil da
frente não deve ter inclinação superior a 420..

b) Se a exploração for feita por degraus, ajase horizontal
dos mesmos não deve ter, em neilhum dos seus pontos,
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largura inferior à altura do maior dos dois degrfUs que
l:IeP8J'8I11j:as f'Rntes nlo devem ter inclinação superior
à do laIU<!onatural;

c) Se o método de exploração exigir a presença normal de
trabalhadores na~de umdegrau,aaJturadomesmo
não deve exceder 2m;

ti) Na base de um talude, deve hevcr uma vala de escoamento
de águas.

AIm0098
Controlo • Vermcaç:io de Taludes

1. O trabalhador sõ poderá dêslocaJ'7se às f~ente8 de trabalho
após a vorificaç1o da su. estabilidade pelo. responsável pela
condução dos trabalhos ou por trabalhador credenciado para o
efeito.

2. O controlo c registo das frentes, deve ser feito no início de
cada turno de trabalho e após paragens prolongadas.

3. Em caso de detc:ççãodequalquer sítueção de risco, tal fàctc
deve ser comunicado ao director técnico que deverá desencadear
as medidas necessárias para o seu controlo.

AIm0099
s.numenlO do. Taludei

1. As frentes 'de desmonte e as paredes junto das quais se
executam traba1hos devem ser inspecc tonedas regularmente por
trabalbador elIMCialmente designado para o efeito e saneades
sempre que a inspecção o aconselhe.

2. O saneamento das frentes e paredes deve ser feilo depois de
cada pega de fogo e antes do regresse ao trabalho em períodos
de chuvas ou paralisação prolongada.

3. Aoperação de saneamento deve ser efectuada de clma para
baixo e ser c eflada a trabalhadores ql.alificados para o efeito.

4. Antes de quaisquer operações de saneamento, 11; zona
susceptível de ser atingida pelos blocos -destacados, deve ser
evacuada de pessoas e animais.

5. Em zonas .de elevado risco as operações de saneamento
devem ooedecer ec disposto no presente regulamento e demais
Iegislaç>o aplicável.

AImoolOO
P1ollll;çlo Contra • Inflb;lo de Águfla

1. O plano de exploraçlo-deve conter as medidas necessárias
PMa assegurar a drenagem das áglUU, quer provenientes dos
traba1flos, quer das chuvas, de modo e garantir a segurança dos
trabalhos e equipamentos e a protecção dos trabalbadores.

2. Os trabalhos mineiros em áreas propensas à existência de
áauas sob Presslo ou de grande volune, devem ser precedidos
de sondagens de-dtenagem comrolede,

Almoo101
koo •• ~ •• _ •••••••••• _

1.Anl:el de qualquer~ de ClIrregarnento de fogo. deve
ser definido 11mper{metto de protecçio •. irea sujeita ao
camsamento que deverá ser sinalizac:hl e declafada parcialmente
inaceSsível, ~ 10 fim·da operaçiodo ~ent.o.

2. A dcslOClÇio de qualquer eqwpatnento móvel no perimctro
n:.faido no mimem .anterior, deve ser \ i&.iadae controIãda.

--- --_ .. _--

ARnGOI02
Sollnhoa

I. Évedado o trabalho em soJinbo ou em taludes com inclinação
inversa.

2. Durante as operações de desmonte com jacto de água, os
trabalhadores devem permanecer fora das zonas de perigo de
escorregamento do material a desmontar.

3. Os trabalhos de desmonte por jacto de égua e transporte
hidráulico devem obedecer às medidas de higiene e segurança
definidas pelo director técnico, em regulamento interno.

AtrnoolO3
ProtecÇlo dos Trabalhadores Contra Quedl:a

L O responsável peja condução dos trabalhos deve prover
aos trabalhadores de equipamentos COntrao risco de ser atingido
por blocos. materiais ou ferramentas em queda dou aluimento de
terras ..

2. Sempre que for previsível a queda de blocos ou materiais na
frente de trabalho {l mesma deve ser evacuada de trabalhadores,
máquinas e viaturas.

3. Nos trabalhos que envolvam riscos de quedas
nomeadamente trabalhos de saneamento ou limpeza de frentes
inclinadas, os trabalhadores devem usar cintos de segurança,
fixados acima do local de trabalho, e mantidos tensos por outros
trabaJh4dores ou por dispositivos adequados.

4. O disposto no número anterior aplica-se aos trabalhadores
que executem o seu trabalho a mais de 4 metros acima do patamar
imediatamente inferior e em frentes com inclinação superiora 45"
ou 30", contorme se trate de materiais coesos ou escorregadios.

S. As condições de manutenção, ensaio, reforma, fixação ou
instalação dos aparelhos ou dispositivos indicados no presente
artigo devem serdefinidas pelo director técnico em regulamento
interno.

ARTIGO 104
Acesaos e Viu PedonaIs

1. O·acesso de pessoas às instalações mineiras de exploração,
beneficiação e serviços de apoio. deve ser etecruedos de modo
seguro e controlado, vedando-se o acesso à terceiros.

2. Nas explorações a céu aberto, uma via de circulação deve ser
mantida em boas condições de segurança. ligando o nfvej de
trabalho à 5uperffcie do terreno.

3. Nas vias decirculação deve existir protecção adequada para
que qualquer transeunte que nela circule não COITa o perigo de
cair para quaJquer dos lados.

4. As vias de cir~ulaçlo de equipamentos· devem estar
devidamente sinalizados nos termos do regulamento lntemo, onde
seja indicado O sentido de circulação, a velocidade máxima
permitida e a prioridade: em locais de cruz.amentoou bifurcação.

SBCÇÃOll

Extracçlo e Transporte

Almool05
Equ!plllnlNlto de ~

I. A cscólha dos equipamentos de extracção deve ser feita com
base nas caract:crfsticas da exploraçlo, na capacidade máxima e
normal tJe;elevaçio e no regime de trabalho.

2. A carsa máxima admitida deve ser afixada. 00 equipamento
em local bem visível.
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3. O equipamento deextracção só pode ser utilizado com estrita
e rigorosa observância das normas técnicas e das determinações
do fabricante.

4. A entidade competente pode exigir termo de responsabilidade,
passado por entidade certificada. que garanta a adaptaç!o do
equipamento instalado às condições do trabalho.

ARTIGO 106
Inspecçio do Equipamento de ExtracçJo

1. O director técnico deve designar. a pessoa ou pessoas
tecnicamente qualificadas para;

a} Proceder diariamente à vistoria das partes exteriores do
equipamento de extracção, cabos, roldanas,
dispositivos de segurança e de amarração;

b) Inspeccionar. pelo menos uma vez por mês. todas as
peças do equipamento de extracção ou com ele
relacionadas e das quais possa depender a segurança
dos trabalhadores.

2. O resultado das inspecções referidas na alínea b) do número
anterior, deve ser registado em livro próprio.

3. As máquinas de extracção não devem entrar em serviço
quando forem nela detectados quaisquer defeitos de fabrico ou
de segurança.

4. As máquinas escavadoras com balde devem ser afastadas
da base do talude no fim da turno, durante qualquer interrupção
de trabalho presumivelmenre mais demorada e durante a execução
de trabalhos de reparação, devendo o balde ficar assente no solo,
em posição estável. durante as paragens.

ARTIGO 107
Manutençlo dos Equip.mllntos de Extracçlio

1. Para a reparação, controlo e manutenção de máquinas e
equipamentos de extracção, devem ser fixadas, pelo director
técnico, regras escritas que devem ser afixadas nos locais em que
são levadas a cabo estas operações.

2. Qualquer reparação que exija a aproximação ou entrada de
pessoas entre os componentes da máquina. s6 pode ser efectuada
após o bloqueamento da máquina e confirmação de que não pode
deslizar ou movimentar-se automaticamente e a chave de arranque
se encontre sob o conlrolo do responsável pela operação.

ARTIGO 108

Sinalização de Extrac~"o

Nas explorações a céu aberto em que se urilizeequipamemo de
extracção' de comando manual, o maquinista deve executar as
operações a partir de sinais transmitidos por operador
responsável, colocado em posição que garanta o acompanhamento
global da operação.

ARTIGO 109

Transporte de Trabalhadores

I. Sem prejuízo do disposto no capítulo IV do presente
Regulamento, tendo em conta as condições particulares da
operação, a entidade competente pode exigir a instalação de um
sistema próprio de transporte de trabalhadores até à frente de
trabalho. tais como o elevador ou rampa.

2. Exceptuando os casos de urgência. e os estabelecidos pelo
director técnico. os trabalhadores não devem ser transportados
pelo equipamento de extracção.

ARTIGO 110
.condl96ea de S.gurança dos Equipamentos

de carga a "Trlnsporte

L Os equipamentos de carga c transporte devem possuir cabine
de segurança. um sistema de protecção do operador contra queda
de materiais ou ferramentas e contra esmagamento.

2. Antes da entrada em funcionamento dos equipamentos de
carga e transporte, o operador mineiro deve proceder à verificação
das condições de segurança recomendadas pelo fabricante bem
como as resultantes do regulamento interno.

ARTIGO 111

Protecçto dos Trabalhadores nos Pontos de Carga e Descarga

I. Nos casos de subida ou descida de carga por meio de
equipamento de extracção. o responsável pela operação deve
alertar todos os trabalhadores que se encontrem nas imediações
pa~a se retirarem para lugar seguro, até que a carga deixe de
constituir perigo.

2. Na operação de carga dos camiões, o operador destes não
deve permanecer na cabine durante a operação.

3. Na operação de carga, o balde da carregadora não deve
passar por cima da cabine do veículo.

4. Os vefculos de transporte e de carga devem ter sinal sonoro
de marcha-atrás.

ARTIGO 112

Carga e Descarga de Veiculos

I. Nas frentes de trabalho as condições de carga de veículos
de transporte devem constar no regulamento interno.

2. A descarga de materiais de um veículo numa pilha ou num
aterro deve ser feita tomando as precauções ou adoptando os
dispositivos necessários.

ARTIGO 113

Slnallzaçlio dos Trabalhos

Durante a exploração, o limite superior da escavação deve ser
adequadamente protegido por vedação de características
apropriadas às condições do lugar-e deve ser instalada sinalização
adequada anunciando a aproximação dos trabalhos e alertando
para os perigos inerentes à eventual entrada.

SECÇ'ÁOlll

acenes Ornamentais

ARTIGO 114
Operação de Oesmonte

I. A operação de desmonte de rochas ornamentais deve ser
efectuado de modo seguro para trabalhadores e equipamentos.

2. A utilização de tio helicoidal de corte deve ser precedida da
instalação de sinalização adequada na área de influência do fio e
mantida sob vigilância durante a operação de-corte.

3, O corte de blocos com fio diamantado deve ser efectuado
com a área devidamente sinalizada e completamente vedada com
barreiras que devem estar devidamente afastadas para evitar o
risco de ferimento dos trabalhadores pelo rebentamento do fio.

4. É interdita a execução de outros trabalhos na área de
influência do fio diamantado

5. Aperfuração por meio de martelos deve ser feita com injecção
de água ou captador de poeiras eficiente.
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6, Em caso de o trabalhador que executa a perfuração para
corte de blocos se encontrar sobre o bloco, deve-se verificar a
estabilidade das panes a separar de modo a evitara arrastamento
do trabalhador.

7. A utilização de explosivos nas rochas ornamentais deve ser
previamente autorizada pela entidade competente que terá cm
conta a caracterização geológica da rocha.

8. O seccionamento de blocos com marlelo manual deve ser
efectuado depois de tomadas as devidas medidas de segurança
do operador do martelo.

ARTIGO IrS
Remoção de Blocos e Estéreis

1.Aoperação de elevação sõ será aut,)rizada quando o operador
da máquina tiver a possibilidade de ver Ioda a manobra ou houver
um trabalhador que possa simultaneame tte ver o bloco e a máquina
de elevação bem como acompanhar visualmente a operação de
subida.

2. A remoção de blocos por elevação vertical deve ser iniciada
após a amarra,ão do sistema de pressão segura ao bloco e da
sinalização de elevação por pane do trabalhador que .controla a
operação.

3. As máquinas de elevação devem estar solidamente fixadas.
ter cabine para o operador dentro dos príncrproa da ergonomia, e
ter capacidade suficiente para a operação e de acordo com a
capacidade indicada pelo fabricante que deve estar afixada no
equipamento em local visível.

4. Os operadores de-máquinas de ele vação devem ser formados
e instruídos para a tarefa e para a responsabilidade de segurança
dos restantes trabalhadores.

5. É imeidita a permanência de trabalhadores, enquanto durar
a operação de elevação e remoção de blocos.

6. Os operadores de máquinas de elevação e remoção de blocos'
não devem permanecer no interior da cabine por mais de 4 horas
consecutivas.

7. Os cabos das máquinas de elevação devem ser projectados.
manados e substituídos de acordo com o disposto nos artigos
152 a 157 do presente Regulamento.

S. Em transporte por dumper ou camião, a inclinação das vias
de acesso não deve ser superior à capacidade de tracção destes.
nem exceder a pendente de 20%.

9. O carregamento de camiões e dumpcrs deve ser efectuado
por forma a evitar a sua queda ou 'escorregamento parcial nas
rampas de maior inclinação.

10. Durante a operação de carregamento de estéreis ou blocos,
os veículos devem estar Imobifíaedos, e com o motor desligado e
o seu operador fora da cabine.

II. É vedada a sobreposição ne blocos na operação de
transporte de blocos em camiões e dumpers.

ARTIGO 11 5
Oesc:arga de '·Iocos

1. O descarregamento de blocos em parque ou instalação de
processamento, deve ser efectuado de modo seguro para os
trabalhadores, materiais e equipamentos.

2. O descarregamento deve ser efectuado com o veículo na
posição horizontal e com auxílio de equipamento de elevação.

3. Durante a operação de descarga de blocos com auxílio de
equipamento de elevação, o condutor do veículo deve estar fora
da cabine c do alcance do bloco.

4. A manobra de descarregamento deve ser orientada por um
trabalhador que tenha possibilidade de acompanhar visualmente
toda a operação e que possa comunicar com o operador da máquina
de elevação.

5. Em caso de falta de equipamento de elevação. os blocos
devem ser descarregados por basculamento para um sistema
amortecedor de impacto.

CAPtruLovn
Exploraç6es Subterrâneas

ARTIGO117
Início da Exploraçlo

A exploração subterrânea deve obedecer aos requisitos
estabelecidos na legislação mineira, nomeadamente na elaboração
de programa de 'rrebalhos, plano de lavra inrcío de produção,
desenvolvimento, conservação e controlo capazes de assegurar
a protecção da saúde e da integridade física dos trabalhadores,
de acordo com o plano de exploração.

ARTIGO 118
Vias de Acesso

L Com excepção dos casos especialmente autorizados pela
entidade competente, o trabalho nas minas SUbterrâneas apenas
pode ser realizado salvo os trabalhos de prospecção e pesquisa.
com a existência de pelo menos, duas comunicações com o exterior.
ligadas entre si, pelas quais possam circular a qualquer altura.

2. As saídas devem ser providas de dispositivos que permitam
a circulação dos trabalhadores e devem estar protegidas. contra
qualquer causa de destruição.

3.As vias de acesso às sardas devem manter-se limpas, isentas
de materiais que dificultem a circulação e devidamente sinalizadas.

4. As saídas não devem desembocar à superfície, num mesmo
editTcio.

'5. Em instalações mineiras as saídas devem estar separadas
por um maciço de protecção com pelo menos 25 metros de
espessura.

6. Salvo em casos excepcionais e devidamente autorizados, os
desmontes devem ter dois acessos que conduzam a vias
diferentes.

7. Em poços ou interiores utilizados pelos trabalhadores, devem
ser montados meios mecânicos de circulação ou escadas. nos
casos expressamente autorizados pela entidade competente.

8. As construções que cobrem a boca dos poços devem ser de
material incombustfvel, excepto durante o período da sua
execução.

9. As bocas dos poços e de trabalhos com inclinação perigosa.
à superfície e no interior, devem ser providas de barreiras ou
alçapões que impeçam a queda de pessoas ou material, devendo
manter-se fechadas, excepto para as necessidades de serviço.
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10. Os trabalhadores que estejam a executar quaisquer
operações nos poços ou chaminés devem usar cintos- de
segurança fixados num suporte sólido.

I L Uma vez por ano e sempre que houver alterações de
percurso, devem ser realizados ensaios de remoção do pessoal
pelas vias de emergência a partir do interior da mina.

12. A boca de acesso que deixar de estar em serviço deve ser
convenientemente sinalizada ~ vedada.

ARTIGO 119
Mln•• Grlautos.s

1. Considere-se mina gnsutosa toda aquela onde se detectem
concentrações de metano iguais ou superiores a 2 % em volume,
ou quando seja previsível que venham a ocorrer.

2. As mines'grisurosas são classificadas por uma comissão de
avaliação dirigida pela entidade competente de acordo com a
tabela seguinte:

Categoria da mina M de metano /tono extraída por dia
I 0.5

II 5.10
III 10.15
IV >15
V Com erupções significativas e materiais finos

3. As minas com baixas concentrações de metano com poeiras
que. quando em suspensão. sejam susceptíveis de provocar
explosões. são incluídas na tabela prevista no número anterior.

SEcçÃOl

Plantas e Cortes

ARTIGO120
Da Super1ícle

1. O titular ou operador mineiro deve ter c manter actualizada
uma planta da área mineira onde conste nomeadamente:

a) Os trabalhos executados e os limiles da área que pode ser
afectada pela exploração;

b) Os anexos mineiros. as obras. vias. edifícios. linhas
eléctricas, cursos de água. lagos, lagoas e. em geral,
tudo o que possa sofrer danos provocados pelos
trabalhos ou possa vir a constituir perigo para estes.

2. O titular ou operador mineiro deve manter actualizada uma
planta da área de exploração com a implantação das unidades
litológicas presentes mostrando a localização da área mineralizada
e dos perfis considerados necessários com as características físicas
da formação geológica.

ARTIGO 121
Dos Trabalho, Subterr',neos

I. Nas plantas. cortes e projecções dos trabalhos subterrâneos
devem constar, nomeadamente:

a) Galerias. câmaras, poços. chaminés e, de um modo geral.
todas as vias subterrâneas. mesmo abandonadas. os
desmontes em curso e as zonas já desmontadas;

b) Natureza dos terrenos em que se realizaram os trabalhos
incluindo a caracterização geológica;

c) Localização dos depósitos de explosivos. de locomotivas,
de comhustfveJ e respectivas estações de
abastecimento;

ti) Circuitos de ventilação. com indicação da direcção e
caudal de correntes principal e derivadas e localização
dos ventiladores e dos dispositivos para distribuição
e regulação do ar;

e) Traçado das redes de distribuição de energia eléctrica. de
água e de ar comprimido;

j) Traçado de sistema de transporte fixo;

g) Localização de portas e quaisquer obras destinadas à
luta contra incêndios e à invasão de águas;

II) Quaisquer outras indicações que se considerem úteis
sob o ponto de vista de segurança.

2. Em cada piso ou nível da mina. em local acessível aos
trabalhadores. deve ser .aftxada uma planta onde se indiquem.
com clareza:

a) As vias principais. as vias de emergência e as sardas para
a superffcie;

b) Alocalização dos telefones ou de qualquer outro meio de
comunicação com o exterior e dos equipamentos de
combate a incêndios. primeiros socorros e salvameato.

ARTIGO122
Esicalas das Plantas

1. A escala mínima das peças desenhadas referidas nos artigos
anteriores deve ser de 1:1000.

2. Sem prejuízo do número anterior. aentidade competente pode
autorizar ou exigir escalas diferentes.

scccxou

Poços

ARTIGO 123
Controlo de Execuçio de Poços

1,Para a.abertura de poços ou seu aprofundamento, o directo
técnico deverá nomear uma pessoa tecnicamente competente. que
uma vez por dia proceda ao exame do poço. da entlvação e dos
dispositivos de suspensão. das cubas e plataformas de trabalho.
das bombas e dos ventiladores auxiliares.

2. As máquinas utilizadas na abertura ou aprofundamento dos
poços, bem como outro equipamento, designadamente engates
de cubas e contrapesos, devem encontrar se munidos' dos
dispositivos de segurança previstos no presente Regulamento.

ARTIGO 124

PI8t:llform88 d. Tfllbalho

1. As plataformas de trabalho devem ser revestidas com rede
metálica ou metal distendido.

2, Nas plataformas de trabalho devem ser instalados resguardos
metálicos,
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3. As plataformas de trabalho devem SI JT providas de:um sistema
de ancoragem que permita a sua fixa~ lo às paredes do poço,
quando se encontre em posição de rrab.ilho.

4. A suspensão e ancoragem das plataf armas de trabalho devem
ser dimensionadas pelo directb~ técnico:

AJmoo125

Condições de Trabalho nos Poços

1. Na boca do poço e nos níveis intermédios onde se proceda
à carga edescarga de materiais, ou se verifique a entrada ou saída
de trabalhadores, o poço deverá ser fechado por portas, que
somente devem ser abertas para permitir a passagem de baldes.

2. Quando a abertura dos poços se fizer através de zonas
aqufferas perigosas, além das técnicas específicas a respeitar.
devem instalar-se. entre as plataformas de trabalho e o fundo do
poço, dispositivos que permitam a evacuação rápida dos
trabalhadores.

3. A boca. o fundo do poço e as plataformas de trabalho, devem
estar devidamente iluminados.

4. Após o disparo de uma pega de fogo ou outra ocorrência
que determine a retirada dos trabalhadores, não é permitida nova
descida sem que o responsável do turno, tenha efectuado
inspecção prévia ao fundo do poço.

ARTIGO 126
SlnallZJlçio dos Peços

1. O fundo do poço. as plataformau de trabalho e os pisos
intermédios devem estar ligados por sinalização eficiente à receita
de superffcte e à casa da máquina de extrucção, bem como estar de
acordo com as normas internacionais.

2. Os sinais sõ podem ser efectuacos pelo responsável do
turno ou por pessoa por ele designada,

3. Os slvemas de sinalização devem ser inspeccionados
diariamente por pessoa designada pelo responsável referido
no n." 1 do artigo 123 do presente Regu emento.

4. A instalação da sinalização deve permitir accionar o sinal
para a casa da máquina a partir da receita do nível em serviço.

5. Sempre que for necessário, deve ser instalado no
comprimento do poço. um cabo de sinalização de emergência.

ARTIGO 127

Responsável pela ConduçAo aos Trabalhos

1. Em cada turnu deve haver um res ponsével pela condução
dos trabalhos no fundo do poço e pelo cumprimento das normas
gerais de segurança e das específicas do trabalho em causa.

2. O responsável pela condução dos trabalhos deve proceder
à Inspecção-Geral do poço antes da descida da sua equipa.

3. O responsável pela condução dos trabalhos deve ser a última
pessoa a subir e, no caso de turnos consecutivos, deve comunicar
ao seu substituto as condições em que ou trabalhos se encontram.

4. No caso em que °trabalho é rcaliz ido num turno, as tarefas
mencionadas no presente artigo. devem ser exercidas pelo
responsável do turno.

ÀRTIG0128
Baldes

1. Sempre que forem utilizados baldes para o transporte de
trabalhadores, os baldes devem estar munidos de chapéu de
protecção e ter fundo fixo.

2. A velocjda~e máxima dos baldes em rrausportc de
trabalhadores. não deve exceder 2 metros por segundo.

3. No início duma subida, os baldes devem ser imobilizados à
altura que permita a limpeza da base e a sua centragem.

4. A entrada ou sarda de trabalhadores de um balde não é
permitida sem que as portas do poço oudas plataformas de trabalho
estejam fechadas.

5. É interdito o transporte de trabalhadores em pé nas bordas
dos baldes. com excepção do responsável geral dos POços. que
deve utilizar cinto de segurança.

6. É interdito o transporte simultâneo de trabalhadores e de
materiais no mesmo balde.

7. No caso de utilização de dois baldes, é interdito o transporte
de trabalhadores. quando num deles se proceda ao transporte de
materiais.

8. Acarga nos baldes deve ficar a pelo menos la cm abaixo dos
seus bordos.

9. No caso de haver objectos ou materiais com altura superior
à do balde, estes devem ser amarrados ao sistema de suspensão
do balde.

lO. Após a descarga. deve ser verificada a posição do engate
de segurança contra viragem do balde que deve ser colocado e
mantido na posição de fecho.

ARTIGO 129

Equipamento e Execução de Poço.

1. As instalações de extracção devem ser de construção sólida
e resistência apropriada, devendo o respectivo funcionamento
estar em perfeitas condições de segurança.

2. O revestimento dos poços. deve ser de betão excepto nos
casos em que a entidade competente autorizar o emprego de outro
material.

3. Épermitida a utilização de madeira no revestimento dos poços
durante o período da sua abertura e. para poços de prospecção e
pesquisa.

4. Os poços devem ser mantidos limpos, devendo-se proceder
à remoção periódica de quaisquer detritos neles existentes.

5. As águas superficiais ou infiltradas ao longo das paredes
devem ser adequadamente captadas conduzidas, impedindo-se a
sua queda livre no poço.

ARTIGO 130

VlgtlAncla e Registo

1. O director técnico deve nomear a pessoa responsável por:
a) Proceder ao exame diário do equipamento de extracção,

nomeadamente. partes exteriores da mâquina de
extracção, cabos. dispositivos de segurança e
sinalização, sistemas de amarração.jaulas, andorinhas
e outros componentes;

b) Proceder semanalmente, ao exame do poço, incluindo
receitas, guíadelras, estado do revestimento e limpeza.

2. A detecção de qualquer anomalia deve ser imediatamente
comunicada ao director técnico.

3. Cada poço de extracção deve possuir um livro de registo.
onde se anotem os resultados dos exames a que se refere o número
1 do presente artigo bem como quaisquer anomalias verificadas.
o qual deve ser visado pelo director técnico.

4. O livro de registo deve permanecer junto da máquina de
extracção para efeitos de consulta.
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ARnoo131
EsClldll. em Poçot;

1. Os poços devem ser dotados de UM compartimento COm

escadas e patamares. para efeito de trabalhos de reparação e
circulação de trabalhadores.

2. O compartimento das escadas e O da extracção, devem estar
isolados por uma divisória que impeça a queda de pessoal ou de
material.

3. Sempre que os patamares não ocuparem o compartimento
das escadas. devem existir protecções que evitem qualquer
acidente.

4. A Instalação das escadas deve ser feita sempre do mesmo
lado do compartimento e em sobreposição.

5. A distância entre patamares não deve ser superior a 5 rn,
devendo as passagens permitir a circulação de trabalhadores
transportando material de salvamento.

6. As escadas devem ultrapassar. em pelo menos SOem. o nível
do patamar.

7. Na impossibilidade de se verificar a situação prevista no
número anterior. devem ser instaladas pegadeires sólidas até ao
patamar.

8. A inclinação máxima das escadas deve ser de 80".
9. É interdita a circulação simultânea de mais de uma pessoa,

em cada lanço de escadas.
lO. As escadase os patamares devem ser mantidos em bom

estado de conservação, limpos e desobstruídos de quaisquer
materiais.

AJmoo 132

Receitas

As receitas devem ser:
a) Convenientemente iluminadas;
b) Pintadas de cores claras ou caiadas;
c) Munidas de portas. para impedir a queda de pessoas,

vagcnetas ou outros materiais no poço:
d) Equipadas com sistema de apoio da jaula ou skip que

entre em funcionamento quando seja atingida a
posição de carga ou descarga.

ARTlOO133
Guiadelra.

1. Os poços que utilizarem jaulas, skips ou baldes devem estar
munidos de guiadeiras de solidez suficiente para cada caso e
aprovadas pela entidade competente.

2. As guíadeíras devem ser de madeira podendo. quando
devidamente justificado, ser utilizado o perfil em aço
nomeadamente I, U ou carril.

3. A entidade competente pode autorizar, quando dev idamente
justificada, a utilizaçilo do guiamento por cabo, devendo. neste
caso, ser projectado e aprovado pela entidade competente o '
sistema de pára-quedas.

ARnool34c.~,..
I. Os poços devem ler uma caldeira, cuja profundidade nio

seja inferior à distlncia existente entre o tecla dajaula ou do skip
e as vigas de choque superioreI.

2._A caldeira deverá estar munida de escadas que a liguem à
receita mais próxima.

3. As caldeiras dos poços devem:
a) Estar munidas de djspositi vos de paragem da jaula ou

skip, montados em local adequado;
b) Ter instalado directamente ou através de um a1braque de

dimensão suficiente um sistema de bombagem eficiente
e seguro com uma bomba de reserva em estado de
funcionamento.

c) Ter instalado um sistema de controlo do nível de água
para impedir a imersão de pessoas e do cabo de
equilíbrio.

AImGO 135
C8Vllletes

1.Os cavaletes- devem ser metálicos ou em betão armado e de
resistência suficiente para garantir o funcionamento em segurança.

2. A entidade competente pode autorizar a utilização de
cavaletes de madeira rce trabalhos mineiros de pequena escala.

3. Os cavaletes devem ser limpos periodicamente e sempre que
se verifique a acumulação de óleos, massas lubrificantes ou
quaisquer outros materiais inflamáveis.

4. Os cavaletes devem ter altura suficiente para permitir a
montagem de sistemas de segurança que evitem que a jaula ou
skip atinjam as andorinhas.

5. Os sistemas de segurança devem incluir, para ale:m do corte
automático da energia de alimentação da máquina de extracção,
vigas de choque que impeçam a progressão da jaula ou skip até
às andorinhas e. se as guiadeiras forem rígidas, devem estar
preparadas para impedirem, no caso de ruptura do cabo, o retomo
dejaula ou skip.

6. A altera de segurança no cavalete e a profundidade da caldeira
devem ter os seguintes dimensões:

a) Para a velocidade .aré 4 metros lsegundo, pelo menos ~
metros;

b) Para velocidade de 4 a 6 metros/segundo, pelo menos 6
metros;

c) Para velocidade superior que 6 metros/segundo, pelo
menos 10 metros.

AR1TGO 136

Andorlnh ••

L As andorinhas devem ter a gola e o diâmetro calculado em
função das dimensões e características próprias do cabo.

2. As plataformas devem estar protegidas e permltírem acesso
às andorinhas com vista à sua manutenção c vigilll.ncia.

AJmooJ37
,..qu ••.••• de ExtraIcçIo

LAs máquinas de extracção devem:
a) Ser concebidas, construíd8,$ e mantidas de modo que no

processo de extracção, a subida e a descida dos
trabalhadores se processe com facilidade, regularidade
e segurança;

b)ser solidamente fixadu , uma fundaçJo.
2. A m6quina. cxtracçio em q~um dos tambores se possa

desembraiat. deve ter um· dispositivo de encravamento que
itnpOlllribilile:

a)Dcscmbnlilll'o tambor sem que o seu freio seja apertado;
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b) Aliviar o freio sem que o di&pl;16iti:vode embraiagem do
tambor esteja engatado e bl oqueedo.

3. As máquinas de extracção devem possuir os seguintes
dispositivos:

a) Travão de manobra;
b) Travão de segurança, qu e deve ser accionado

directamente sobre o tambor:
c).Indicador de velocidade;
ti) Indicador de posição;
e) Dispositivo luminoso e acústico indicador do início da

redução de velocidade;
j) Limitadores de percurso mo nados no indicador de

profundidade que accione o travão de segurança
quando ajaula ou skíp excedam em 0.5 m, o nível da
receita.

AJmGO 138
Tambores e PoUe Koepe

1.Os tambores de enrolamento dever-i ser dotados de rebordos
laterais e, no caso de tambores cónicos, de dispositivos
adequados que impeçam o deslizam ente ou o enrolamento
incorrecto do cabo.

2. A extremidade do cabo deve encom rar-se convenientemente
ligada ao tambor e este conter um mínimo de três voltas de cabo
quando a jaula se encontrar no ponto mais baixo do percurso,

3, Os tambores de fricção Palie Koep ~devem:
a) Ter um diâmetro calculado e adoptado em função das

dimensões e composição do cabo;
b) ser revestidos de material que r-eduza odeslizamento do

cabo ao mínimo tecnicamente admissível.

ARTIGO 139
SI_tem•• de Travauem

1. Sobre os tambores ou sobre os veíce dos tambores. deverão
existir, pelo menos, dois sistemas de travagem distintos, capazes
de imobilizar a máquina mesmo nas condições de desequilíbrio
mais desfavoráveis, que devem ser man idos em boas condições
de funcionamento.

2, A existência de freios que exerçam a sua acção por intennédio
de engrenagens não prejudica o disposto no número anterior,

3. Os freios devem actuar automaticamente em caso de falha da
força motriz.

ARTIGO lAO
Indlcadares de Profu",:Ild.de

L As máquinas de extracção devem possuir um indicador-de
profundidade, que funcione conjunta e automaticamente com um
sinal sonoro.

2, Os indicadores de profundidade de vem ser verificados em
cada regulação do percurso da jaula ou sklp e, sempre que haja
alteração do cabo.

J. Nos poços principais e em todos I)S que forem utilizados
para o transporte de trabalhadores deve ser instalado um indicador
de velocidade. de preferência registador, .olídérlocom a máquina
e visível para o maquinista.

AJmco 141
Regulldor do Vtlockllde

l.As l'llliquinas de extracção utiliza<lag.para-o transporte de
trabalhadores com velocidade superior a 15metmslsegundo. devem
ser munidas de um regulador ,da velocidlldc aUIDm4~co.

2. O regulador de velocidade e os dispositivos de segurança
devem:

a) Impedir que uma jaula ou skip, na sua descida, chegue à
receita de destino ou ao fundo a velocidade superior a
t,S metros/segundo. nos casos em que superiormente
tenha sido autortzada a utilização de caldeiras e
cavaletes que não obedeçam às condições impostas
pelo presente Regulam~nto;

b) Impedir que ajaula ou skip, na sua descida, ultrapasse a
receita de fundo a velocidade superior a 4 metros!
segundo, quando a caldeira ou cavalete estejam em
conformidade com as normas regulamentares;

c) Cortar a força motriz da máquina de extracção e accionar
os freios sempre que ajaula ou skip ultrapassem, quer
a receita superior, quer a inferior.

3, Os dispositivos referidos no número anterior devem ser
periodicamente, examinados devendo os resultados ser registados
em livro prõprío.

ARTIGO 142

Jaulas e 5kips

1, As jaulas e skips utilizados no transporte de trabalhadores
devem ser de construção sólida e satisfazer às condições
seguintes:

a) Ter altura suficiente para os trabalhadores se poderem
manter de pé e não poderá ser inferior a 1,80 metros;

b) Ter tecto sólido e estanque que ofereça protecção
adequada;

c) Terem cada compartimento pegadeiras ou corrimão para
apoio dos trabalhadores;

d) TeJ portas que não se abram por efeito de balanços
violentos ou vibrações anormais dajaula;

e) Ter um fundo que possa resistir aos choques durante as
paragens tanto normais como imprevistas;

f) Ser concebida por fonna a impedir qualquer contacto
acidental dos trabalhadores com a estrutura do p~ço;

g) Possuir pára-quedas que devem ser ensaiados
periodicamente e os resultados Inscritos no livro
próprio de registo.

2, As jaulas devem estar preparadas para a retirada do pessoal
em caso de emergência.

3. A distância entre as jaulas, os skips e o contrapeso e, entre
estes e as paredes do poço, deve ser tal que a passagem se faça
sem perigo,

ARTIGO 143

CondlçON de Circulação
L A jaula ou skip não pode circular com trabalhadores, sem

que os indicadores automáticos mostrem que o regulador de
velocidade c os dispositivos de segurança se encontram
operacionais.

2. Se o regulador automático de velocidade e os dispositivos
de segurança não estiverem ligados directa e pennanentemente à
máquina de extracção. devem ser ligados automaticamente ou
pelo maquinista. sempre que se processe a subida ou descida de
trabalhadores,

3. Na operação de transporte de trabalhadores ajaula ou skip
n10 podem movimentar-se com portas abertas,

4, O transporte de pessoal só pode ser iniciado após
confirmaçio por meio da respectiva sinalizaçl0.
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ARTIGO 144
IIumlnaçl.o de Socorro

Na casa das máquinas de extracção, com iluminação eléctrica.
deve ser instalado um sistema de emergência que entre em
funcionamento em caso de interrupção no sistema de iluminação
principal.

ARTIGO 145

Condições de Utilizaçllo

1. O director técnico deve fixar por escrito as normas que
contenham o seguinte:

a) Dados técnicos do equipamento de extracção;
b) Explicação do funcionamento e significado das

instalações de serviço e da segurança;
c) O regulamento de sinalização e medidas a tomar em caso

de avaria ou p~ragem acidental;
d) Procedimento dos trabalhadores em caso de perigo;
e), As tarefas dos trabalhadores ocupados nessas

instalações;
2. A lotação das jaulas ou skips eleve ser definida em

regulamento interno afixada nas receitas.
3. As jaulas ou sktps.não podem ser utilizadas no transporte de

trabalhadores sem que tenham sido instalados pára-quedas ou
outro dispositivo com idêntica finalidade que, podem ser
dispensados pela entidade competente em casos devidamente
justificados.

4. Os dispositivos de fixação das jaulas ou skipe aos cabos
devem ter um coeficiente de segurança de, pelo menos lO, em
relação à carga estática máxima.

5. Sempre que se utilizarem correntes de recurso, o seu
comprimento deve ser tal que, em caso de ruptura do dispositivo
central de fixação, o impacto seja reduzido ao mínimo tecnicamente
admissível.

6. As amarrações dos cabos devem garantir, pelo menos 80%
da resistência nominal do cabo.

ARTIGO 146
Verlflc.•f6es e Insp~:ões

1.Os dispositivos de fixação devem ser objecto de exame anual.
tendo em conta o seguinte:

a) As peças do dispositivo de fixação das jaulas ou sklps
aos cabos, incluindo as correntes de recurso e as dos
dispositivos de segurança, devem ser desmontadas e
examinadas;

b) Quaisquer desgastes anormais, 'fissuras e deformações
devem ser objecto de análise;

c) Os elementos que não sejam considerados cm perfeitas
condições de utilização devem ser substituídos por
outros com certificado de garantia ou submetidos a
ensaio.

2. Os restantes elementos da jaula são igualmente objecto de
obscrvaçlo minuciosa, pelo menos, uma vez em cada ano.

3. Os rcsultadoa dos exames previstos nos números anteriores
devem ser anotados no livro -de rcaistos previsto no n.- 3 do.m.., 130dopraenteRe8ulamonto.

4. Em caso de ruptura nos dispositivos de fiuçlo as poças
daniflCad. devem _lICI' inspeccionldas l:lelo director t6:nico e
guardadas at6 o eXlmt. ser feilO pela entidade eom~lC.

5. As instalações de .extracção só podem entrar em
funcionamento depois. de:

a) Se comprovar que os dispositivos de sinalização e de
segurança funcionam eficazmente;

b) Existir um número suficiente de trabalhadores preparados
para a sua operação. manutenção, controlo e inspecção;

6. O resultado das inspecções previstas no número anterior
deve ser reportado em relatório técnico e as conclusões transcritas
para o livro de registos.

ARTIGO 147
. Cabos

1.A entidade competente aprovará as características dos cabos.
2. Os cabos deextraeção ou de equilíbrio sópodem ser utilizados

se a empresa possuir um certificado do fabricante mencionando
os seguintes elementos:

a) Nome e endereço do fabricante;
b) Identificação do cabo;
c) Data do fabrico;
ti) Perímetro do cabo;
e) Peso por unidade de comprimento;
f) Tipo de construção do cabo;
g) Número de betas;
h) Número de arames por beta;
i) Tipo da alma;
j) Marca comercial do lubrificante interior do cabo;
k) Diâmetro dos arames:
I) Resultado de um ensaio nonnalizado de torção dos ara
m) Carga de ruptura do aço de que são feitos os aram
n) Comprimento do cabo;
o) Carga efectiva de ruptura do cabo, determinada por

ensaio de ruptura sobre uma ponta de cabo, com p.
menos 2,40 metros. executada por um laboratóri.
ensaios certificado.

3. O certificado referido no número anterior deve
acompanhado pelo relatório de ensaio de ruptura em eonformi,
com o disposto na alfnea o) do mesmo número, devendo o tit.
mineiro enviar à entidade competente uma cópia de l

documento.

ARTIGO 148
Coeficiente de Segur8nça

1. Os cabos de extracção, de equillbrio e de suspensão
tubagens devem ter um coeficiente de segurança de. pelo mel
6 vezes a carga estática máxima.

2. Os cabos utilizados durante a abertura de poços, de
suspensão de patamares móveis e de dispositivos mecânicos de
carga devem ter wn coeflCientede segurança equivalente a 8vezes
a carga estática mâxirna.

3. Para o transporte de trabalhadores, o coeficiente de
segurança deve ser submetido à aprovaçlo da entidade
competente. Rio podendo ser Inferior a 8 vezes a carga cstttka
•••••••••

4. Em aIO de 05 ap;uclhoa de enroIamcnto nIo permitirem
cortes periódicos do cabo jUQtoda fixlÇlo, o coeficiente de
JCIUI'8DÇ8 deve lU ajustado ao Icmpo de UlilizIçIo.
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AJmool49

l!nInda em Funcionl menIo

1. Antes dos cabos serem postos em. funcicnemento, para o
transporte de trabalhadores. os meemon devem ter realizado no
mínimo vinte viagens com acarga normal de exiracção.

2. O disposto no numero anterior aplica-se sempre que haja
corte do cabo junto da fixação ou se desmonte o respectivo
dispositivo.

3. Após funcionamento, os cabos devem ser objecto de
cuidadoso exame, para verificaç.lo das condições de
funcionamento, medindo-se o diâmetro do cabo em, pelo menos,
três pontas equidistantes, sendo a distância máxima entre si de
IOOmetrns,

4. Os cabos utilizados em baldes devem ser anti giratórios.

ARTlOO 150
CondlçOes de UUllzaç.lo tlol Cabos

1. O período de utilização dos cabos para transporte de
trabalhadores deve ser aprovado pela entidade competente.

2. É interdito o uso de cabos emendados.
3. Os cabos giratórios só podem ser t tilíaados para transporte

de trabalhadores se 11 entidade compcrenre expressamente o
autorizar.

ARTIGO 151
V.rlflc.çO ••

I.Os cabos de extracção devem ser submetidos aos seguintes
exames, a realizar por pessoa competente especialmente designada
para o efeítc pelo director técnico:

a) Inspecção diária, deslocando-se o cabo à velocidade não
superior a Imetros/segundo;

b) Inspecção mensal. deslocando-se o cabo, previamente
limpo, a velocidade não super ior a 0,5 merros/segundo
e tendo como finalidade a verificação da existência de
secções reduzidas ou distorcidas, de arames partidos
e de desgastes anormais;

c) Se a inspecção mensal revela. evolução acentuada de
qualquer dos factores referidos na alfnea anterior a
sua periodicidade deve ser reduzida.

2. A~amarrações e os dísposítívon de fixação devem ser
examinados aquando das Inspecções dos cabos, sendo
substituídos sempre que se verifiquem dúvidas quanto às suas
condições de segurança.

J. Noexame mensal. devem assinalar se os troços queoexame
e a experiência indiquem como sendo de maior desgaste.

4. Quando se verifiquem interrupções prolongadas no
funcionamento dos cabos de extracção.estes só devem entrar em
funcionamento após o cumprimento do disposto no artigo 149 do
presente Regulamento.

S. Os exames referidos nos números anteriores devem ser feitos.
com o auxílio de umaboa iluminação.

6. Os resultados dos exames previstos no presente artigo
devem Ser registados no livro, próprio ele registe

ARTIGO 152
Enuloa • Vk:I. Úlll

1. -Quando os cabos forem uuliaados em .tambores de
enrolementc, deve-se proceder semestralmente ao corte de 3.5
metros de cabo juntoda fíxação à.ja~la ')~.'ikip.,

2. O cabo cortado, ou parte dele, deve ser desenrolado e
devidamente examinado por pessoa designada para o efeito pelo
director técnico.

3. Com a frequência julgada necessária, deve-se proceder em
laboratório certificado, aos ensaios apropriados dos troços
referidos no número anterior. bem como dos arames que os
compõem.

4. Dos relatórios dos ensaios referidos nos números anteriores.
deve ser enviada cópia à entidade competente.

S. O cabo que for utilizado para transporte de trabalhadores.
deve ser substituído, sempre que:

a) A secção afectada. não possa ser cortada;
b) O coeficiente de segurança atingira valor S;
c) O número de arames partidos num metro de cabo atingir

12% do"total dos arames do cabo;
d) O diâmetro do cabo estiver reduzido em 6% do valor

inicial;
e) Os arames exteriores tiverem perdido. por desgaste, mais

do que 1/3 do seu diâmetro inicial;
f) A corrosão for pronunciada;
g) Se verificar distorção da estrutura do cabo.

6. O cabo utilizado com a Polie Koepe deve ser retirado ao fim
de 2 anos de serviço, salvo se a entidade competente. com base
em relatórios de exames não destrutivas. efectuados por entidades
certificadas para o efeito, autorizar o prolongamento deste prazo.
Do relatório deve constar o prazo aconselhável para novo exame.

ARTIGO 153
Cabos de Equlllbrlo

1. Os períodos de utilização dos cabos de equilíbrio devem ser
aprovados pela entidade competente.

2. As características dos cabos de equilíbrio, bem como a sua
resistência, devem ser determinadas de acordo com os parâmetros
de funcionamento do sistema de extracção.

3. Os cabos postos fora de serviço não podem ser utilizados
como cabos de equilíbrio, salvo se forem objecto de exame
efectuado por entidades certificadas, que confirme O seu bom
estado.

4. O cabo de equilíbrio deverá ser dimensionado de modo a
permitir a subida dajaula ao seu ponto mais elevado.

S. A formação de laçadas nos cabos de cquilibrio deve ser
evitada. tomando-se para o efeito as providências necessárias.

6. O disposto naalfnea b) do número I do artigo 151 do presente
Regulamento. relativamente a verificações, é aplicável aos cabos
de equilíbrio.

7. O nível da água na caldeira deve ser mantido de modo a que
u cabo de equilíbrio não entre em contacto com a mesma.

ARTIGO IS4

Cabos de Guiamento

I. Os cabos de guiamento devem ser dimensionados tendo em
consideração o seu peso e as tensões a que estão sujeitos.
devendo ser aplicado um factor de segurança igual ii 4.

2. Os cabos de guiamento devem ser substituídos quando:
a) O factor de segurança for inferior a 4;
b) Devido ao desgaste o à corrosão se verificar que o.

diâmetro dos fios exteriores está reduzido a 30% do
diâmetro Dominai;

c) Houver ruptura de fios de tal modo que as pontas
sobressaiam da superfície do cabo.



26 DE DEZEMBRO DE2006 544-(155)

ARTIGO 155

cabos de'Reserva

Para cada instalação de extracção onde se realize o transporte
de trabalhadores deve-se dispor de um ,:aOO de reserva de cada
tipo.

ARTIOO 156
Sinais

1. Nas instalações de extracção, deve existir um sistema de
sinalização eficaz. simultaneamente acústico e óptico. entre as
receitas do interior e da superfície. bem como entre estas e a casa
da máquina de extracção.

2. Os sinais transmitidos devem avisar simultaneamente os
arreadores, sinaleiros e o maquinista da extracção.

3. Os arreadores e sinaleiros devem ser os únicos a transmitir
os sinais e são responsáveis pela sua clareza e fidelidade.

4. Para além do sistema de sinalização óptico e acústico
referidos no número anterior, as receitas do interior e da superfície
devem estar ligadas entre si e à casa da máquina de extracção por
telefone.

5. Nos poços onde funcione mais do que uma instalação de
extracção os sinais devem ter cerecrerrsecas que permitam
diferenciar os que correspondem a cada instalação.

ARTIGO 157
Condições de Paralluçlo

1. As operações de extracção devem ser paralisadas sempre
que se verificar qualquer defeitono sistema de sinalização.

2. A entrada numa jaula para subir ou descer, não será permitida,
sem que seja transmitido à casa das máquinas o sinal
correspondente à circulação de"trabalhadores e aquela acuse a
sua recepção. repetindo-o.

ARnG0158
verificações

1. Os dispositivos de sinalização devem ser examinados, pelo
menos. uma vez por ano. devendo os resultados ser anotados em
livro próprio.

2. Os dispositivos de sinalização devem ser verificados após
qualquer interrupção do funcionamento normal e antes de ser
reiniciada a marcha.

ARTIGO 159
Código d. Sinahl

1. O código de sinais deve constar do regulamento interno.
2. A afixação do código de sinais é obrigatória nos locais onde

os mesmos devam ser recebidos ou emitidos.

SECÇÃoIII

Controlo dos Terrenos

ARTIGO 1-60
Protacçlo da. Infnl-E.trutura. Exteriores

L Sempre que os trabalhos subterrâneos se desenvolverem
sob quaisquer infra-estnlturas à superfície. devem ser previstos
maciços de protecção devidamente dimensionados.

2. A dimensão e localização dos maciços de protecção deve
assegurar que ni'l.o ocorram acidentes, deslizamentos ou
abatimentos no interior ou afectação da estabilidade das infra-
estruturas exteriores.

Asnoo 161
Prlncfptoa de Apliclçlo

1. O controlo dos terrenos em trabalhos subterrâneos deve ser
objecto de projecto. planeamento e montagem tendo CD'l conta as
características dos terrenos, o fim a que os trabalhos se destinam.
o método a aplicar e o tipo de Infra-estruturas a proteger,

2. Antes da entrada dos trabalhadores, o local de trabalho
subterrâneo deve ser adequada e cuidadosamente saneado,
removendo-se os blocos soltos e/ou aplicando o método
escolhido para Controlo dos terrenos.

3. Os métodos a aplicar são basicamente os seguintes:
a) Enchimento;
b) Bnrivação;
c) Ancoragem;
á) Betão projectado.

4. A escolha do método é da responsabilidade do titular ou
operador mineiro que deverá comunicar à entidade competente, a
justificação para tal escolha.

ARTIGO 162"
Cafleterfstlcas do Material dI! Enchimento

I. O material de enchimento deve ser escolhido. em função das
zonas a encher. da sua granulometria, porosidade e constituição
mineralógica.

2. O material de enchimento deve ainda:
a) Ser isento ou ter um baixo teor em sílica livre, sobretudo

se o procedimento for o de enchimento a seco;
b) Produzir um volume reduzido de poeiras e proceder à sua

evacuação para a corrente de saída de ar;
c) Ser humedecido para evitar o levantamento de poeiras.

A!mao163
Condições de Apllcaçlo do Material d& enchimento

1. O material de enchimento deve ficar compactado, apertado e
preencher vazios da exploração.

2. Quando o enchimento se processa mecanicamente, o mesmo
deve:

a) Ter em atenção a redução dos empoeírementos na escolha
da máquina enchedora do material de enchimento;

b) Ser feito por trabalhadores com equipamento de protecção
individual adequado;

c) Manter o controlo e saneamento dos tectos e hasteais.
3. No caso de decurso simultâneo. nas proximidades, de outros

trabalhos. deve-se proceder ao isolamento da zona ii encher. por
meio de telas ou cortinas de água.

4. Em caso de enchimento hidráulico. para além das condições
impostas nos números anteriores, deve-se:

e) Ter assegurado 'um sistema de esgoto que evite a
acumulação das águas de drenagem;

b) Projectar as barreiras e filtros de retenção dos produtos
de enchimento de modo a assegurar a sua solidez e
evitar, tanto quanto tecnicamente possrvel.a poluição
das águas de drenagem.

A!mGoI64
PrIrIeipiof da Entlv.tÇto

1. Os trabalhos mineiros devem. desde a sua abertura. estar
protegidos por entívação adequada. de modo a poderem ser
mantidos em condições de segurança durante o período da sua
utilização.
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2. Nos terrenos onde as condições geomecânícas o justifiquem,
a entivação pode ser dispensada. devendo manter-se o devido
controlo.

3. Nas zonas de falha. enchimento, trabalhos antigos e, de um
modo geral. nos troços que ofereçam menor segurança, deve-se
estabelecer a enuvação apropriada, imediatamente após a
execução do avanço.

4, Os blocos na iminência de queda devem ser imediata e
convenientemente saneados ou fixados. solidamente.

ARnGO 165
Condlç6es de Aplll~çlo

1. Aentíveçãc deve ser apertada contra o terreno por forma a
obter uma conveniente distribuição de cargas.

2. Qualquer dispositivo utilizado para sustimento.
nomeadamente quadro, pontalete ou cruzeta, deve ser sempre
assente de modo a evitar o seu afunde mente, se necessário em
cima de barrote ou prancha de madeira, om superfície de contacto
suficiente.

3. Podem utilizar-se parafusos c cabos de suporte ou outros
sistemas de ancoragem desdaque tenl am características que se
adaptem aos terrenos a que são aplicados.
. 4. A utilização de entivação mecânica, designadamente suportes

hidráulicos amovíveis, deve obedecer .10 regulamento interno.
S. Outros métodos ou outros meteria is de enrivação podem ser

autorizados pela entidade competente.

A!mool66
MllbJrlals de EnUnçlo

1. Os materiais destinados.ã entivação (madeira, metálicos ou
outros) devem ser dequalidade apropriada e as ligações das peças,
quando necessárias, devem ser devidamente executadas, tendo
ern'coma os esforços a suportar.

2. Cada mina deve "ter um depõsíra de madeira e de outros
materiais destinados à entivação, de acordo com as necessidades
previsíveis de consumo.

3; O tipo demateriaJ a utilizar nos di' rersos trabalhos de suporte
dos terrenos é escolhido pelo director técnico e deve corresponder
às necessidades de protecção. desejada.

AJmoo 167
Condlf6es E.pe~lals

L Os trabalhos de substituição e remoção da entiveção e de
desobstrução ou restauro de zonas arruinadas, bem como os
relativos ao desmonte por abatimento. devem ser objecto de
medidas especiais de segurança e realizados sob fiscalização de
pessoa competente.

2. As condições de segurança dos .rabalhos a que se refere o
número anterior devem ser objecto de exame curdadoso antes do
início da laboração e após qualquer rebentamento verificado nas
proximidades.

3. Qualquer movimento do maciço rochoso. geral ou localizado,
em zona entivada ou não deve ser ímefiatamente comunicado ao
responsável pela segurança técnica ao}director técnico.

A!mGo168
Trabalhos em Inc lnaçlo

1. Quando os trabalhos se déseovoiverem e1llterreno inclinado.
os elementos de ennveçãe, nomeadamente escoras, pontaletes,
quadros e pilhas. devem ser dispostos de modo a garantir o máximo
apoio. tendo em conta a inclinação n movimento provável dos
tectos.

2. Em caso de utilização de quadros. deve-se estabelecer uma
rígida ligação entre os mesmos.

Amoo 169
Par~U8oa de AnCOlalJllm

I, Os parafusos de ancoragem devem estar adaptados de modo
adequado às características do local em que vão ser aplicados.

2. Os parafusos de fixação pontual ou de cabeça de expansão,
apenas podem ser aplicados desde que o ponto de fixação se
situe num, maciço rochoso com características que permitam
garantir o suporte das tensões a que ficarão submetidos.

3. Nos trabalhos em que for utilizado o sistema de suporte por
parafusos, mas onde 'não houver uma formação para apoio da
cabeça de fixação, deve-se utilizar parafusos fixados com resinas
ou cimento. que assegurem a aderência ao longo dos furos;

4. As placas de aperto do terreno devem ter a dimensão
adequada e ficar solidamente apertadas.

5. Nos maciços rochosos em que. pelo seu sistema de
fractureção, for previsível a queda de blocos. deve-se colocar
rede metálica entre as placas de suporte dos parafusos.

ÁRrlGO 170
Cabos de Suporte

L Os cabos de suporte devem ser utilizados nas instalações
subterrâneas permanentes ou nos desmontes em terrenos de fraca
qualidade geomecêníca.

2. O método de colocação dos cabos de suporte deve assegurar:
a) Que o preenchimento dos espaços entre a parede do furo

e os cabos seja completo. com uso de meios técnicos
disponíveis;

b) Que a resistência e o tempo de presa do cimento ou
resina seja adaptado às características do maciço.

ARTIGO 171
Betio. ProjectadO

l. A projecção de betão deve ser feita após a lavagem dos
terrenos para assegurar uma aderência adequada do cimento à
rocha.

2. Sempre que a camada de betão a projectar tenha uma
espessura superior a 3 cm. deve ser usada uma malha de reforço.

3. Amalha referida no número anterior pode ser constituída por
malha de ferro.agulhas de aço ou fibras sintéticas;

4. A operação de aplicação de betão projectado só pode ser
executada por pessoal devidamente formado e treinado.

.SECÇÃ01V

lJumlnaçAo

ARTIGO172
Regras Básica.

1. Sempre que técnica c economicamente possível. os locais de
trabalho subterrâneos cm que normalmente permaneçam
trabalhadores. devem ser iluminados electricamente e de modo a
evitar lugares de sombra.

2. Para efeitos do disposto no número anterior. deve-se iluminar:
a) As vias de grande movimento;
b) As-garagens e oficinas. de manutenção, estações de carga

das baterias e os locais de abastecimento de
combustível;
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c)As receitas de poços e os locais de descarga dos produtos
desmontados;

ti) Os locais de formação de composições;
e) Os entroncamentos principais;
f> Os refeitórios e Instalações ·sanilárías;

g) Os locais onde tenham sfdo instalados equipamentos
fixos que possam constituir perigo para os
trabalhadores.

3. Nos postos de carga de baterias e de abastecimento de
combustível deve ser instalada iluminação eléctrica com protecção
antideflagrante.

ARlloo173
Jlumlnaçlo IndIviduaI

1, É interdito Q uso de lâmpadas de chama nua nas minas de
carvão.nas proximidades do substâncias facilmente inflamáveis.
nos locais onde se manuseiam explosivos e onde haja risco de-
incêndio.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas minas
onde ainda se utilizem lâmpadas de chama nua. deve ser previsto
um prazo pata a sua substituição, a ser aprovado pela entidade
cómperente.

3. Nos trabalhos subterrâneos. os trabalhadores devem utilizar,
lâmpadas eléctricas de capacete.

4. Os meios de iluminação individual devem ser fornecidos aos
trabalhadores pelo titular mineiro em perfeito estado de
funcioname~to e com carga suficiente para o período de trabalho.

S. No acto da entregados instrumentos de iluminação individual
aos trabalhadores. estes devem assegurar-se de que os mesmos
se encontram em perfeitas condições de funcionamento.

6. Os trabalhadores devem estar permanentemente munidos
de iluminação individual, mesmo nos locais iluminados.

7. Os trabalhadores devem zelar pela boa conservação das
lâmpadas individuais, alertando os seus superiores para qualquer
deficiência de funcionamento ou de fabrico, que detectarem.

SECÇÃO V

Precaução Contra a Invasão de Águas

ARTIGO 174
LocallzllÇio da PontoR d. Águ.

Os elementos úteis relativos à posição, extensão e profundidade
dos antigos trabalhos e das acumulações de água. nomeadamente
camadas aquíferas reconhecidas e fontes naturais à superfície,
que POSSllfJl existir no perímetro ou nas vizinhanças da mina, devem
ser registados em mapas, que serão objecto de permanente
actualização.

ARnGo175
Mln•• com T~.balhoa Subnulrlnels ou Subaquáticos

L Nas minas com trabalhos que sedesenvolvem na proximidade
ou sob o mar, lagos, cursos de água ou sistemas aquíferos de
apreciável importância, deve-se proceder previamente a estudos
geotécnicos e hidrogeolôgtcos que permitam prever o
comportamento dos terrenos e as possibilidades de fluxo de águas
em quantidades perigosas.

2, Nas condições do número anterior. o método de exploração
a utilizar deve terem conta as conclusões dos estudos efectuados,
com vista a prevenir a Irrupção de água.

3. Nos locais em que se considere necessário devem ser
instalados portas estenquea, barragens QU outros meios
adequados com resiSt!nCia suficiente pata fazer face ao impacto
das águas.

AR11oo176
Aproxlm~ et. ~ •• Polanct.lmenÍII Aqufl•.••

Quando a exploração se orientar para zonas de trabalho
abandonadas ou que se suspeite serem equíferas, os respectivos
trabalhos de abertura ée'poços, chaminés e galerias, bem como
de desmonte, devem ser precedidos e acompanhados da execução
de sondagens de reconhecimento.

AlrrIOO 177

Maciços de ProteoçIo

Nos trabalhos que se desenvolvam nas proximidades de
grandes reservatórios de água, deve deixar-se maciços de
protecção, entre aqueles e os referidos trabalhos, suficientemente
espessos para assegurar a protecção dos trabalhos.

SECÇÀOVI

ürtsu e Poeiras Explosivas

Almool78
Condlçl)es Especiais

L As minas susceptíveis de existência de grisú e poeiras
explosivas devem estar equipadas de:

a) Lãmpadasde segurança apropriadas;
b) Aparelhos de detecção e medição da concentração de

grisü e poeiras;
c) Metanômetros e bombas de aspiração das poeiras.

2. Os aparelhos referidos no número anterior devem ser
mantidos em bom estado de funcionamento.

3 Os trabalhadores das minas a que se refereo número anterior,
devem ser instruídos sobre o manuseamento das lâmpadas de
segurança, dos detectores de grtsü e de poeiras.

4. A determinação da quantidade cie poeiras em suspensão
deve ser feita periodicamente e, para além do peso, deve ser
determinado o seu teor em matérias voláteis.

5.Ametodologiamais corrente para a determinação do teor em
matérias voláteis é a seguinte:

a) Aquecer Igde poeira seca a temperatura de SOOO ± 100C
durante 120 minutos e determinar o seu novo peso;

b) A diferença representa o peso em matérias voláteis.
6. Nas minas susceptíveis de existência de grisú ou poeiras

explosivas, não é permitida a entrada de fósforos ou quaisquer
méíos de produção de fafscas.

ARTIGO 179

Aetuaçlo em Presença de Grlsú ou Poeiras ExplosIvas

I. Quando se verificar a ocorrência de grisa em percentagem
superior a 1% em volume de metano ou de poeiras explosivas com
um valor de 10 rng/m3, o responsável pela condução dos trabalhos
deverá mandar retirar os trabalhadores da secção ou secções da
mina que estejwn ou possam vir a estar afectadas.

2. Sempre que bouver poeiras em suspensão ou possibilidade
de levantamento de poeiras depositadas, deve este facto ser
inibídopor melo da utiJizaçllo de agua aspergida ou neutralização
com pó inerte.
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3. A proporção de carvão na poeira em suspensão epõs a sua
neutralização com pó inerte não deve se r superior a 35%.

4. O pó inerte não deve conter mais do que 1% de humidade.
álcalis livres nem sílica livre em percentagens superiores a 5% ou
2 rnglm3,"c a sua granulometria deve uer de pelo menos 80 %
inferior a 63 micrómetro.

5. O director técnico poderá autorizar a reentrada dos
trabalhadores após a confirmação da ausência de qualquer perigo.

ARTIGO180
Medidas de Pr'even ~

L Sempre que for previsível a ocorrência de incêndio ou
explosão provocados por grisú ou poeiras em suspensão, devem
ser montadas e mantidas em estado adequado, barragens de
retenção de fogo e explosão nas vias principais e nas galerias de
acesso às áreas de desmonte.

2. As barragens referidas no nôrnero anterior podem ser
constituídas por água ou pó inerte e devem actuar sempre que a
pressão aumentar em 10% do seu valor normal.

3. As barragens principais de combate iipropagação de incêndio
ou explosão, devem ser constituídas por 11mmínimo de 400 kg de
pó inerte ou '300 litros de águalm2 de galeria.

4. As barragens auxiliares devem ter cepacidade suficiente para
criar uma cortina de água ou pó que impeça a propagação da
explosão ou fogo, considerando como mínimo 100 kg de pó inerte
ou 100 litros de águaJm3 de secção de galeria.

S. As barragens principais contra a propagação de fogo o~
explosão devem ser construídas em gale rias rectilíneas e devem
ser colocadas nos seguintes locais:

a) Nas galerias principais de ventilação de ar fresco antes
de 'cada nó de distribuição;

b) Nas galerias principais de saída do ar viciado a seguir aos
nós de convergência.

6. As barragens auxiliares. contra a propagação de fogo ou
explosão devem ser construídas em galerias rectilíneas c devem
ser colocadas nos seguintes locais:

a) Vias de acesso e suas paralelas a cada piso a seguir ao nó
de distribuição da corrente de.ar fresco principal;

b) Vias de saída das áreas de desmonte e suas paralelas
antes da corrente 'principal de retomo;

c) Nos trabalhos de preparação onde haja camadas
carboníferas.

7. Nas minas com o risco de expio ião deve-se prevenir o
levantamento de poeiras depositadas no solo ou nos Jl'asteais
das galerias e locais de pouca actividade através da pulverização
com pó inerte, água.ou mistura de ãgua e sal.

ARTIGO 181
Comunicação sobre Grisú e ecefras ExplosIvas

A ocorrência de grisú ou poeiras explosivas deve ser
imediatamente comunicada à entidade competente, que poderá
impor, se for necessário, medidas cspecía s a serem tomadas, para
eliminar OLI rcdu~ir ao mínimo o risco de explosão ou combustão.

seCÇÃOVII

Prevenção e Extinção de Ir cênclos

ARTIGO 182

Organização

1.As minas devem possuir um serviço fe prevenção eextinçêo
de incêndios constituído por equipas devidamente treinadas e
com equipamento adequado.

2. A organização e a estruturação do serviço referido no número
anterior, devo ter em conta a natureza da mina e o número de
trabalhadores da mesma.

3. O plano de prevenção e extinção de incêndios de cada mina
deve ser devidamente adaptado ao método de exploração e deve
ser mantido actualizado.

4. Os responsáveis das equipas referidas no n," I devem
inspeccionar pelo menos uma vez por mês, os dispositivos de
combate a incêndios.

5. Os trabalhadores das equipas de prevenção e combate a
incêndios, devem ser instruídos sobre o uso e conservação dos
equipamentos e, dispositivos destinados a esse efeito.

ARTIGO 183
Proibição da Fogueiras

É proibido fazer fogueiras no interior das minas.

ARTIGO 184

Materiais Inllamávels

1. A qualidade de materiais inflamáveis e de combustíveis
armazenados no interior das minas, deve ser a indispensável para
uso normal, devendo os armazéns estar afastados dos poços de
extracção.

2. Nos armazéns de madeiras ou materiais combustíveis devem
ser instalados extintores de incêndios de substância não tóxica e
suficientes para o volume de materiais armazenados.

3. Na escolha dos locais de armazenamento de materiais
inflamáveis e combustíveis deve-se ler em conta a possibilidade
de, em caso de incêndio, se removerem os fumos ou gases
directamente para o exterior.

ARTIGO 185
Mina. com EIeY8.doRisco de In~ndlo

I. Em minas com risco de auto-combustão, a instalação
de portas estanques para isolamento de incêndios é obrigatória.

2. As minas com risco de incêndio devem ser dotadas de
tubagens transportadoras de água e depósitos de material estéril
em quantidades que permitam uma imediata e eficaz utilização.

3. Verificando-se a existência de elevado risco de incêndio, a
entidade competente pode impor outras medidas de segurança.

AimGO 186
Extintores em Trabalhos Subterrâneos

1. Nos trabalhos subterrâneos apenas podem ser usados
extintores que não produzam gases tóxicos e que não representem
perigo para os seus utilizadores.

2. Os extintores devem ser periodicamente examinados e
recarregados pelo serviço competente, a fim de ser assegurado o
seu funcionamento.

3. Os trabalhadores devem 'ser instruídos no uso prático de
extintores.

4. Os extintores devem ser localizados nos pontos de maior
risco determinados pelo director técnico e os locais devem ser
devidamente sinalizados e, se possível, com iluminação fixa.

5. O extintordeve ser colocado no sentido da corrente e antes
dos pontos, de maior risco.

ARTIGO 187
Medidas Especiais

As medidas especiais de prevenção e extinção de incêndios. a
adoptar em cada mina, devem ser cuidadosamente definidas no
regulamento interno contra incêndios, cuja cópia deve ser
fomecida'à entidade competente.

-----------~ .._---
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SBCÇÃOVIII

Máquinase Equipamentos

AJmGo 188
Condições de UUllzaçiD

1,As máquinas e os equipamentos utilizados devem obedecer
às normas especIficas constantes no presente Regulamento, mas
também às disposições da legislação específica em vigor e
aplicável. relativamente a planos. construção, instalação. ensaio
e funcionamento.

2. As mãqulnas e equipamentos a serem usados em trabalhos
subterrâneos devem ter certificado de garantia.

Asnco 189
Condlç6eS de S8guranç. e Verlflcaçio

, 1. Na aquisição de máquinas e outros equipamentos de
trabalho, deve-se ter em consideração-os riscos que os mesmos
representam para a segurança e saúde dos trabalhadores, tendo
em atenção. nomeadamente, as condições especfficas de risco
dos locais de trabalho.

2. As máquinas devem ser dotadas de dispositivos de segurança
e de protecção aos órgãos móveis.

3. Antes da sua utilização, as máquinas devem ser examinadas
pelo respectivo operador.

4, As máquinas devem ser verificadas semanalmente por
pessoal especializado.

5. Se uma máquina for accionada por transmissão à distância e
por esse motivo, constituir perigo para os trabalhadores que dela
se aproximem, devem existir dispositivos que permitam garantir a
segurança para esses trabalhadores, não permitindo o acesso a
zonas de perigo.

6. Se uma máquina for comandada à distância, devem ser
instalados sinais ou barreiras interditando o acesso pelos
trabalhadores ao local da operação, só podendo efectuar-se no
local qualquer outra actividade após a paragem da máquina c
assegurado que a mesma não poderá ser posta em marcha
acidentalmente ou por inadvertência.

7. Os trabalhadores devem dispor de instruções escritas,
relativas aos equipamentos colocados em funcionamento.

ARTIGO 190

Motores de ücmbustãe Intema

1.É permitida a utilização de motores de combustão interna em
trabalhos subterrâneos, se outras condições não forem
autorizadas ou impostas pela entidade competente, desde que:

a) O motor utilizado seja de tipo diesel;
b) O escape esteja dotado de dispositivos de lavagem,

depuração e ou catalisação que devem ser mantidos
em boas condições de funcionamento;

c) Sejam montados em máquinas móveis.
2. Os motores a diesel devem ser utilizados e mantidos de modo

que a proporção volumétrica de monóxido de carbono nos gases
de escape não ultrapasse os 1500 p.p.m. .

3. As amostras dos gases de escape devem ser colhidas sempre
que houver afinação ou reparação do moror.. nunca por
periodicidade superior a três meses. As amostras devem ser
tomadas com o motor ao ar livre no máximo de potência. e
registadas cm livro próprio.

4. Os motores devem ser mantidos convenientemente limpos
para evitar os riscos de incêndio, e protegidos contra riscos de
contacto com os trabalhadores.

ARTroo 191
Compressores

1. Os compressores e respectivos equipamentos de condução
e distribuição de ar comprimido utilizados no fundo, devem
obedecer às normas especffi~ de segurança, ser de modelos
aprovados pelas entidades competentes e devem' ser
periodicamente examinados, de modo a mantê-los em bom estado
de funcionamento. de acordo com as instruções do fabricante.

2. A instalação do material referido no número anterior deve ter
em conta a qualidade do ar ambiental, que deverá manter-se
respirável após a passagem nas condutas e escape dos meteres
pneumáticos,

3, Os equipamentos referidos nos números anteriores devem
ser dotados de sistema automático de sinalização e paragem que
deve actuar sempre que seja atingida uma temperatura interior em
3<r C, à do ponto de inflamação (flash paint) dos lubrificantes.

4. É interdito o usa de óleo cujo valor da temperarurado ponto
de inflamação não seja o indicado e garantido pelo fabricante nem
recomendado para este tipo de equipamento,

S. As operações de manutenção devem ser registadas no
respectivo livro ou em fichas próprias e conservados pelo menos
por 5 anos.

ARTIGO 192
Outras MaliqulnaSl

1. As máquinas móveis utilizadas em trabalhos subterrâneos
devem ser equipadas com iluminação eléctrica aurõnome e possuir
um sistema de travagem de circuito duplu independente um do
outro.

2. Quanto às máquinas e equipamentos não mencionados no
presente capitulo, cuja utilização não seja proibida, deve obedecer
no que se refere-à sua manutenção. ao disposto no número Ido
artigo anterior.

SEcçÃO IX

Ventilação

ARTIGO193
Prlnclplos Gerais da·Ventllação

L Nos trabalhos subterrâneos, as frentes de trabalho, devem
ser percorridos por uma corrente de ar regular, suficiente para
manter as condições de trabalho convenientes, evitar a elevação
exagerada da temperatura e diluir suficientemente poeiras, fumos
e gases nocivos.

2. O ar introduzido na mina deve ser isento de gases, vapores
e poeiras nocivas ou infiamáveis e com um teor de oxigénio não
inferior a 19 %.

3. As vias e frentes de trabalho insuficientemente ventilados
devem ser vedadas aos trabalhadores.

4. Os poços, galerias e-outras vias por onde circular a corrente
de ar, devem ser mantidos em bom estado de conservação e ser de
fácil acesso em toda a sua extensão.

5, É vedada a instalação de divisórias em poços, galerias ou
chaminés para circulação simultânea das correntes de entrada e
saída de ar. sal vo com carácter provisório e com o conhecimento
da entidade competente.

6. As estruturas usadas. designadamente, para sustentar os
tectos, separar as vias de rolagem das vias de ventilação e isolar
os secsores -abandonados do circuito de ventilação. devem ser
estanques para evitar à passagem de ar.
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7. O teor de metano, nas rmna.s griSutos8S. não deve exceder 1
% em volume na correrite.prio.cjpal de salda.

_00,[94
Pratec:to di Vent'Iaçiio

O plano de ew~o de qualquer rr ina subterrânea deve conter
Oprojecto de ventilação que demonstre a viabilidade de execução
dos trabalhos mineiros e a sua salubridade.

Aenoc 195
Phlno de Ventllllç40

1.As minas subterrâneas devem ter um plano geral de ventilação
actualizado, contendo o sistema de ventilação adoptado. o sentido
e o caudal de cada circuito de ar, a situação das portas de
ventilação. os locais e períodos das medições.

2. Em caso de necessidade de introdução de alterações
substanciais ao plano geral de venti ação referido no número
anterior tais alterações devem ser devidamente autorizadas peta
entidade compelente.

3. Em caso de urgência. os responsáveis pela condução dos
trabalhos devem tomar de imediato as necessárias medidas para
corrigir eventuais anomalias, informa ido de imediato o director
técnico.

ARTIUO 196
Velocidade do Ar

I. A velocidade do ar nos trabalhos subterrâneos onde circulem
trabalhadores não deve exceder 8metros/segunde, nem ser inferior
a 0,2 metros/segundo.

'2. Salvo em casos especiais, a velocidade da corrente de ar na
frente de trabalho deve ser tal que as temperaturas no termõmetrc
seco e no termómetro húmido obedeçam às 'condições referidas
nos números 1,2 e 3 do artigo 286 do presente Regulamento

ARTlool97

C818cleristlcB:I cio Ar

l. A renovação de ar nas frentes de trabalho deve ser feita de
modo a que o teor de oxigénio não s.::<jainferior a 19% e não se
verifique a presença de gases noci vos em quantidades que
excedam as indicadas no artigo 283 de, presente Regulamento.

2. Acorrente de ar viciada por conte mínação de gases nocivos
deverá. sempre que possível, ser conduzida à superffcie pelo
caminho mais curto, afastando-a cuidadosamente das vias
frequentadas pelos trabalhadores.

A&TIoo198
caud.1 de Ar

I. O caudal da corrente de ar introduzido na mina deve ser tal
que se possa dispor, pelo menos, de 50 litros por seguedo de ar
fresco por cada homem presente no turno maior.

2. Nas minas ou sectores de min as e pedreiras com lavra
subterrânea em que se utilize equipamento a díeseí;o caudal de
entrada de ar deve ser o indicado no número anterior acrescido de
35 litros por segundo e por cavalo-vapor instalado.

A1mGol99
VentllaçJo Prin< Ipal

I. Quando a ventilação natural não f(lr suficiente para introduzir
o caudal de ar fresco necessário em conformidade com o artigo
anterior, deve-se reforçar por ventilador es principais e as.correntes
de ar obtidas por esse meio, dirigidas, sempre que possível, no
mesmo sentido da ventilação natural.

2. Os ventiladores principais devem ser instalados em locais
de fácil acesso -,longe de qualquer fonte de poluição e devem ser
do tipo aspirante ou insuflante consoante a direcção da ventilação
natural e as exigências de instalação.

3. A entidade competente pode exigir a instalação de
ventiladores principais bem como obrigar a que a construção
destes seja de modo ~ permitir a inversão rápida do sentido da
corrente de ar em' caso de necessidade e que sejam equipados
com fonte de energia de recurso.

4. Os ventiladores principais devem funcionar em regime
contínuo e estar munidos de aparelhagem de controlo adequada
que indique que a ventilação se processa em condições normais.

5. Se os ventiladores principais não forem objecto de vigilância
permanente sempre que estiver em causa a segurança e saúde
dos trabalhadores, os mesmos devem estar munidos de
dispositivo de alerta de avarias e de alarme automático de paragens
intempestivas, instalado em local sob controlo permanente pelos
trabalhadores.

6. Os ventiladores principais devem ser inspeccionados
periodicamente, com vista a garantir o seu pleno funcionamento,
e os resultados devem ser registados em livro de registo próprio.

ARTIGO200
Ventilação DlluR

I.É vedada a ventilação difusa em trabalhos normais ou onde
haja risco de explosão por gases ou poeiras.

2. A renovação do ar por simples difusão é apenas tolerada em
fundos de saco, até ao máximo de 6 m e onde não houver perigo
de emanação, acumulação de gases nocivos ou concentração de
poeiras.

3. Nos desmontes, a ventilação deve percorrer os tocais cum
actividade.

4. Numa frente em fundo de saco, o rebentamento de fogo
deve ser permitido quando for possível restabelecer,
definitivamente, a sua ventilação.

ARTfGo201
Velltllaçio Secundliria

1.'Quando a ventilação principal não atingir de maneira eficaz
uma frenreou um local de permanência de pessoal deve-se utilizar
uma ventilação, secundária.

2. A ventilação secundária pode ser insuflante ou aspirante,
dependendo do método aprovado pelo director técnico e das
condições do local de trabalho a ventilar.

3. Sempre que no local de trabalho ventilado houver
possibilidade de ocorrência de emanações gasosas ou emergência
de gás metano significativa, deve-se adoptara sistema aspirante,
devendo o ar aspirado ser dirigido para a corrente de saída.

4. Em ventilação secundária tnsuflante, a entrada de ar deve
ser colocada na corrente principal de ar ou em ramal em que ar
fresco circule.

AKTloo202
Paragem do SI8tema de VentllaçJo

I. Qualquer paragem imprevista do sistema de ventilação deve
ser imediatamente comunicada ao técnico responsável, o qual
deve tomar. de imediato, as medidas necessárias para garantir a
segurança dos trabalhadores.
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2. Havendo possibilidade de o ambiente se deteriorar para além
dos valeres admissíveis, os trabalhadores no fundo' devem ser
retirados, devendo apenas retomar es actividades depois de ser
verificado pelo responsãvel pela condução dos trabalhos que a
renovação do ar foi restabelecida e a atmosfera no local do trabalho
se encontra em boas condições,

3. É interdito o disparo de qualquer pega de fogo 0\1 fazer
qualquer tipo de rebentamento. durante os períodos de paragem
da ventilação.

AJmoo203
ProtecÇio dos Ventllactores

1. Os ventiladores devem ter um sisternnde controloque permita
alertar para paragens intempestivas.

2. O sinal de alerta por paragem ou avaria de um ventilador,
deve ser transmitido paro um local onde h.uB permanentemente
trabalhadores, devendo ser desligado após a recepção de sinal
de conhecimento.

3. O alerta de paragem de um ventilador deve desencadear de
imediato uma acção correctora, por intervenção na corrente de ar
para assegurar a ventilação da área de sua influência 'eu peta
retirada do pessoal e reparação do ventilador.

A>mG0204
Venlilaçio em Fundo doe saco

1. Os trabalhos em fundo de saco apenas podem ser realizados
se a ventilação secundária for efectiva e eficiente.

2. Antes de iniciar qualquer trabalho em fundo de saco. o
responsável pela condução dos trabalhos deve verificar:

a) A presença e teor de gases tóxicos ou combustíveis,
b) O estado das condutes de ar em Insuflação ou aspiração;
c) Apresença de ,poeiras cc;>mbustíveis ou silicogénicas;
d) A capacidade de ventilação:
e) O estado do ventilador que assegura a renovação do ar

do local.
.3. Em caso de ventilação insuflaáte da frente em fundo de

saco, deve assegurar-se que o ar de retorno seja enviado
directamente para a corrente de sardada ventilação, não podendo
passar por áreas em que se encontrem trabalhadores.

A>mGOZOS
PortN de Ventllaçlo ou de Emerglncta

1. Os trabalhos devem se-pteneedos de maneira a reduzir ao
mínimo o numero de portas de ventilação utilizadas para dirigir ou
dividir as correntes de ar ou combater as possíveis emergências
de águas ou gases.

2. Nas galerias muito frequentadas. nas que estabeleçam
comuntceção entre as vias principais de entrada e de sarda de ar e
nos locais onde a abertura de uma porta possa provocar
perturbações notórias na ventilação, devem .empregar.se portas
de ventilação múltiplas, convenientemente espaçadas.

3.Quando se empregarem portaS de ventilação múltiplas, devem
ser tomadas providências para que. pelo menos, uma dessas portas
seja mantida fechada.

4. As portas de ventilação devem fechar-se automaticamente.
5. As portas de emergência qoe normalmente se mantém abertas.

não devem fechar-se intempestivamente, sendo para isso
equipadas com um sistema de segurança.

6. As portas que nIÕ estejam a ser utilizadas nem montadas
Data emerdncia devem ser retiradas.

7, As porta&.podem ser substituídas por cortinas de ventilação
nos locais onde aquetes, por razões de serviço, não devam ser
instaladas.

8. Para efeitos dO-disposto 00 aâmero anterior, as cortinas de
ventilação devem sÇr,instaladas cm némero sutícíentee de modo
que, durante as o~ de transporte, pelo menos uma fique
fechada.

9. As cortinas de- ventilasão devem ser suficientemente
resistentes para as condições de trabalho exigidas e construídas
de material incombustível.

10. As portas que isolam as galerias principais. de entrada e
saída de ar devem ser construídas por material que não seja
susceptível de ser destruído por incêndios ou pegas de fogo.

A.n00206
MIInutençIG do S"latema de VentllaçJo

I. Em minas subterrâneas activas. a paragem da ventilação
principal apenas pode ser feita para manutenção dos ventiladores
e retomada logo que essa operação termine.

2. Durante o porrada de paragem da ventilação,
independentemente da continuação da ventilação natural, é
interdita !l presença de trabalhadores no fundo da mina.

AJm00207
Protecçio contra Deficiência de Ventt~

L Os trabalhadores envolvidos em trabalhos subterrâneos
devem ser portadores de um aparelho auxiliar de respiração em
perfeitas condições de funcionamento.

2. O titularou operador mineiro éresponsável pelo fomecimento
e manutenção dos aparelhos auxiliares de respiração.

3. O aparelho auxiliar de respiração deve ser fornecido ao
trabalhador juntamente com li. lâmpada de iluminação individual;
devendo ambos ser de uso pessoal e intransmissível.

AAflG0208
.ÁrtNlS Abandonadas

As áreas abandon-adas em que não se preveja o reinicio de
actividades devem ser devidamente seledàs em conformidade com
o programa de encerramento da mina.

AJm00200
ContrQk) do Ar

L A ventilação deve ser controlada em períodos regulares
verífícando-se:

a) O caudal de entrada e saída da corrente principal;
b) Os teores em gases (NO, N02, S02. COoC02, NH4, CH4

e 02), a temperatura. a humidade e as poeiras. na
corrente principal de saída;

c) O teor em CO na corrente principal de saída. no fim de
cada turno.

2. O estado do ambiente dentro da mina deve ser controlado
por aparelhos de medição automãtíca dos gases tôxlcos e
explosivos, colocados em locais previamente definidos pelo
director técnico.

3. Nas mines grtsutosas, além da vertãcaçãc pelos aparelhos
fixos, o responsável pela conduçJo dos trabalhos, deve efectuar
a mediçlo do teor em metano e da quantidade de poeiras em
suspendo, pelo menos uma vez em cada turno. devendo os
resultados ser inscritos em livro de registo próprio.
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4. Para assegurar o correcto contrclo dos trabalhos de fundo
da mina, devem ser instalados aparelhos de medição dos gases e
de determinação das poeiras. em quantidade suficiente.

S, As medições e o controlo de ar de' /em ser executados por um
trabalhador responsável para o efeito designado pelo director
técnico.

6. A verificação e a reparação dos aparelhos de controlo deve
ser registada em livro próprio que deverá ser conservado por 5
anos.

A!moo210
AnálIse do /Jr

1. As 'amostras das colheitas de poeiras.devem ser analisadas.
para a determinação do peso e dos teores em carbono; matérias
voláteis e cinzas.

2. Os aparelhos de medição manual, bem como os de controlo
de gases e poeiras, devem ser verificados por responsáveis pela
manutenção dos aparelhos, previamer te designados pelo director
técnico.

AlmGo211
Medld •• Adicionais de Ventllaçlo parai Mlnaa GrlSlltoaaa

L Em minas grisutosas os ventiladores principais devem ser
do tipo aspirante, a fim de assegura que a mina trabalhe em
depressão.

2. Os painéis de desmonte devem ser projectados. preparados
e executados, de modo a serem perc omdos, desde o início, por
uma corrente de ar fresco. .

3. Se outra solução não for viável e os painéis de desmonte
tiverem que ser ventilados em série. a corrente de ar de entrada
não pode ter um teor em metano superior a 0.5 % em volume.

4. A vcctilação por difusão nas minas grisutosas é apenas
permitida e '1 trabalhos de avanço ou trabalhos provisórios. nos
termos do -íisposto no n." 2 do artigo 200 e desde que a
concentração de metano não ultrapasse 0,5 % em volume.

AR'rIG02U
Vertflcaç10 das Frentes de Trabalho em MInas Grlsutosas

1. Os-locais de trabalho, de desmonte. ou de preparação. devem
ser cc nrroíados pelo responsável pe.la condução dos trabalhos.
ante.'; da entrada dos trabalhadores, no inicio do turno após
qualq.ier interrupção que obrigue à retirada dos trabalhadores ou
apó- paragem da ventilação principal.

2. As verificações. que devem constar dum relatório dos
trabalhos diários. devem referir-se:

a) A segurança do local;
b) À existência de gases metano e a suas concentração;
c) As condições de temperatura, humidade e poeiras;
ti) Ao estado geral da venülaç la.

3, Se a verificação das condições Je trabalho não permitirem a
permanência do pessoal nos Ieee is de trabalho. devem ser
desencadeadas as acções necessárias para corrigir a situação,
sendo dado conhecimento do facto ao director' técnico.

A1rrIG02,.3

ClrcYlto. dlI v."t"~8111Minas Grlsutosas

1, Nos sectores principais e em locais de boa visibilidade ede
fácil acesso, devem ser colocados mapas da área com a indicação
do sentido e velocidade prevista elas correntes de ar que nela
circulam c a localização dos apareltos fixOs'de medição de gases
e poeiras.

2. Nas galerias principais de circulação de ar de retomo à
entrada dcspcços.cu chaminés de saída de ar, devem. desde que
técnica e economicamente viável. ser instalados equipamentos
fixos de medição econrrolode CH;4, S02, CO e Poeiras,

3. O responsãvêt pela condução dos trabalhos deve verificar
pelo menos uma vez em cada turno a eficiência dos equipamentos
fixos. devendo os valores obtidos e a hora de medição serem
registadas em livro próprio que deve ser conservado pelo director
técnico.

AIrrlGo214
Valores Limite da Concentraçio em Minas Grlsutosas

1. Sempre que em qualquer local de trabalho for verificada a
presença de gás metano em concentração igualou superior a 1 %
em volume, o responsável pela condução dos trabaJhos deve. de
imediato, tomar providências para activar a ventilação.

2. Sempreque a concentração em metano ultrapassar 2.0 % em
volume. devem ser suspensos os trabalhos. excepto os que forem
ccnslderados necessários para a eliminação do perigo e os
trabalhadores afastados para local seguro.

3. Se as medidas aplicadas não reduzirem a concentração do
metano para valores inferiores a 1.,0 %. as instalações eléctricas
devem ser desligadas, excepto os ventiladores afectos à área. e
tomadas as medidas necessãnés e suficientes para impedir o acesso
dos trabalhadores à zona de perigo.

4. Nos dias de descanso, deve ser organizado um serviço- de
inspecção para cada turno para efectuar o controlo da presença
de metano e de poeiras em suspensão. cujos valores devem ser
registados em livro próprio.

5. Os locais de medição são fixados pelo director técnico e
devem estar referenciados nos planos da mina.

ARnGo215
Equipamento. Electromecânico. em Minas Gri.utosu

I. Sem prejuízo do- disposto cm legislação específica, as
jnstalações eléctricas, incluindo os aparelhos e sistemas de
controlo, para minas grisutçsas, devem obedecer a um projecto
aprovado pelas entidades competentes.

2. A montagem das instalações referidas no número anterior
deve ser feita por pessoal qualificado para o efeito e sob a
supervisão do director técnico.

3. Os aparelhos eléctricos usados em trabalhos subterrâneos
em minas gnsutoeas devem ser do tipo blindado e protegidos
contra fogo e explosões e, devem ser montados segundo as
especificações do fabricante.

4. As máquinas accionadas por motor a diesel destinadas a
trabalho em minas grísutosas devem ser garantidas pelo fabricante
como possuindo características intrínsecas de protecção para
trabalho em atmosferas explosivas.

SECÇÃO x

Britagem Subterrânea

AATJGo216
PrincIpio de Apllca9io

I. Sempre que o transporte do minério ou dos estéreis se
processe utilizando como meio de extracção. skip ou tela
.rransportedora, Ominério deve ser britado até uma granulometria
máximade200mm.
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2. Aoperação referida no número anterior deve ser executada
utilizando um britador de maxilas Ou giratório dimensionado para
a granulomctria máxima que resulte da pega de fogo e capacidade
de redução para menos de 200 mm.

AKnoo217
Cima,.. de Brftagem e AllmentaçlO

L Os tectos e hasteais da câmara de instalação da unidade de
britagem devem ser entivados e continuamente controlados.

2. A escavação para a montagem do eqcipemento de britagcm
referida no artigo anterior deve ter dimensão suficiente para a
instalação do sistema de alimentação do minério ou estéreis
provenientes das frentes de trabalho, do britador e do sistema de
alimentação da tela ou skip.

3.A tolva de recepção do minério ou estéril deve estar protegida
por uma, grelha e uma balaustrada que impeça a queda dos
trabalhadores.

4. O alimentador deve ser de construção sõlída e que assegure
uma alimentação contínua e regulável às câmaras de britégem.

5.As operações referidas nos números anteriores devem sempre
estar sob controlo' de um operário especializado e com
conhecimento das medidas de segurança.

6. A britadeira deve ser apoiada em maciço sólido e munido
com um sistema de absorção de vibrações, e um captador de
poeiras ou aspersor de água.

7. O alimentador do skip ou tela deve ser projectado e instalado
e com um sistema de controlo de débito que permita assegurar a
carga do skip dentro dos limites de peso recomendados e uma
alimentação regular e de peso controlável para as telas
transportadoras.

8. O sistema de alimentação da tela e do skip deve ser adequado
e munido, de abas laterais de protecção que impeça a queda de
matérias, quer para o fundo do poço, quer para a rampa ou cauda
do transportador.

9. O sistema de electrificação deve ser seguro e protegido contra
choques e humidade e ser eficaz para assegurar um abastecimento
contínuo. estável e protegido contra sobrecargas ou curtos-
circuitos.

10.A iluminação não deve deixar ãreas de sombra que possam
pôr em risco a circulação dos trabalhadores ou a eficácia das
intervenções.

II. Qualqúer reparação ou intervenção de manutenção da
unidade de britagem. deve ser feita com a instalação parada.
devendo o trabalhador encarregado desta operação ter em seu
poder a chave de arranque.

SECÇÃQXI

Garantia de segurança elas Minas

ARTIGo218
Controlo da PIWHI'1Ç:. de Tnlbalnadorea no Fundo

I ..Antes do inicio da actividade em trabalhos subterrâneos, o
trabalhador deve ser sujeito a exames médicos de aptidão física e
psíquica para Q efeito.

2. A periodicidade dos exames médicos dós trabalhadores de
fundo deve ser fixado pelo director técnico em coordenação com
os 6rgios competentes com jurisdição sobre a área da mina.

3. O sistema de registo dos trabalhadores que exercem a sua
actividade no fundo deve permitir o conhecimento, a qualquer
momento. da sua localizaçlo exacta.

4. Os trabalhadores afectos aos trabalhos subterrâneos devem
ser portadores dos equipamentos mini mos necessários à sua
protecção;

5. A saída da totalidade dos trabalhadores deve ser sempre
confirmada devendo-se no caso da falta de algum trabalhador,
serem tomadas medidas necessárias para a sua localização.

6. É interdita a designação de um único trabalhador para um
local isolado de trabalho, exceptuando-se nos casos em que
houver comunicação continua e segura, com OUtraequipa próxima
do local.

7. Em minas grisutosas. além do registo de descida ao fundo. o
sistema de controlo instalado d-eve permitir a detecção e
impedimento de entrada de objectos que possam provocar lume.
chispas ou faíscas.

8. A eficiência do sistema de controlo de presenças no fundo
da mina subterrânea deve ser inspeccionado pelo menos
semestralmente e os resultados devidamente registados.

9. Os trabalhadores externos e os visitantes, que tenham que
permanecer nos trabalhos mineiros, devem ser instruidos sobre
as regras 'mínimas de segurança técnica mineira e ser sempre
acompanhados por um trabalhador designado pelo director
técnico.

ARnG0219
Responsável pela Conduçto dos Trabalhos

1. Os chefes responsáveis pela condução dos trabalhos devem
pata além da qualificação para as tarefas que lhes são cometidas,
Possuir formação em segurança mineira.

2. Aaferição dos conhecimentos e da actualização em segurança
mineira dos chefes deve ser verificada por uma comissão nomeada
pelo titular mineiro e registada.

3. Sempre que no mesmo local de trabalho for constituída uma
equipa, um dos elementos que a constituem deve ser designado,
pelo responsável pela condução dos trabalhos. como responsável
pela aplicação das normas de segurança,

AlmGo220
Vertflcaçlo Prévia do Ambiente de Trabalho

I,Sempre que houver actividade no fundo. deve serdesignado
um responsável pela condução dos trabalhos e controlo da
pessoal, sem prejuízo das disposições da legislação de trabalho
sobre a inspecção dos. locais de trabalho.

2. Antes da entrada dos trabalhadores. os locais da mina ond-e
houver actividade devem ser verificados pelo responsável pela
condução dos trabalhos.

3. As verificações a efectuar pelo responsável pela condução
dos trabalhas, sob a responsabilidade do director técnico. visam
fundamentalmente a segurança dos trabalhos e trabalhadores e o
ambiente de tr-abalho.

ARTIGo221
InsIrUÇiO • Infof'rl1a96N de 8eguIan91

1. Os trabalhadores designados para exercer a sua actividade
no fundo da mina devem beneficiar previamente da formação
necessária e as instruções sobre as normas de segurança t6cnica
mineira suficientes. para o efeito.

2. Ostrebeíhedcres de superfície que eventualmente possam
efectuar trabalhos no interior da mina devem receber formação
prévia sobre as nonnas de segurança praticadas, instruções sobre
o trabalha a executar e sobre os riscos inerentes a esse trabalho.
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3. Sempre que o titular mineiro tenha capacidade para isso.
devem ser ministrados cursos de formação em segurança mineira,
quer para os trabalhadores de fundo. quer de superfície.

4. As empresas de pequena escala I{ue não tenham capacidade
para efectuar cursos de formação. podem e devem associar-se.
com o apoio da Administração Local, para poder suprir tal
insuficiência e criar os necessários cursos de formação.

A1mGo222
ProttICçIo dOll Acessos à MInae In.tala~ Mineiras

1. Os acessos às instalações industriais de superfície e aos
trabalhos mineiros devem estar protegidos, sinalizados e
guardados. impedindo a entrada de estranhos.

2. É interdita a entrada aos locais de trabalho subterrâneo de
pessoas não autorizadas pelo director técnico.

3, As pessoas autorizadas devem estar devidamente protegidas
com O~ mesmos equipamentos de protecção individual dos
trabalhadores.

4. Os acessos que não possam ser guardados, ainda que em
períodos de inactividade, devem ser fechados e mantidos em
segurança.

5. Para garantir a segurança dos visitantes e trabalhadores, os
equipamentos de protecção individua dos visitantes devem ser
distintos, de preferência de cores claras e florescentes.

6. É interdita a introdução ou entrada nas instalações mineiras,
a céu aberto ou subterrâneas, de bebidas alcoólicas ou de pessoas
embriagadas.

sECÇÃoXII

lampistarias, Lànternas e LÂmpadas

ARtiGo223

Lantern •• e LirTpsd••

I. As lanternas devem obedecer às qualificações aprovadas
pela entidade competente e distribuídas aos trabalhadores
individualmente.

2. As lanternas são conservadas pelo titular ou operador
mineiro, na lampisteria, que as recebe e procede à sua recarga,
manutenção e as distribui em estado de funcionamento.

3. A duração da carga das lanternas individuais não deve ser
inferior 1,7 vezes o período de permanência do trabalhador no
fundo da mina.

4. Os trabalhadores devem utilizar as lanternas de modo a
assegurar a sua conservação.

5. As lâmpadas Davy apenas podem ser entregues pelo director
técnico ao trabalhador qualificado para o seu uso.

6. É interdito o uso de lanternas ou lâmpadas com sinais
evidentes de deterioração devenco ser imediatamente
substituídas.

ARnao224
umplstarl ••

As minas com trabalhos subterrâneos devem possuir uma
lampistaria onde são guardadas. mantidas e carregadas, as
lanternas individuais, ou lâmpadas de 1:avy,

CA1'truLo vm
Exploraç6es Artesanais

.ArmGo225

Condlç6ea de operaçio

L É interdito o emprego de mercúrio nas operações mineiras
artesanais ou outras substâncias nocivas para o processamento
do ouro.

2. As associações artesanais devem colaborar com as brigadas
de inspecção das entidades competentes para assegurar-se o
cumprimento das regras de segurança técnica mineira e ambiental.

ARTIGO226
Área de Actividade Mineira

L Os operadores mineiros, apenas podem realizar actividade
mineira ao abrigo da senha mineira. nos termos da Lei de Minas.

2. A entidade competente tomarâ diligências necessárias à
formação dos trabalhadores que se proponham exercer a actividade
de exploração artesanal, que estejam organizados em associações
de mineiros artesanais.

3. Aos operadores mineiros de pequena escala aplica-se com
as necessárias adaptações regime disposto nos capítulos VI e
VII, do presente Regulamento.

ARllG0227
Organlzaçllo do Trabalho

1. Os operadores artesanais devem indicar, entre os associados,
os seus representantes perante as autoridades. que assumirão a
responsabilidade de fazer cumprir as regras básicas de segurança,
higiene e seüde e, da reconstituição ambiental e paisagística das
áreas a abandonar.

2. Aquando da demarcação de uma área designada de senha
mineira, deve ser indicado o tipo de instalações de abrigo c
saneamento previstos.

3. É interdito o trabalho infantil nas áreas designadas de senha
mineira.

4. É interdito o acesso de menores às áreas de exploração
artesanal excepto quando forem acompanhados pelos seus pais
ou representantes legais.

5. É interdito o trabalho individual em área isolada.

A!moo228

Protecçio do Operador Artes.n.1

I. OS operadores artesanais devem usar equipamentos
de protecção individual adequados ao trabalho a desenvolver.

2. As associações dos mineiros artesanais e as entidades
competentes devem promover a implementação e o uso dos
equipamentos de segurança

3. Sempre que os trabalhadores desmontarem minério em frentes
consistentes, devem adicionalmente proteger os pés contra
penetração e esmagamento, com botas com biqueira e palmilha
de aço,

4. Sempre que os trabalhadores das associações dos mineiros
artesanais, procederem à lavagem manual do minério, o
bateamento, ou a desagregação do minério com moinhos de botas,
devem usar botas impermeáveis para além dos equipamentos
estabelecidos nos números 2 e 3 dó presente artigo.

S. Os. trabalhadores envolvidos no desmonte de minério no
fundo dos poços devem usar capacete de protecção e ter meios
de comunicação com os trabalhadores no exterior envolvidos no
sistema de elevação do minério.
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ÁRTJGo229

Desmonte do Minério

I. O desmonte do minério em frentes não consolidadas ou de
fraca coesão e instabilidade deve processar-se de modo que as
frentes não ultrapassem os 2 fi de altura e o talude deve ter urna
pendente inferior a 700.

2. O desmonte do minério em frentes consolidadas e onde se
devam utilizar explosivos ou pólvora. carece de autorização
especial, devendo o representante dos trabalhadores ou das
associações dos mineiros artesanais assumir a responsabiljdade
da execução do disparo, podendo altura das frentes atingir 3
metros.

3. É interdito o trabalho em frentes com degraus, mesmo cm
formações consolidadas, no mesmo alinhamento. em dois degraus
consecutivos.

4. O desmonte do minério a partir- de poços executados em
formações sedimentares de fraca coesão, deve ser controlado da
superftcte, procurando-se contacto permanente com os
trabalhadores que se encontrem no fundo do poço.

5. Sempre que a profundidade do poço de acesso ao desmonte
manual subterrâneo referido no número anterior, ultrapassar 3
metros, devem ser montadas escadas de acesso.

6. Qualquer desmonte a partir do fundo dos poços não deve
atravessar por baixo de qualquer infra-estrutura existente à
superffcíe, nem de qualquer curso de água.

7. O desmonte subterrâneo feito a partir de poços deve respeitar
os limites estabelecidos. na legislação sobre terras, para as zonas
de protecção total e parcial em relação ãs'infra-estrururas referidas
no número anterior.

8. É interdito o trabalho subterrâneo aos trabalhadores
individuais ou isolados.

9. Após a cessação.dos trabalhos de extracção. os poços e os
desmontes devem ser enchidos, devendo-se para o efeito usar-se
o produto rejeitado.

lO. Os poços em serviço devem ser sinalizados e as entradas
protegidas ou construída uma vedação à volta do poço para impedir
a entrada acidental de pessoas durante o período de paralisação.

11. Os poços em actividade devem ter um maciço entre si de
pelo menos S metros.

12. O disposto nos números I e 4 é aplicável à exploração de
areias. argilas e barro.

ARTlG0230

TflIIn.porte do Minério

I. Os trabalhadores encarregues pelo transporte do minério
desde a frente de desmonte até à área de processamento, lavagem
e concentração, devem usar vestuário. calçado e protecção de
cabeça que lhes permita realizar o trabalho em segurança.

2. Os caminhos usados para o transporte do minério devem ser
traçados de modo a não terem rampas demasiado inclinadas que
possam constituir risco de queda. ter largura suficiente e traçado
que assegurem menor esforço e maior segurança.

3. Sempre que não for possível evitar as rampas acentuadas.
com pendente superior a 15%, devem ser construídas escadas
cavadas no terreno e protegidas com pedra ou outro material que
assegure a sua estabilidade e aderência do calçado.

4. Os caminhos de transporte de minério devem ser preparados
para o tempo de chuvas. devendo ter sistemas de drenagem e
protecção do pavimento adequada.

s. O rreneportede aRRas, ll(gi1as,barros, diatomites e bentonires
desmontados deve ser feito-utiliza~o meios e vias de circulação
segura e ser devidamente autorizados pela entidade competente
e se for possível etnalíaados.

6. A carga transportada por um trabalhador não pode exceder
50 Kg.

7. Quando o transporte-de minério ou de materiais usados na
exploração for feito por mulheres, o peso indicado no número
anterior deve ser ajustado em conformidade com a capacidade
física da trabalhadora.

ARTroo231

Lavagem do Mln.lo

L As áreas de lavagem de minério devem ser, estudadas,
construídas e mantidas tendo em conta a funcionalidade e a
possibilidade de serem inundadas em tempo de chuva ou
tempestade violenta, tomando as medidas preventivas necessárias.

2. A operação de lavagem do minério é apenas permitida em
áreas previamente seleccionadas e preparadas para o efeito.

3. Os trabalhadores individuais devem requerer autorização
para a lavagem do minério indicando a área onde a pretendem
fazer, devendo sempre que possível ser integrados numa área de
lavagem previamente preparada e seguir as regras referidas no
número 3.

4. Ê interdita a lavagem do minério, bem como a deposição dos
estéreis no leito dos rios ou de qualquer curso de água permanente.

S'. Os acessos de ligação entre os diversos sectores das áreas
de lavagem devem ser mantidos limpos e funcionais.

ARnGo232
Processamento do Concentrado

I. As associações dos mineiros artesanais devem promover o
processamento conjunto dos concentrados produzidos na ãrea
designada.

2. Nos casos em que o ouro for recuperado por amalgamação,
a sua queima deve ser feita em condições seguras e ao ar livre
onde o operador não corra o risco de inalar os fumos produzidos.

3. É interdita a queima da amálgama em lugares fechados não
preparados para o efeito.

4. É interdita a permanência de mulheres grávidas e crianças
em áreas próximas da queima da amálgama.

ARTlG0233

Instalações Sociais

I. Nas áreas de lavagem, devem existir instalações sanitárias
simples e funcionais que devem ser mantidas nas melhores
condições higiénicas e protegidas contra qualquer tipo de
contaminação.

2. Os representantes das associações dos mineiros artesanais
são os responsáveis pela manutenção das instalações.

3. Nas áreas de lavagem deve existir água potável. em recipiente
fechado e protegido contra qualquer contaminação. acessível aos
trabalhadores que nelas exerçam actividade.

ARTlGo234

Recuperaç:lo Ambl8nbll 8 PIIt..gfstlca
I. A operação mineira nas áreas designadas de senha mineira

deve ser conduzida de forma a facilitar o encerramento e a
recuperação paisagística, em conformidade com as disposições
conjugadas dos artigos 37D e 3SD ambos da Lei de Minas e dos
artigos 8 e seguintes doRegulamento Ambiental para aActividade
Mineira,
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2. As associações dos minciros.a.rte8aI14ls de-Yl<mem conjunto
com. os inspectores da entidade competente preparar os planos
deencerramenro da mina que incluam a recuperação paisagística.

3. Aárea designada de senha mineira não pode ser abandonada
sem que previamente se tenha feito o laneamento ambiental e a
Integração da mesma para outras aet vidades económicas das
comunidades e a entidade competente não a tenha autorizado.

CAPÍTULOIX
ExploraçAo de Águel; Minerais

ARTIuo235

Âmbito

Sem prejuízo do disposto no artigo 810 e seguintes do
Regulamento da Lei de Minas e no regu lamento sobre a qualidade
da água destinada ao consumo humano, as regras constantes do
presente cap~tuJo aplicam-se à prospecção. pesquisa. captação e
engarrafamento elou utilização das .tguas minerais. minero-
medicinais e termais.

sECÇÃo 1

Pl'06pwçAo e Peõquísa

AJm00236
Prevençlo da Contamlnaçio

1.As operações de prospecção e pesquisa das águas minerais,
minero-medicinais e termais apenas podem ser realizadas em áreas
onde se comprove não haver possibilidade de contaminação,
química ou biológica, por águas superfícíaís ou instalações já
existentes.

2. As operações de prospecção e pesquisa devem ser planeadas
e projectadas de modo a evitar qualquer tipo de poluição imediata
ou futura, dos terrenos e águas onde são executadas ..

3. Naexecução dos trabalhos e ocup"ão das áreas de interesse
para a possível captação de águas minerais, minero-medicinais e
termais, deve ser dada atenção especial às condições de
saneamento relacionadas com a presença humana.

ÀRTlG0237

Segurança dos T•••b.lhado •.••

Os trabalhadores encarregues das operações de prospecção e
pesquisa devem usar os Equipamento; de Protecção Individual
adequados ao tipo de trabalho a executar.

AKr1ao238

Segurança dos Equipamentos

1. Sempre que a programa de trabalhas previr a execução de
sondagens eléctricas ou mecânicas devem ser previamente
preparados as locais para que estas operações possam ser
executadas com segurança.

2. Os acessos à área de trabalho devem ter uma largura
suficiente para permitir uma clrc ulação segura para os
equipamentos e pessoal e devem evitar-se, tanto quanto possível,
as rampas com inclinação próxima dos limites do equipamento.

3. O transporte, a montagem e a entrada em funcionamento dos
equipamentos deve ser feita em condições de segurança e de
acordo com as especificações do fabrlrante.

------

sECÇÃo II

Captação e Engarrafamento

ARrlG0239

S-UUI'JJ'Ç8 doa Tf1lbalh.dores

1. Os trabalhadores encarregues das operações de captação e
engarrafamento de éguas minerais devem ser utilizadores dos
equipamentos de protecção Individual mais adequados ao tipo
de trabalho e às condições do local de trabalho.

2. Sempre que a captação for feita por meio de sondagem e
durante a execução desta os trabalhadores devem ser informados
sobre a possibilidade de existirem águas sob pressão confinadas
e serem devidamente protegidos contra este risco.

3. Nas instalações de engarrafamento, os trabalhadores devem
usar roupas, calçado e protectores de cabeça e mãos que impeçam
qualquer tipo de contaminação das águas.

4. A manutenção, conservação, limpeza e desinfecção dos
equipamentos de protecção é da responsabilidade do titular
mineiro, obedecendo à legislação aplicável sobre a saúde.

ÀRTloo240

Segurança du Inltalaç6 •• de Captaç:lo

1.As instalações de captação de água devem ser de construção
sólida, protegidas contra a entrada de animais e pessoas estranhas
e, com garantia de prevenção contra a contaminação.

2. O perímetro de protecção imediato deve ter um raio mínimo
de 10metros eprotegtdo com vedação apropriada ao local.

3. O perímetro de protecção intermédia deve ter um raio mínimo
de 100 metros e igualmente vedado:

a) Qualquer outro tipo de construção;
b) Aqualquer tipo de actividade que possa contribuir para a

. contaminação das águas.
4. O perímetro de protecção alargada deve ter um raio mínimo

de 500 metros, e nele não devem ser levadas a cabo actividades
agrícolas, com o uso de qualquer tipo de fertilizantes,
desinfectantes e outros produtos fitossanitários, construção de
habitações e pastoreio.

S. Em caso de necessidade, por razões geológicas,
hidrugeológicas ou de outra natureza pode o titular mineiro
requerer a alteração dos limites acima referidos à entidade
competente apresentando a devida fundamentação.

6. A conduta de ligação da captação à instalação de
engarrafamento, deve ser protegida em toda a sua extensão contra
rupturas, acidentes e possibilidade de contaminação.

7. Nos casos em que a diferença de nível entre a captação e o
engarrafamento for significativa, deve ser prevista a montagem, o
controlo e manutenção de redutores de pressão tecnicamente
válidos e protegidos contra qualquer tipo de contaminação.

ARTIGO 241

Instalaçãu de Engarrafamento

I. É interdito o transporte da água através de cisterna ou outro
tipo de recipiente, da fonte até às instalações de engarrafamento.

2. As instalações de engarrafamento devem ser de construção
sólida e de carácter permanente, protegidas interiormente com
pintura clara, azulejo ou material semelhante e ler um sistema de
ventilação projectado e executado para impedir a entrada de
poeiras e/ou microrganismos.

3. A iluminação deve tanto quanto possível ser natural através
de janelas e/ou clarabóia protegidas, devendo o sistema de
iluminação evitar qualquer área de sombra.
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4. Os acessos devem ter portas duplas com câmara e sistema
de encravamento que não permita a sua abertura simultânea.

5. Os acessos referidos no número anterior podem ser
substituídos por uma cortina de ar eficiente,

6. É interdita a entrada nas instalações de engarrafamento, de
trabalhadores ou visitantes não equipados com o equipamento
de protecção individual adequado.

. 7. Dentro das instalações de engarrafamento, é interdita a
colocação de qualquer objecto mineral. vegetal, animal,
equipamentos. maquinas funcionais ou não e, ferramentas
estranhas à instalação.

8. As instalações técnicas devem' obedecer às instruções de
fabrico das garrafas e boas práticas saniulrias.

ARTlOO242
Instalaç6es Ace88órlas

L As instalações de produção de garrafas devem ter espaços
suficientes:

a) De carga da linha de alimentação contígua às instalações
de engarrafamento e protegidas contra qualquer
contaminação;

b) Para a produção. arrefecimento e armazenamento das
garrafas;

c) Para armazenamento e preparação de matéria prima.

2. No caso de serem utilizadas garrafas de vidro. a instalação
deve permitir uma lavagem em câmara isolada da de alimentação
de garrafas.

3. As instalações de engarrafamento devem ter uma fonte de
energia suplementar com capacidade para manter em
funcionamento os órgãos vitais.

4. As instalações sociais e sanitárias devem ser completamente
eficientes. mantidas em condições higiénicas e separadas
fisicamente das áreas de engarrafamento.

5. As instalações de engarrafamento devem ter um espaço para
embalagem. armazenamento e despacho elegarrafas cheias.

ÁRTlGo243

Operaçlo de engarrafamento

1. Os depósitos de alimentação da instalação devam ser de
construção sólida preferencialmente de a'ço inoxidável ou outro
produto capaz de resistir à pressão de trabalho e protegidos contra
qualquer contaminação e contra as intempéries e reflexo directo
deluz solar,

2. A circulação de água deve ser feita de modo que não haja
contacte com o ar.

3. O sistema de filtragem deve permitir 11 substituição dos filtros
sem contaminar a água eJou o corpo do filtro e sempre com o fluxo
interrompido.

4. Sempre que houver necessidade de manutenção ou
reparação na instalação. esta deve ser feita com o fluxo fechado e
por pessoas devidamente equipadas. e usando ferramentas e
utensílios esterilizados.

5. Antes do início da actividade. a instalação deve ser purgada.
6. A reutilização de garrafas de vidro deve ser precedida de

lavagem. esterilização e secagem adequadas.

7. É interdita a reutilização de garrafas que não sejam dc vidro.

8. A operação de engarrafamento s6 pode ser realizada nas
seguintes condições..

a) O espaço deve ser de construção sólida, isolado e com
única entrada. porta dupla. câmara e protegido de
qualquer entrada.íntempesttva óu possibilidade de
contaminação;

b) Os pontos de alimentação devem ser fixos. colocados a
altura conveniente relacionada com o tipo de garrafa e
munidos de uma torneira de accionamento para cima
através da própria garrafa;

c) Os trabalhadores envolvidos devem usar equipamentos
de protecção individual completo de modo a não
permitir nenhuma contaminação devendo ser trocado
diariamente;

á) A entrada e saída dos trabalhadores do espaço do
engarrafamento só deve processar-se através duma
câmara de mudança de vestuário e sujeito àdesinfecção
sanitária.

ÁKrloo244

Fiscallzaçio e Inspecc;lo

1. Antes do início da produção. as instalações de captação,
engarrafamento e distribuição de águas minerais devem ser
Inspeccionadas, pelas entidades competentes.

2. Não obstante o poder de flscaltaação pelas entidades
competentes a fiscalização conjunta é encorajada com
periodicidade não superior a seis meses.

CAPÍTIJLox

Instalações, Processamento Minerai
e Anexos Industriais

ARiIGo245
ExplorllçAo e C8racterlsticas das insbllaçiHs

1. As intervenções de manutenção ou reparação nos
equipamentos das instalações industriais, de beneficiação e de
processamento de minérios e minerais industriais. devem ser feitas
com a instalação completamente parada e a chave de arranque
dos equipamentos em causa. na posse do pessoal de manutenção.

2. Os circuitos, cabos-e equipamentos eléctricos devem ser
resistentes a choques e protegidos contra humidade e água.

3. Os tubos das águas. gás e ar comprimido devem ser pintadas
de cores distintas. segundo regras internacionais. estando
legendadas cm quadro afixado nos pontos de maior afluência das
instalações.

4. Nas instalações industriais de beneficiação e de
processamento de minérios e minerais industriais devem ser
estrategicamente colocados e sinalizados extintores com
capacidade e características adequadas para o efeito.

5. Os trabalhadores das instalações industriais, de beneficiação
e de processamento de minérios e minerais industriais. devem
usar equipamentos de protecção individual apropriados para a
actividade que desempenharem.

6. Nas entradas. pátios e locais acessíveis devem ser afixados
sinais indicativos dos Equipamentos de Protecção Individual
obrigatórios e de outros sinais relevantes numa linguagem gráfica.

7. As Instalações eléctricas. incluindo os equipamentos, devem
ser projectadas e montadas de modo a garantir a segurança dos
trabalhadores, dos circuitos, a protecção do equipamentos e
assegurar uma ligação eficaz à terra.
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8. A resistência da ligação à terra não deve exceder os 4 ohms.
9. Os edifícios das instalações industriais, de beneficiação e de

processamento de minérios e minerais industriais devem ser de
construção s6lidacom aproveitamento máximo da luz natural e ter
protecção eficaz contra raios.

10. As instalações de beneficiação e de processamento de
minérios. se não trabalharem em continuo, devem ser esvaziadas
e lavadas no final de cada período de trabalho.

ARl1Go246
Protecção da. Parte s Móveis

1. As partes móveis dos equipamentos que possam ser
acedidas pelos trabalhadores dev em ser protegidas com
resguardos de eficácia assegurada e fâeeis de montar e desmontar.

2. Quando, pela natureza do equi iamento. não for possível
proteger eficazmente uma peça que pelo seu movimento possa
constituir um perigo, deve a área ser vedada ao acesso dos
trabalhadores, podendo o pessoal da manutenção aceder com o
equipamento parado.

A1mGo2A7
Tral)lllhos em Aitura

1. Os trabalhos, quer de verificação c controlo. quer de
manutenção, em equipamentos ou estruturas elevadas. só podem
ser realizados por pessoal treinado e cc m cinto de segurança antí-
queda.

2. As escadas para acesso às estruturas elevadas devem ser
equipadas com protecção contra qu.ec as.

3. Sempre que se usarem balaustradas para a protecção contra
queda dos trabalhadores elas devem s(,r de construção sólida. ter
cerca de um metro de altura e um traves são-intermédio colocado a
50 cm do solo.

SECÇÃOJ

Instalações de Britagam It Moagem

Alrrloo248
Alimentaçlo da. InS':alaç6es

1. As tolvas de alimentação das l nídades de tratamento e
beneficiação de minerais devem ser pr( tegldas com grades e com
balaustrada de modo a evitar possível queda de trabalhadores.

2. Sempre que a alimentação for feita comdumpers ou camiões
deve ser construIdo um batente resistente para impedir a queda
da viatura.

3. O abrigo dos trabalhadores que 5<: ocupem desta área deve
ser construído de modo a protegê- 'os contra o ruído e as
vibrações.

4. A operação de alimentação dos si .os ou das tol vas deve ser
continuamente controlada por um trabe lhador colocado em local
protegido e com visibilidade de toda operação, com possibilidade
de comunicação com os operadores de máquinas em uso na área
de serviço.

S. A operação de manutenção, desencravamento ou
conservação nunca pode ser realizada com a insralàção em
funcionamento e só com ° cinto de segurança contra quedas.
colocado e devidamente amarrado II uma estrutura solida.

ARTi(,0249

arneaem e Moag sm

1. A entrada das britadeiras deve estar protegida contra
possíveis quedas dos rrnhnlhndmes util-zando balaustradas unü-
r,~·"o,i.

z. É interdito o desencravamento dos equipamentos por
trabalhadores que não tenham o cinto de segurança devidamente
ligado a uma estrutura sólida.

3. A alimentação dos elementos moentes deve ser feita em
condiçõesde segurança, recomendando-se a alimentação com o
moinho imobiliiado.

4. As britadelras devem estar equipadas com sistemas de
controlo de poeiras.

AIrrlGo250

EquIpamentos de Crlvagem

1. Sempre que técnica e economicamente possível. os crivos
devem ser encapsulados com a dupla finalidade de evitar a saída
de poeiras e controlar a emissão de ruído.

2. Os protectores de peças rotativas devem poder ser facilmente
montadas e desmontados e se possível possuir sistemas de
segurança que não permitam o arranque do equipamento quando
a protecção estiver fora.

3. Aestrutura de apoio dos crivos deve ser de concepção sólida
e rfgida capaz de acomodar altas vibrações.

4. Sempre que se utilizar a cri vagem com água sob pressão.
deve ser instalado um aspirador pará evitar a dispersão da poaJho
de agua.

ARTlGO25 I
Tepetes TT8Inspartadores

1. Os transportadores mecânicos fixos. montados em plano
horizontal. devem obedecer às seguintes condições de segurança:

a) Ser de construção sólida e ler protecção contra
escorregamentos e deslizamentos laterais;

b) Se forem montados cm estruturas elevadas devem ter
uma protecção inferior contra a queda de materiais e
ferramentas;

c) Ser equipados com pelo menos um passadiço lateral para
vigilância e manutenção. protegido por balaustrada e
com o pavimento anti-derràpante;

d) Ter um sistema de paragem de emergência em todo o seu
comprimento.

2. Os transportadores mecânicos fixos. montados em plano
inclinado, devem para além do disposto no número anterior. estar
munidos de um sistema que:

a) Impeça o retorno do tambor motor;

b) Faça parar o motor quando a correia deslizar;

c) Permita o auto-alinhamento ou roletes laterais que
impeçamo seu descarrilamento.

3. Os releres referidos na alínea c) do número anterior devem
parar otranspcrtador quando atingirem o ponto de máxima
deslocação sem risco.

4. As telas dos transportadores mecânicos devem ser de tipo
incombustível. Se o não forem deve ser montado um sísremu
automãtíco de combate a incêndios.

5. Os tapetes montados no exterior devem ser cobertos pt}\"
lima estrutura resistente ao calor e à Chl~V.1 ~ com iJ!T::~al.ura de
pelo menos metade da largura do mesmo.

6. Qualquer intervenção de manutenção ou reparação deve' ~t

feita com o tapete parado, descarregnctc e. de pretcrênc .a, 1,,\ ado
e CDm a chave de arnmquc na pDS,';: do técnico de rnanuteaçâc.
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ARTIGO252

Tranlportadores por Tubagem

1. As tubagens de remoção de lemas provenientes das
instalações industriais, de beneficiação e de processamento de
minérios e minerais lndustrlals devem ser estudadas. projectadas
e construídas, de modo a:

a) Garantir a continuidade, resistênc ia e estabilidade da linha;
b) Assegurar a estanquicidede e o encaminhamento das

lamas para um local seguro em caso de ruptura;'
c) Ter condições de vigilância e manutenção.

2. As tubagens-usadas para o transporte de águas ou lamas.
quando localizadas fora das instalações de tratamento, devem
estar protegidas contra posstveís incêndios, chuvas anormais e
actos de vandalismo.

3. As tubagens com desníveis significativos e/.ou grandes
extensões devem possuir distâncias apropriadas entre válvulas
de descarga de ar e de-compensação de pressões.

SEcçÃO li

Instalações de Concentração

ARnoo253
Concentraçlo Hldrogr.avítlca

1. As instalações de concentração hidrogravítica devem ser
projectadas, construídas.e mantidas de modo que:

a) Aalímenração em minério e água se processe de modo
seguro evitando os derrames casuais e acidentais;

b) Se possa garantir uma limpeza adequada e circulação
segura dos trabalhadores;

c) Os sistemas de alimentação, concentração. evacuação
dos concentrados e estéreis e de alimentação de água,
possam ser electricamente encraváveis eliminando a
possibilidade de arranque extemporâneo de qualquer
dos equipamentos;

ti) às circuitos e equipamento eléctricos estejam protegidos
contra entrada de água e humidade excessiva.

2. Os circuitos eléctricos e equipamentos eléctricos das
instalações de concentração hidrogravüieas devem estar munidos
de disposlttvos de controle de tensão que possam disparar
automaticamente no caso de alguma sobrecarga ou curto-circuito.

3. Os equipamentos com movim-ento como as mesas de
concentração, devem ser instalados de modo que:

a) O espaço à sua volta seja suficiente para se poder circular,
afinar ou intervir. sem risco;

b)As tubagens de alimentação de égua e de polpas e, as de
condução dos produtos obtidos, devem estar
montadas de modu que não dificultem a circulação dos
trabalhadores;

c) Tenham valas de esgoto canalizadas para sítio seguro.
para assegurar a evacuação das águas de escorrimento
ou que por excesso transbordem,

AIHl(õn 254
Concentração por Fluluação

L A" instalcçóes de flutuação devem ser projectadas e
constnlfdas tendo em conta:

!l) O tipo c a natureza do minério bem como a capacidade de
tratamento;

b) O r po. número e a capacidade das células;

c) O tipo, quantidades e circuito de distribuição de
reagentes;

ti) ~ materialização de circuitos.

2. Sempre que se utilizem COIJI-0 reagentes produtos químicos
tôxícos, os círçuíros de alimentação destes devem ser isolados de
modo a-evitar o contacto humano.

3. A preparação dos reagentes referidos no número anterior
deve ser feita utilizando o mínimo de mão de obra, e em observância
das instruções de segurança do produtor.

4, O fluxo da polpa do minério deve ser permanentemente
controlado de modo a evitar a ruptura das tubagens de
transferência entre as células e o encaminhamento para o sistema
final de espaçamento e a evacuação para a bacia de lamas.

5. O sistema de recolha e encaminhamento de espumas deve
ser eficiente e o produto final espessado e armazenado de modo
seguro.

6. As instalações onde, se utilizam células de grande volume
devem ser protegidas por balaustradas.

7. Ao longo das linhas de células devem existir patamares
protegi-dos com balaústres para a circulação de pessoal de
vigilância e controle.

g, O armazenamento dos produtos químicos tóxicos deve ser
feito em instalações próprias com acesso restrito aos
trabalhadores que os manuseiem.

9. A preparação dos reagentes de flutuação que incluam
produtos tóxicos deve ser feita por trabalhadores instruídos para
o efeito, em local seguro, ventilado e vedado a entrada de pessoas
estranhas.

AMTIGo255
ConcllI1traçlo Elec.ornagnétloa e Electrostâtlca

1,A secção onde se processa a concentração electromagnética
e electrostática deve estar protegida contra radiações, devendo
periodicamente ser efectuado o seu controlo.

2. Os trabalhadores que permaneçam por períodos
significativos na secção de concentração referidos no numero
anterior, devem ser submetidos periodicamente a exame médico
específico.

3, Os equipamentos de concentração a seco devem estar
encapsulados para evitar as poeiras.

AJmoo256

Processamento Hidrometalúrglcc

1. As medas para dissolução dos minérios devem ser vedadas
e o acesso permitido apenas aos trabalhadores afectos à operação.
que devem estar equipados com os equipamentos de protecção
individual adequados.

2. Em Iíxivíação estática as valas e bacias de recepção e as
tubagens de condução dos fluidos de lixiviação e lixiviados, devem
ser de material resistente a esses fluidos e, ser protegidos do
eventual acesso de pessoas estranhas.

3. As instalações de cimentação ou de recuperação dos melais
devem ser construídas tendo em conta a natureza dos produtos,
a acessibilidade a pessoas, incluindo os trabalhadores e as
condições de segurança mínimas para a protecção contra quedas.
ingestão acidental, salpicas para os olhos e contacto com a pele.

4. O armazenamento dos produtos químicos usados. na
lixlviação, ou na precipitação. deve ser feito em local ou depósito
fechados, com chave colocada em local seguro.
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Atrrloo257

llumlnaçlO e Ventilação

1. As instalações de tratamento e processamento de minérios
devem ser construídas de modo a 1:arantir uma iluminação
adequada da Instalação, de preferência com luz natural.

2. Nas instalações onde se processem operações que envolvam
a aspersão de água sob pressão ou li possibilidade de serem
libertadas poeiras, a ventilação deve ser forçada. do tipo aspirante
e com tratamento do arexaurido, através de captadores de poeiras
eficazes.

SECÇÃOlll

Anexos Industrillis

Atmoo258

AterTOSMln.lm.

1. Os aterros de estéreis provenientes da exploração mineira
devem ser considerados como de materiais inertes e devem
obedecer às seguintes condições mínimas:

a) Ser objecto de projecto a apres enrar com o plano de lavra
aprovado;

b) Em instalações já em funciona nento, deve ser executado
o projecto autónomo que será aprovado mediante
parecer da entidade que superintende a área do
ambiente;

2. Os projectos de aterro devem conter nomeadamente os
seguintes elementos:

a) Acapacidade máxima prevista,
b) O tipo de produtos a depositar,
c) A área ocupada,
ti)A altura máxima prevista,

e) O tipo de transporte e de descarga,
/) Os acessos e as' condições de segurança aplicadas

relativamente a estruturas existentes

g) O plano de encerramento.
2. As áreas para a construção dos aterros devem ser

previamente desmatadas, retirada a torra vegetal, que deve ser
armazenada em local próprio, e preparadas. se for necessário, com
material argiloso Impermeéveí.

3. O transporte, a circulação e a descarga dos produtos nos
aterros deve ser feita respeitando as condições de segurança.
nomeadamente:

a) As regras de circulação;
b) A capacidade e a carga dos equipamentos de transporte;
c) A montagem ou construção ce batentes anti-queda nos

locais de descarga c;
d) A protecção inferior contra o rolamento de pedras para

fora dos limites do aterro.
4. Para os aterros com altura fina superior a 10 metros, as

condições de aprovação devem ser completadas com o estudo de
estabilidade dos taludes e com um levantamento geólõglco
sumário que demonstre que os terrenos são suficientemente
sólidos e resistentes para assegurar a manutenção do aterro, para
além do seu encerramento.

S. Quando se presuma a existência de materiais lixiviãveis nos
estéreis a depositar em aterro, deve. além das considerações
estabelecidas nos números entcnores, assegurar-se a
impermeabilização da base do aterros corriuma camada de argila,
compactada. com espessura nâo inferior a 1 metro, ou outra
metodologia equivalente.

6. Os aterros devem ser construídos em observância do
disposto na legislação sobre terras no que se refere às zonas de
protecção total e pardal, com excepção do que se segue:

a) 10 metros e 20 metros relativamente a prédios rústicos
vizinhos, murados ou não;

b) 70 metros e 140 metros relativamente a estradas da rede
nacional e linhas eléctricas de Alta Tensão;

c) 150 metros e 300 metros relativamente a perímetros
urbanos, monumentos nacionais, locais classificados
de valor turístico, instalações e obras das Forças
Armadas e Forças e Serviços de Segurança, escolas e
hospitais;

d) 400 metros e 600 metros relativamente a locais ou zonas
classificadas com valor científico ou paisagístico.

7. As distâncias referidas nas alíneas anteriores não são
exigíveis para os casos em que os objectos a defender estejam
integrados na respectiva exploração, os quais devem ser
considerados nos projectos dos aterros respectivos ou nos planos
deexploraçã.o.

8, As distâncias podem ser ajustadas pela entidade competente
que superintende "a área de recursos minerais, quando se
comprove que a redução não põe em risco a saúde pública ou a
segurança de pessoas e bens.

ARnoo259
Bllclas de Lamu

L A construção, exploração e encerramento das bacias
relevantes para a área dos recursos minerais de lamas deve
obedecer a um projecto aprovado pelas entidades competentes
relevantes, devendo nele constar:

a) A localização;

b) O tipo de construção;

c)Acapacidade máxima prevista;

d) O tipo produtos a depositar e a sua estabilidade físico-
química;

e) A área ocupada;

fJA altura máxima prevista;

g) O tipo de transporte e de descarga;

h) Os acessos e;

i) As condições de segurança aplicadas relativamente a
estruturas existentes.

2, No caso de bacias de lamas para os estéreis provenientes de
Instalações de tratamento e beneficiação de minérios metálicos, a
base da parede de suporte, a parede de suporte que se encontra
em contacto com as lamas e o fundo da bacia, devem ser
impermeabilizados de acordo com projecto aprovado pela entidade
competente.

3. As bacias de lamas devem ser vedadas e sinalizadas de modo
a impedir o acesso ou entrada de pessoas e animais que possam
eventualmente cair ou nelas ficar submerso.

4. As condições de deposição, a altura livre da água e a
segurança das bacias de lamas devem ser permanentemente
vigiadas, de modo a poder intervir rapidamente em caso de perigo.
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5. As infiltrações devem ser controladas através da execução
de pequenos poços ou furos píezométricos, a jusante e
lateralmente, conforme o caso das bacias de lamas, devendo a
quantidade de água infiltrada ser avaliada semanalmente. e sua
qualidade avaliada mensalmente.

6, As águas provenientes de infiltrações e de drenagem das
bacias de lamas de minérios metálicos, devem ser bombeadas de
volta à bacia.

7. A bacia de lamas só pode ser alterada mediante um projecto
de alteração aprovado pelas entidades competentes.

8. As bacias de lamas e de decantação devem prever um sistema
de limpeza programado. sendo os produtos retirados depositados
em condições de segurança em local aprovado pela entidade
competente para a área dos recursos minerais e as entidades que
superintendem a área do ambiente.

9. As bacias de lamas devem ser construídas obedecendo às
distâncias mínimas de protecção estabelecidas o número 6 do
artigo anterior.

AIrrIGo260
ElItaÇÕ8Sd. Bombagem e Tratanlento de Água.

L As estações de bombagem que operem em explorações
subterrâneas, devem ser projectadas e executadas prevendo a
bombagem de águas com materiais em suspensão e possivelmente
corrosivas, devendo ser precedidas de sistemas de decantação.

2. A execução dos sistemas de decantação em explorações
subterrâneas deve ser projectado e construído nas condições
que, dentro da eficácia exigida, ocupem o mínimo espaço possível.

3. As estações de bombagem que operem no fundo da mina
para assegurar o esgoto, devem ter capacidade suficiente para o
efeito e devem ter instalado pelo menos uma bomba de reserva
com a mesma capacidade em estado operacional.

4. Os sistemas de decantação, de transporte e deposição das
lamas recolhidas, referidos no número 2, do presente artigo, devem
ser objecto de limpeza através de um sistema seguro de limpeza.

5. As estações de bombagem instaladas nas bacias de lamas
com a finalidade de reciclar a água, devem ter a 'capacidade
suficiente, ser de construção segura e ser colocadas em abrigo ou
protegidas contra intempéries, devendo ser auto-ferrantes ou
trabalhar em carga para evitar problemas de trabalho a seco.

6. As estações de bombagem instaladas em explorações a céu
aberto para assegurar o esgoto, das águas pluviais, ou das
nascentes, e ainda dos métodos de desmonte, devem ter
capacidade suficiente e lançar as águas em bacias de decantação.

7. É interdita a bombagem directa das estações de bombagem
previstas no númcro anterior para lagos ou cursos de água da
rede hidrográfica.

ÁRTlGo26l

Protecção dotl Slstemes de Bombas.m

1. Os sistemas de bcmbagem devem estar protegidos contra:
a) Sobrecargas de tensão na rede de distribuição ou por

descarga eléctrica;
b) Intempéries e erosão;
c) Choques hidráulicos:
d) Encravamento do sistema de aspiração;
e) Contacto de pessoas com as pecas móveis;

fJ Perigo de electrocussão de pessoas ou animais.

2. As linhas de ccsrente eléctrica e as tubagens de água ou
lamas devem ser protegidas de modo a evitar os problemas ligados
a falhas de corrente ou ruptura das tubagens.

CAPtruLoXl

Segurança e Saúde

ÁRTloo262
Condlclonant •• Técnlco.f:conómlcas

1. As medidas de protecção colectiva devem prevalecer sobre
as de protecção individual. desde que técnica e economicamente
viáveis.

2. O Ministério que superintende a área dos Recursos Minerais,
definirá os condicionalismos técnieo ~económicos referidos no
número anterior,

3. O titular ou operador mineiro deve transmitir às comissões
de segurança e saúde referidos 00 artigo 273 do presente
Regulamento, os estudos técnicos e normativos que a entidade
competente lhes comunicar.

4. Os operadores mineiros artesanais que trabalhem
individualmente ou integrados em associações são obrigados a
usar equipamentos de protecção individual e a apresentar um
programa de actividades que demonstre o conhecimento da
prevenção de segurança e saúde.

5. Em caso de perigo eminente ou acidente, os trabalhadores
são obrigados a prestar assistência ml1tua.

sECÇÃO I

Primeiros Socorros

ÁlrrlG0263
Requltllo. M/nlma..•

1. Sem prejuízo da legislação que regula o exercício da Medicina
Privada,o titular mineiro que empregue mais de 50 trabalhadores
deve dispor de um posto de primeiros socorros definido no
artigo 264 do presente Regulamento.

2. Em caso de emprego nas explorações mineiras de um número
de trabalhadores inferior a 50 o titular mineiro deve prover
instalações com divisões ou compartimentos, com 1socorrista e
respectiva mala de primeiros socorros, onde os trabalhadores
possam receber os primeiros socorros.

3. Nos trabalhos mineiros deverá existir um socorrista por cada
10 trabalhadores. O nome dos socorristas deverá ser afixado em
local bem visível à entrada da mina ou no local onde se prestem os
primeiros SOCOTTQS.

4. Nas explorações mineiras com mais de 200 trabalhadores,
para além do disposto no número 1do presente artigo. deve existir
ainda, uma ambulância, salvo em casos especiais eutorizadospela
entidade competente.

S. As associações de mineiros artesanais e os-titulares mineiros
de pequena escala devem promover a formação de pelo menos
um socorrista.

AJmao264
Posto de Primeiros Socorros

1. O posto de primeiros socorros deverá situar-se em local
central relativamente às instalações da exploração, ser
suficientemente espaçoso. com condições de temperatura
adequadas, ventilação e iluminação, dispor de água quente e fria
e, manter-se limpo e em boas condições de conservação.
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.2. O posto de primeiros socorros deverá ser:
a) De acesso fácil a uma maca transportando trabalhador

sinistrado;
b) Isolado dos locais destinados e outros fins;
c) Utilizado exclusivamente para os"primeiros socorros e

assistência a trabalhadores sinistrados.
3. O posto de primeiros socorros deverá estar sob a

responsabilidade de um enfermeiro de nível superior, e dispor
permanentemente de um socorrista de prevenção.

A!mGo265
Insmlsç6ell e M8tetlal do Posto de Primeiros SOçorros

1. Sem prejuízo da legislação que define as características
técnicas de unidades sanitárias do local de trabalho, as instalações
do posto de primeiros socorros devem ser mobiladas de maneira
adequada ao fim a que se destinam e se]' compostas, por:

a) Sala de espera;
b) Sala de curativos;
c) Gabinete médico;
d) Casa de banho.

2. O posto de primeiros socorros deve ter como equipamento
base o seguinte:

a) Macas;
h) Cobertores;
c) Telefone;
d)Balança;
e) Fita métrica;
f) Termómetro:
g) Espirómetro;
h) Lupa;
i) Espéculos diversos;

J) Manejo de reflexos;
k) Negatoscópio;
I) Garrote;
m) Garrefadeoxigénio:
n) Aparelho para medição da tensno arterial;
a) Estetoscópio biauricular;
p) Sondas urinárias;
q) Aparelhos de imobilização de f-acturas:
r..) Medicamentos de urgência;

s) Material cirúrgico para pequem cirurgia;
t) Pensos esterilizados;
u) Ligaduras;
v) Mala de primeiros socorros.

3. Nas explorações com mais de500trabaJhadores para além do
disposto do número anterior, as instalações do posto de primeiros
socorros devem ainda dispor:

a) Cabinas de vestuário (pelo menos 3) de 4 m2 cada uma;
b) Sala de raios X;
c) Sala de repouso;

Aenoozõõ
Prestaçlo • PrImeiros Socorros er1 Mln•• SUbterrln •• ,

1.O posto dos primeiros socorros deve ser apetrechado com o
seguinte material:

a) Caixa de primeiros socorros coo Iespecificações de acordo
com o número de trabalhadores;

b) Maca;
c) Cobertores;

á) Lenços triangulares;

e) Talas de diversos tamanhos;
j) Medicamentos de urgência.

2. Deve ser prevista a instalação de energia eléctrica e água
potável corrente quente e fria e em quantidade suficiente.

AKnno267
Acidentes

I.Em caso de acidente ou doença grave no interior da mina,
deverá O responsável pelo posto de primeiros socorros ser avisado
o mais rapidamente possível, a fim de tomar as providências
consideradas necessárias.

2. Quando ocorrer qualquer acidente grave que ponha cm perigo
a vida dos trabalhadores ou este for previslvel, devem sertomadas
de imediato as medidas apropriadas para assegurar os trabalhos
de salvamento.

AlmGo268
Corpos de Salvamento e Brigadas de Socorro

1, Com a finalidade de salvar os trabalhadores, proteger o
património e garantir a continuidade da produção, o titular mineiro
deve criar um corpo de salvamento constituído por uma ou mais
brigadas de socorro.

2. A instalação, organização e apetrechamento do corpo de
salvamento bem como a formação dos seus membros, devem ser
da responsabilidade do director técnico que elaborará as
respectivas normas.

3. As brigadas de socorro devem ser constituídas entre
trabalhadores. tendo em, conta a sua presença de espírito,
resistência física e conhecimento do estado da mina.

4. Os elementos das referidas brigadas devem ter treino c
instrução adequados ministrados por instrutores competentes.

5. A listagem que inclua a forma de contacto permanente com
os membros do corpo de salvamento deve ser afixada nos locais
de maior afluência dos trabalhadores.

AJrrroQ.269

Exercfclos de seguran~

1. Devem realizar-se exercrcíos de segurança. pelo menos
semestralmente, em lugares habitualmente ocupados por
trabalhadores.

2. Os exercícios de segurança destinam-se a formar e a verificar
a aptidão dos trabalhadores encarregues de executar tarefas
precisas com equipamento de emergência, de acordo com o
estabelecido no plano de segurança e saúde.

3. O equipamento utilizado durante os exercícios deve ser
inspeccionado e limpo. recarregado se necessário for e recolocado
no respectivo lugar.

AImoo270
EvacuaçJo e Salvamento

1. Os trabalhadores devem receber formação sobre as medidas
apropriadas de emergência.

2. Deve existir equipamento de salvamento. pronto a ser
utilizado, em locais adequados, de fãcil acesso e devidamente
sinalizado.
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seccxo III3. Quando aevacuação üverde eer feita atravésde um itinerário
susceptível de conter atmosferas irrespirãveis, os trabalhadores
devem usar máscaras com alimentação independente. disponíveis
em número suficiente eem local acessível.

SECÇÃO II

serviço de segurança e Saúde

ARTIoo271
CGnstltulçlo

L Em todas as explorações mineiras deve ser organizado um
serviço, designado "serviço de segurança e saúde", para o qual
devem ser indicados trabalhadores com as atribuições que lhes
são conferidas no presente Regulamento, denominados "técnicos
de segurança" ou "encarregados de segurança", sempre que o
titular mineiro empregue mais ou menos de 200 trabalhadores,
respectivamente.

2. Sempre que se justifique, o técnico de segurança pode ser
assistido por um ou mais encarregados de segurança, com vista a
prestação cabal do serviço de segurança e saúde.

3. A designação dos trabalhadores é da competência do director
técnico. que deve escolher os técnicos ou encarregados de
segurança. de entre pessoas com formação profissional adequada
e de reconhecida idoneidade. no seio dos trabalhadores.

4. Os técnicos ou enca'rregados de segurança apenas são
responsáveis perante o director técnico.

5. A formação em saúde e segurança dos técnicos e
encarregados de segurança referidos no n." 1do presente artigo é
da responsabilidade do titular mineiro que suportará os seus
custos e deve ser feita regularmente.

6.Adesignação referida no número 3 do presente artigo. deve
ser comunicada às entidades competentes relevantes.

ÀRTloo272

Competências

Ao servtço.de segurança e saúde. compete:

a) Proceder a visitas frequentes e sistemáticas aos locais de
trabalho. com a finalidade de assegurar o cumprimento
das disposições do presente Regulamento e outros
regulamentos aplicáveis em matéria de segurança e
higiene no trabalho;

b) Propor ao director técnico as medidas específicas que
julgue necessárias e controlar a sua implementação;

c) Promover a sensibilização dos trabalhadores para os
problemas dasegurança e higiene, de modo a fomentar
o espírito de prevenção;

á) Elaborar relatórios trimestrais sobre as actividades
desenvolvidas, reportando os acidentes ocorridos.
suas causas e a proposta de medidas para evitar a sua
reiteração, devendo enviar cópia do mesmo à entidade
competente;

e) Elaborar relatório anual em que se especifiquem.
designadamente. índices de gravidade e frequência
dos acidentes devendo enviar cópia para a entidade
competente;

f) Elaborar regulamentos internos de segurança. a ser
aprovados pela comissão de segurança e saúde e
devem ser facultados às entidades competentes e
outras relevantes.

Comissões de segurança e Saúde

ARrtGo273
Constltulçl1io

I. Nas explorações mineiras com mais de 200 trabalhadores e
nas que não atinjam este número mas representem riscos
execepcíonais de acidentes. deve ser criada uma comissão.
designada "comissão de segurança e saúde".

2. A comissão de segurança e saúde é constituída por:
a) Membros representantes da empresa:

Director técnico,
Representante da titular mineiro,

• Técnico de segurança.

• Encarregado de segurança;
b) Membros representantes dos trabalhadores:

• Membros eleitos pelos trabalhadores;

3. Em caso de acidente grave, a comissão deve reunir
imediatamente.

4. O número de representantes dos trabalhadores é igual ao
número de representantes da empresa com direito a voto.

ARTIGO274
Atribuições

A comissão de segurança e saúde tem as seguintes atribuições:
a) Efectuar inspecções periódicas a todas as instalações e a

todos os materiais e equipamentos;
b) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e dos

regulamentos internos;
c) Solicitar e apreciar sugestões dos trabalhadores sobre

questões de segurança e saúde;
á) Promover as diligências e as acções necessárias. a fim de

que todos os trabalhadores admitidos pela primeira
vez ou mudados de posto de trabalho recebam a
formação necessária no campo da segurança e saúde;

e) Discutir os relatórios elaborados pelo técnico ou
encarregado de segurança e. bem como, as causas dos
acidentes ocorridos e propor as medidas adequadas;

fi Apresentar ao titular mineiro sugestões destinadas a
melhorar as condições de segurança e higiene no
trabalho;

g) Apreciar e debater os problemas apresentados pelo
técnico ou encarregado de segurança';

h) Solicitar o apoio de peritos sobre a matéria. sempre que
tal se julgue necessário;

i) Zelar para que todos os trabalhadores estejam
devidamente seguros contra acidentes de trabalho.

sECÇÃo IV

Organização dos Locais de Trabalho

ARTlGo275
Org8nlzaçlo

1. Sempre que houver trabalhadores na empresa o titular mineiro
deve manter-um responsável pela condução dos trabalhos.

2. Os locais considerados de elevado risco devem ser
seleccionados. pelo responsável pela condução dos trabalhos e
inspeccionados em cada turno.
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3. Em trabaJho por turnos, o responsável pela condução dos
trabalhos precedente, deve informar o sucessor, sobre a situação
da segurança e das medidas tomadas, niciadas ou a iniciar.

A1moo276
Responsável. pelo Local de Trab8lho

Para cada local de trabalho 6 obrigatória a indicação de um
trabalhador responsável. o qual deve aferir da observância do
RegulamenrodeSegarançaTécnica e Saüde,e darconhecimento
ao seu superior sobre O incumprimento.

ARTIGo277
Comunlcaçio de Acld8l1tes Graves

1. Os acidentes de trabalho graves e mortais. acidentes
colectivos, avarias e incidentes graves devem ser comunicados
imediatamente ao director técnico e às entidades competentes
relevantes.

2. Os acontecimentos que afectem ou susceptíveis de afectar a
segurançapübüca devem ser comunicadas as autoridades locais.

3. Os acidentes referidos nO número 1. do presente artigo devem
ser objecto de inquérito pelas entídacee competentes de acordo
com a legislação aplicável.

4. As condições do local em que ocorreu O acidente grave ou
mortal não podem ser alteradas sem autorização da entidade
responsável pelo inquérito, salvo se desse facto resulte perigo
maior para a vítima.

SECÇÃO V

Ap1ldAo e Cualiflcaç40 dos Trabalhlldores

AimGo278
Formaçio de Chenas

-Os responsáveis pela condução dos trabalhos mineiros, devem
estar qualificados para o efeito. e possuir conhecimentos teóricos
elou práticos sobre as normas. de segurança.

ARnoo27Ç'
FOflTNIçlo • tn.lruçio da Tnlb8Ih1u::lor ••

I. Os trabalhadores encarregues de executar tarefas
relacionadas com as operações míneh as devem receber 'formação
prévia. necessária e suficiente. so ore os aspectos gerais da
segurança mineira e sobre as condições de trabalho, e instrução
escrita sobre as tarefas a desenvolver.

2. Compete ao director técnico fixar o período de instrução e o
respectivo programa, devendo ser reciclado com periodicidade
que se julgar conveniente, não superior a um ano.

AlmGo280
Formaçio para Trabalh'»II EspecfflCOll

1. Sempre que forem necessários conhecimentos específicos
para trabalhos mineiros, manobra e manutenção de aparelhos,
máquinas e instalações mineiras, (JS trabalhadores devem ser
devidamente formados e qualificado).

2. Os trabalhadores designados para um outro local ou para
desenvolverem acrivídades diferentes da sua tarefa habitual,
devem ser previamente formados e instruídos pelo responsável
pela condução dos trabalhos do novo local dé trabalho.

ÁRTIoo281
VleRant.

1. A entrada nas instalações ligadas à exploração de recursos
minerais de pessoas estranhas a título de visitante ou de
trabalhador de outra empresa deve ser autorizada pelo titular
mineiro.

2. Os visitantes devem ser informados dos riscos, e providos
de equipamento de protecção individual adequado e ser
devidamente enquadrados.

3. Os trabalhadores de outras empresas devem receber
.instrução suficiente para assegurar a sua própria protecção c a
dos 'colegas de trabalho.

cAPtruLo XlI

Protecçio do.Trabalhadores

AimGo282
Protecçia COnlr. Agentes Nocivos

1. Sempre que no plano de segurançae sande, seja previsível a
exposição dos trabalhadores à agentes físicos, químicos ou
biológicos. o titular mineiro deve tomar as medidas conducentes
à sua eliminação ou redução aos níveis mais baixos compatíveis
com os condicionalismos técnico-econ6micos e. fazer a vigilância
e o controlo sanitário dos trabalhadores sujeitos a estes riscos.

2. A frequência das acções de vigilância e controlo sanitário.
deve ser aumentada sempre que se verifique que os riscos
referidos nonémerc anterior ultrapassem os valores limite fixados.

3. Sempreque não seja possível manter os valores limite abaixo
dos mínimos fixados, através da utilização demedidas de controlo
colectivas, o titular mineiro deve fornecer aos trabalhadores o
equipamento de protecção individual adequado ao risco a que
estão sujeitos. para efeitos de protecção complementar.

AimGo283
Agentes Qufmlcos

1. Devem ser tomadas medidas necessárias para garantir que
não sejam ultrapassados os limites admissíveis nos locais de
trabalho, com riscos de exposição a atmosferas contendo
substâncias perigosas para a saúde dos trabalhadores, bem como
o controlo das concentrações das substâncias químicas nocivas.

2. Em relação aos agentes qufmicos mais comuns na indústria
mineira as concentrações admissíveis para os gases são 08

seguintes:
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Gil Símbolo Cone. em mg/m C-one. Iro: %-vol. Cone. em ppm
monóxido de carbono CO 55 0.005 50
dióxido de carbono CO, 9000 0.5 5000
mon6xldo de azoto NO 20 0.002 20
dióxido de azoto N02 10 0.0005 5
óxidos de azota NOx 10
écido'sultidrico H,S 15 0.001 10
anidrido sulfuroso so, 10 0,0004 4
hidrogénio H, 1000

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e durante os perrodos curtos não superiores a 15 minutos. e de acordo com a
perigosidade do gás, podem ser admitidos concentrações superiores aos estabelecidos na tabela anterior contanto que não excedam os
seguintes valores:

Gás Símbolo Cone. em ppm
monóxido de carbono CO 100
diÓXIdo de carbono CO, 12500
dióxido de azoto NO, 3
óxidos da azoto NOx 25
ácido sulffdrlco H,S 50
anidrido sulfüroso SO, 10
Hidrogénio H, 10000

4. Se as concentrações de gases perigosos ultrapassarem os
valores fixados no número anterior os trabalhadores devem ser
imediatamente retirados devendo o director técnico adoptar as
medidas que sejam necessárias a normalização da situação.

5. As medições das concentrações dos gases referidos nos
números anteriores devem ser efectuadas uma vez por mês, sempre
que os- valores limites forem atingidos ou ultrapassados, sendo
para os outros casos semestralmente.

6. Sempre que se verifique a presença na atmosfera de outros
agentes químicos perigosos menos comuns. tais como mercúrio,
cádmio, poeiras de minérios de chumbo, c;tc., tal facto deve ser de
imediato comunicado à entidade competente, que deve definir.
casuisticamente, as medidas a tornar para o aeu controlo c
protecção dos trabalhadores.

7. O Ministro que superintende a área de recursos minerais e
os Ministros relevantes para esta actividade, em face da evolução
das técnicas de trabalho. do melhor conhecimento dos efeitos
sobre o organismo dos agentes físicos, químicos e biológicos e
do aparecimento de novos métodos de controlo ou protecção da
saúde, podem alterar por diploma ministerial conjunto. os valores
limite referidos nos números 2 e 3 do presente artigo.

ARTIGO284
Agentee Ffslcos

1. O tituJarmineiro deve etecruar o controlo dos agentes tisicas
que possam ter influência sobre a saúde e bem estar dos
trabalhadores, do conteúdo em poeiras e sua agressividade, da
temperatura e grau de humidade. dos níveis de ruído, das vibrações
e dos níveis de radiação ionizante, elecuomagoéüca e óptica.

2. Tendo em conta o progresso técnico e a disponibilidade de
medidas de controlo, os níveis de exposição aos agentes tísicos
devem ser reduzidos, em particular na fonte. ao valor mais baixo
possível.

AJIT1Go285

Poeiras

1.A,sconcentrações máximas admissíveis em poeiras respiráveis
na atmosfera dos locais de trabalho onde a presença de
trabalhadores é efectiva são fixadas. de acordo com' o teor em
sílica das mesmas poeiras nos seguintes valores:

a) Teorem sflica inferior a5% 5 mglTfl3ou 800P/cm3;
b)Teor em sílica entre 5% e 25% 2 mg/m3 ou 500 Plem3;
c) 'Ieçr em sflicnentre25%e50% 1.5 mglm3 ou250Plcm3;
á) Teor em sílica superiores a 50% 1 Diglm3 ou 100 P/cm3.

2. Os limites indicados no número anterior devem ser ajustados,
por diploma CioMinistro dos Recursos Minerais.

3. Quando se verifique a ocorrência reiterada de
empceíramernos com teor em sílica livre superior a50% as medições
devem ser feitas trimestralmente e sempre que a entidade
competente solicitar condições especiais de trabalho, ventilação
e protecção individual. .

4. Nos locais de trabalho onde. não for possível reduzir o teor
de poeiras abaixo dos valores apresentados no numero 1, os
trabalhadores devem utilizar máscaras contra poeiras que
assegurem li sua protecção.

_5. As máscaras contra poeiras são de distribuição gratuita.
individual e não aconselhável a indivíduos com problemas
respiratórios.

6. O teor em poeiras deve ser medido periodicamente. nos
termos a definir pelo director técnico. por forma a garantir a tomada
de medidas imediatas sempre que se ultrapassar os valores
indicados nas alíneas. anteriores.

7. Aquaritidade de poeiras de asbesto no ar não devem exceder
os seguintes valores:

a) Exposição de curta duração - fibras /cm3 =5;
b) Exposição durante um turno - fibras/cm3 =2.
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8. Os irabalnadoresqueeaerçam a sua actividade em ambientes
poeirentos, susceptíveis de contrair pneumoconíoses, devem ser
anualmente submetidos a exames médicos.

A!ulGo286
Temperawrll

I. Quando em trabalhos mineiros ocorra uma temperatura
efectiva superior a 33"C. nos termos da f:'irmula indicada no número
seguinte, a actividade deve ser suspensa durante os períodos em
que tal se verifique.

2. A temperatura efectiva é calculada pela fórmula:
tr=O;71h - 0,3lS - V

em que:
th - é a temperatura no termómet-o húmido;
te - é a temperatura no termómetro seco e;

V - é a velocidade da corrente-de ar em metros por segundo,
cm que se faz equivaler cadt5 metros/segundo a IDC.

3. Nos locais considerados de elevada temperatura e humidade
ou quando se suspeite poderem atingir-se os' limites referidos
no n." I do presente artigo deve proceder-se à medição das
temperaturas pelo menos quinzenalmente e atingindo-se as
máximas, a medição deve ser diária e os valores obtidos anotados
no livro de registos, a fim de serem oresentes à fiscalização e
inspecção.

4. Nos locais em que se verifique a persistência de temperaturas
superiores ao limite referido no número 1 do presente artigo. o
titular mineiro deve estabelecer I. redução do tempo de
permanência dos trabalhadores em função dos valores máximos
atingidos.

5. Nos locais onde se possam veríflcur remperaturas demasiado
baixas deve:

a) Ser montado sistema de aquecimento não poluente;
b) Ser fornecido aos trabalhadores vestuário apropriado e

suficiente.

AJmco287
Protecçio Contra o Ruído

1. Nos locais de trabalho devem ser tomadas medidas técnicas
apropriadas. com vista aeliminar ou reduzir 08 ruídos. evitar a sua
propagação e não devem ultrapassar 8~dE (A) para o ruído ou de
200 Pa, para a pressão acústica instarrânea não ponderada.

2. Quando as medidas técnicas de protecção aplicáveis não
forem suficientes, os trabalhadores devem usar protectores
adequados .e aprovados pelas entidades competentes ou, se
necessário for. limitar-se o tempo de ec.posição ao ruído.

3. As normas de aplicação e as alrereções aos limites máximos
admitidos devem ser definidos, com base na evolução técnica e
na mudança das condições económicas por Diploma Ministerial.

A1rr1G0288
Proteeçlo Contra VllmtÇ6eI

J. O titular mineiro deve ter em conta ao escolher o equipamento
e método de trabalho, a redução ao mínimo possível daexposição
dos trabalhadores ao risco de vibrações actuando no sistema de
ligação operador ~máquina.

2. O valor limite de exposição dos trabalhadores às vibrações
transmitidas à mão e ao organismo, deverã ser fixado por Diploma
Ministerial.

ARTIG0289
Pratecçlo Contra Radiações

1. Sem prejuízo do disposto no regulamento geral de higiene e
segurança do trabalho nos estabelecimentos industriais, o titular
mineiro deve adoptar métodos de trabalho e escolher os
equipamentos demodo a reduzir.ao mínimo possível a exposição
dos trabalhadores, no local de trabalho, ao risco das radiações
eléctricas e magnéticas, ópticas e ionizantes.

2. Nos locais de trabalho onde se extraiam, armazenem,
manipulem ou utilizem substâncias radioactivas ou funcionem
aparelhos capazes de produzir radiações ionizantes, devem
adoptar-se as disposições 'indispensáveis à segurança e saúde
dos trabalhadores e observar-se as prescrições constantes da
legislação aplicável.

3. Os valores limite dccxposição devem serfixados por Diploma
Ministerial.

ARTIGo290
Agentes Biológicos

I,Nos locais de trabalho onde' se verifique a possibilidade de
existência de-agentes biológicos, o titular mineiro deve proceder
à determinação da sua natureza a fim de serem avaliados os riscos
para II segurança e saúde dos trabalhadores.

2. A avaliação deve ser regularmente renovada e sempre que se
verifique qualquer alteração das condições susceptíveis de afectar
a exposição dos trabalhadores aos agentes biológicos.

3. Sempre que se verifique a existência de riscos ligados a
agentes biológicos, o titular mineiro deve dar conhecimento às
autoridades. responsáveis pela segurança e saúde dos
trabalhadores e populações' dos elementos que serviram para a
avaliação dos riscos.

4. A entidade'competente publicará regularmente a lista dos
agentes biológicos que devem ser controlados,

5.Os trabalhadores que desempenhem qualquer actividade em
locais susceptíveis de contaminação por agentes biológicos
devem ser informados dos riscos a que ficam sujeitos, das medidas
preventivas a tomar e dos cuidados-a ter após a exposição.

6, Sempre que forem detectados agentes biológicos
controláveis por vacinação, o titular mineiro deve promover o
fornecimento gratuito das vacinas para os trabalhadores.

7. O titular mineiro deve promover e incentivar o uso de
preventivos contra a malária e doenças afins pondo à disposição
dos trabalhadores os medicamentos e as instruções úteis.

A1rrlG0291
VerlfiCllçlQ d. Cümprlmento

Sem prejur~ das atribuições conferidas a outras entidades, o
Ministério qUesuperintende a área dos recursos minerais verificará
a observância pelo titular mineiro dos limites impostos nos artigos
anteriores.

sECÇÃo I

Medk:fas de Prevenção

A1mco292
Avallaçlo do Rtaco de ExpoIi9'o

1. O titul.r mineiro deve criar um serviço próprio de avaliação
de risco de exposição. a integrar no seu serviço de segurança e
saúde,
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2. Na criação de serviço referido no numero anterior deve ser
tomado em conta o número de trabalhadores. as possibüídades
de sinistro e ~e doenças profissionais e outras índiceçõesjulgadas
convenientes.

3. O titular mineiro. como complemento obrigatório do relatório
anual. deve enviar à entidade competente notadiscriminativa dos
locais de amostragem, dos resultados das medições e dos
processos e meios de prevenção adoptados.

4. Em relação aos agentes químicos, físicos e biológicos, a
nota discriminativa referida no número anterior, deve conter todos
os-elementos considerados de risco para bs trabalhadores.

5. A entidade competente, face aos resultados obtidos
anualmente, pode permitir a dilatação dos prazos e a redução dos
elementos analisados ou, pelo contrário. exigir a determinação de
outros elementos e a realização de amostragens complementares.

ARrlG0293
Prevençio das Pneumoconloses

1. O titular mineiro deve tomar medidas, tendo em vista:
a) A prevenção da formação de poeiras;
b) A redução ao mínimo possível das poeiras nos pontos de

formação:

c) Evitar que as poeiras depositadas passem à suspensão
no ar;

d) A eliminação das poeiras em suspensão.
2. Com vista a evitara empoeiramento, o plano de exploração

deve prever:
a) Ventilação adequada e suficiente;
b) Redução ao mínimo da frequência dos disparos;
c) Redução ao mínimo das quedas de materiais susceptíveis

de produzirem poeiras;
d) Redução ao mínimo dos enchimentos secos, dentro dos

condicionalismos técnico-econ6micas da exploração;
e) Introdução, sempre que necessário e possível, de

processos de humidificação.
3. Nas galerias de grandes secções, abertas em meio rochoso

de acentuada nocividade, devem ser tomadas medidas mais
rigorosas para alcançar os objectivos referidos no número 1 do
presente artigo.

4. Sempre que for necessário deve proceder-se à consolidação
das poeiras depositadas.

MTIG0294
Protecção Contra Poeiras

1. A perfuração deve ser feita com injecção de água, podendo
a entidade competente permitir a captação a seco das poeiras,
quando forem utilizados aparelhos de comprovada eficiência,

2. Desde que não haja contra-indicação, a perfuradora deve
ser provida de muleta e mantida em bom estado de funcionamento.

3. Os martelos picadores e roçadouras devem ser dotados de
pulverizadores de água.

4. A pressão mínima da água na perfuração deverá ser de 3 kg
por centímetro quadrado.

5. Antes e no decurso das operações de carga c descarga de
materiais, estes devem ser convenientemente molhados, salvo
quando sejam utilizados outros produtos eficazes de supressão
de poeiras ou os mesmos sejam suficientemente hürnfdos.

--~-----

ARn00295
Protecçlo Contra Poeiras no Disparo

1. O eümem de vezes em que se pode dar fogo em cada dia
depende do estado de poluição dos focais de trabalho por poeiras
e fumos.

2. Ê interdito usar pega de fogo mais de uma vez por dia, na
falta de outros meios de fazer baixar o empoeíramento a níveis
satisfatórios.

3. Em trabalhos subterrâneos o rebentamento de pega de fogo
deve ser efectuado no fim de cada turno, ficando no interior
somente os trabalhadores indispensáveis.

4. Nos casos em que, por razões de segurança ou organização
do trabalho. se justifique qualquer rebentamento fora das
condições referidas nos números anteriores o rebentamento pode
ser autorizado contanto que esteja salvaguarda a segurança dos
trabalhadores e.assegurada a ventilação.

5. Entre o disparo e a entrada dos trabalhadores para os locais
afectados pela poluição resultante do mesmo deve haver um
intervalo de tempo suficiente.

6. Antes dos disparos de fogo e, sempre que necessário, os
locais próximos da frente de trabalho, devem ser adequadamente
molhados numa distância mínima de 10 m,

7. Nos trabalhos em fundo de saco deve ser previsto um sistema
de rega que evite a propagaçãode poeiras provenientes do disparo.
O acesso à frente só pode ser feito após a certificação por
trabalhador habilitado, da ausência de perigo.

~TIGo296
Prevenção CO!'!traDoenças Profissionais

Na prevenção das doenças profissionais resultantes do
trabalho, aplicam-se as normas legais e regulamentares em vigor,
sobre a saúde, higiene e segurança no trabalho.

ARTlG0297
Análise de Risco,

1,Estando a actividade mineira sujeita a riscos específicos por
vezes difíceis de prever e controlar, para garantir a segurança dos
trabalhadores. dos trabalhos e dos equipamentos deve ser feita a
análise dos riscos inerentes a esta actividade e tomarem-se medidas
preventivas.

2, Sempre que económica e tecnicamente possível, deve ser
promovida pelo director técnico, e pelas associações dos mineiros
artesanais, análise dos riscos ligados às operações que em termos
estatísticos provocam mais acidentes.

3, Aanálise de riscos da empresa deve ser discutida e analisada
com os trabalhadores, independentemente do seu posto.

4. A entidade que superintende a área dos recursos minerais
pode apoiar tecnicamente as associações dos mineiros artesanais
e de operadores pequena escala, no sentido de promoverem e
incentivarem a realização da análise de risco das áreas mineiras
sob sua responsabilidade.

5. O resultado final da análise referida no ponto anterior deve
ser comunicado às entidades competentes para controlo das
operações analisadas.

SECÇÃO II

Instalações Sociais

AATloo298
Insbllaç6es para Trabalhadores

L Os trabalhadores devem ter à sua disposição água potável
em quantidade suficiente.
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2. Nos locaís detrabalho onde seja necessário utilizar vestuário
de trabalho. se. por razões de saúde ou .de coro, for inviável a
mudança de roupa noutro local, deve haver vestiários apropriados,
separados por sexos ou com utilização separada dos mesmos.

3. As instalações de trabalhadores devem ainda ser
providos de~

a) Cacifos individuais à disposição dos trabalhadores. com
chave, que permitam guardar o vestuário e objectos de
uso pessoal;

b) Levarõrios ou, se o tipo de actividade ou as condições
de salubridade o exigirem, cabinas de banho, uns e
outras com ãgua corrente quente e fria, em número
suficiente atendendo aos utilizadores em simultâneo,
com dimensões adequadas, separados por sexos ou
com possibilidade de utilização separada;

c) Sanitários e lavat6rios na proximidade dos locais de
descanso e dos vestiários, separados por sexos ou
com utilização separada dos mesmos. em instalações
independentes e em número suficiente;

d) Equipamento que permita aos I:rabalhadorcs secar o
vestuário e o calçado de trabalho.

4. Caso as circunstâncias o exijam, se os trabalhadores tiverem
contacto com substâncias perigosas, atmosferas excessivamente
hümidas ou sujidades, o vestuário c o calçado de trabalho devem
ser guardados em equipamento diferente do utilizado para o
vestuário e calçado normais e objectos. pessoais.

5. Os equipamentos sanitários podem, consoante as
circunstâncias, ser de tipo móvel ou estar localizados à superfície.

6. Os balneários e os lavatórios devem comunicar directamente
com os vestiários.

7. O titular mineiro. dentro dos condicionalismos técnico-
económicos. deve facultar aos trabalhadores, instalações de
repouso com assentos.

8. O titular mineiro deve dispor na ãrea de trabalho de
instalações ou sala para refeições.

9. Os locais de descanso ou outras instalações utilizadas para
o mesmo fim devem ter uma-zona isolada para fumadores.

SEcçÃO fll

Equipamento de Protecçjc Individuai

ARTIGo299
Informação e Ins',rução

1. Os trabalhadores devem ser informados e instruídos sobre
os riscos existentes nos locais de trabalho e, em particular. sobre
as consequências da sua permanência em locais poluídos quando
3$ medidas do tipo colectivo não solucionem os problemas.

2. A utilização de equipamento de protecção individual exige a
instrução dos trabalhadores sobre a seu uso eeficiência, e
informação sobre as consequências da sua não utilização ou
utilização defeituosa.

AR1lGo3OC
Equipamentos de Protecção Individuai

1. Os equipamentos de protecção individual devem ser de
'modelo ensaiado e aprovado pelas entidades competentes
relevantes.

2. Os equipamentos de protecção individual devem ser
fornecidos aos trabalhadores pelo titular mineiro. que deve lfIantê-
los em bom estado de funcionamento.

3. Para efeitos do presente Regulamento, são equipamentos de
protecção individual os seguintes:

a) Roupa de trabalho;
b) Capacete;
c) Óculos e luvas;
á) Lanterna
e) Máscaras;
f) Auriculares;

8) Botas;
h) Aparelhos de respiração.

4. Éobrigatório o uso pelos trabalhadores, de equipamento de
protecção individual, fornecido pelo titular QU operador mineiro.

ARTIGO 301
Roupa de Trabalho

L Quando os trabalhadores estejam sujeitos a molhar-se ou a
sujar-se, têm direito ao uso de vestuário e calçado apropriados.
fornecido pelo titular mineiro.

2. Os trabalhadores que exerçam a sua actividade em trabalhos
a céu aberto, devem estar protegidos, tanto quanto possível, contra
as intempéries e a exposição excessiva ao sol. A protecção deve
ser assegurada, conforme os casos, por abrigos ou pelo uso de
vestuário e calçado apropriados.

ARrloo302
Capacetes

1. Nos trabalhos abrangidos pelo presente Regulamento
é obrigatório o uso do capacete para actividades com o risco de
quedas de materiais ou ferramentas "detrabalho.

2. Noscesos em que o disposto no número anterior é facultativo,
os trabalhadores devem usar uma-protecção de cabeça adequada.

ARTlG0303
ôculos e luvas

1. Os trabalhadores devem usar meios adequados dc protecção
dos olhos sempre que haja situação de risco para a vista.

2. Considera-se situações de risco para a vista o excesso ou
falta de luminosidade, projecção de lascas e pedriscos de rocha.
limalha, centelhas de soldadura, e outros.

3. No exercício de qualquer actividade susceptível de provocar
ferimento nas mãos, o trabalhador d~ve usar luvas de protecção.

ARTIGO 304
Máscaras Contra Poei,as

L As máscaras contra poeiras são de distribuição gratuita,
individual e não aconselhável a indivíduos com prohlemas
respiratórios.

2. As normas para a manutenção. limpeza e desinfecção devem
ser fixadas pelo director técnico.

ARTIGO305
Aparelhpa de Reapiraçio

L O tipo e modo de emprego dos aparelhos individuais de
respiração nas operações mineiras com trabalhos subterrâneos
deve ser homologado pela entidade competente.

2. É obrigatório o uso de aparelhos de auto-regeneração para
os trabalhadores envolvidos nas actividades subterrâneas
sobretudo quando boja qualquer risco de incêndio. ou explosão.
ou o minério tenha tendência para oxidar.
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ARTlG0306
Material de Segurança

1. O titular mineiro deve assegurar que o material de segurança
está sempre em condições de ser utilizado e ter manutenção
adequada à utilização previsível.

2, O titular mineiro deve prover equipamento de protecção
individual aos trabalhadores, ter um local próprio, adequado e
sinalizado para a sua conservação.

3. O titular mineiro responde pela utilização inadequada do
material de segurança pelos trabalhadores.

CAPITuwXIII
Encerramento e Protecção Ambientai

ARnG0307
ExploraçO•• Mlnell'lllla Subterrân •••

1. As explorações mineiras subterrâneas não devem ser
encerradas nem abandonadas. sem a execução do programa de
encerramento da mina. aprovado pela entidade competente.

2. O programa de encerramento da mina deve conter os
elementos necessários para assegurar que a sua implementação
permita o abandono das frentes de trabalhos em estado seguro
para as pessoas, animais e bens.

3. Os acessos aos trabalhos mineiros devem ser vedados a
possíveis entradas de modo definitivo, com paredes ou tampas
de betão ou outros materíaís resistentes ou por simples demolição
ou entulhamento, no caso das galerias, salvo se houver interesse
em resguardaras trabalhos em condições de futuras intervenções.

4. Os vazios resultantes de exploração, em áreas inundáveis,
devem ser limpos de todo o material contaminante e retirada a
entivação, deixando desabar sob controlo, os tectos, contanto
que a operação seja segura.

5. Nas minas subterrâneas em que o desabamento controlado
não seja possível e seja previsível o colapso dos tectos e
subsístêncía com influência até à superfície, os locais de trabalhos
devem ser enchidos com material inerte antes do abandono.

6. Quando haja esgoto natural pelas galerias ou poços ou se
preveja a retomada da exploração após a paragem da bombagem,
devem ser criadas bacias de retenção e tratamento dos efluentes
antes da sua entrada no meio hfdrico envolvente.

7. Deve ser previsto e instalado um sistema de controlo
ambiental que se mantenha pelo menos por um penado não inferior
a 10 anos, que assegure a ausência de perigo para a segurança ou
contaminação ambiental.

8. A inundação dos trabalhos mineiros deve ser controlada
antes do encerramento definitivo dos trabalhos mineiros.

ARTIGO308
Explorações Mineiras a Céu Aberto

1. As explorações mineiras a céu aberto, não devem ser
encerradas nem abandonadas sem a execução e aplicação de um
plano de encerramento aprovado peíaenndedé competente

2. Nas.explorações em flanco de encosta devem ser eliminados
os taludes próximos da vertical e os que tenham uma atrurasupertor
a 10 metros, cortando-os e rectificando-os de modo a que a
pendente média da exploração seja de 40" e nunca superior a 45
graus.

3. Havendo valas de drenagem de protecção à escavação e
drenagem natural na base, eslas devem ser limpas e cuidadas de
modo a manter a sua função.

-------

4. Aárea de esceveção deve ser vedada com rede de protecção
contra quedas e entrada de pessoas e animais e devidamente
sinalizada.

5. Deve ser previsto e instalado um sistema de vigilância,
monitorização e controlo, que deve ser mantido até que seja
verificado. pela-s entidades competentes, que já não constituem
perigo para a ~gurança nem para o ambiente.

A!rrloo309
Exploraç6et de Rochas Ornamentais a Céu Aberto

1. Nas explorações de rochas ornamentais cujo plano dc
encerramento e recuperação ambiental não esteja previsto no
plano de exploração aprovado, deve-se promover a sua preparação
e apresentação à entidade competente.

2, As cortas da exploração em abandono devem ser trabalhadas
de modo que a sua Inclinação média não exceda 45 graus.

3.Antes de serem abandonados os locais de exploração, devem
ser protegidos por uma vedação sólida que não permita a entrada
acidental de pessoas dou animais, e devidamente sinalizadas.

ARnG0310
ExploTaçãea Aft8sanals

I.As associações dos mineiros artesanais devem promover a
realização dos .trabelhos de protecção e segurança cm todas as
áreas de exploração quese pretende abandonar. em conformidade
com o Regulamento Ambiental para Actividade Minéira:

2. Nas explorações artesanais, devem ser sempre entulhados
os poços de exploração ou de acesso à exploração, as áreas
exploradas em depressão ou subterrâneas e saneados os taludes
dos desmontes que tenham inclinação superior a 40 graus ou
blocos, em condição de insegurança.

3. Nas explorações subterrâneas a partir de poços em que não
.seja viável o enchimento, deve ser montada e mantida uma vedação
sólida, e visível da área susceptfvel de ser afectada pela
subeldência.

ARTIG03ll
Instalações de Superfície

L As instalações de superfície afectas à exploração mineira,
independentemente da sua dimensão, antecipando o encerramento
da actividade, devem ser desmontadas, recuperado o equipamento
que possa eventualmente ter utilização e demolidos os edifícios.
se outro destino mais nobre não lhes for atribuldo.

2. O local deve ser limpo dos materiais de construção, incluindo
maciços de apoio das máquinas e recuperado. usando as terras
de cobertura armazenadas ou outros materiais adequados.

cAPiTuLo XlV

Djspo~ições Diversas

SECÇÀül

Disciplina da AcIlvidade Mineira

ARTlGo312
Inspecçlo • Flscallzaçao

I. Ainspecção e fiscalização do cumprimento das disposições
do presente Regulamento, no que respeita às operações mineiras,
compele ao Ministério dos Recursos Minerais e a outras entidades
competentes
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2. As instalações e equipamentos mineiros, devem ser
flscaliaados, pelo Ministério dos Recursos Minerais e outras
entidades competentes.

InlracçOes 8 Penas

I. Sem prejuízo do disposto no capítulo IV do Regulamento da
Lei de Minas sobre infracções e penas, constituem ainda
infracções para efeitos do presente Regulamento, as seguintes:

a) Violação de qualquer disposição sobre a segurança, saúde
e higiene do trabalhador, constante do presente ou
estabelecida em legislação específica:

b) Faltada observância dos limites mínimos de concentração
do Oxigénio no ar, presença de gases poluentes bem
como outros elementos químicos em concentrações
além dos limites máximos que possam afectar o
ambiente natural do local de trabalho, pondo em perigo
a saúde dos trabalhadores:

c) O uso indevido de mercúrio no processamento de ouro.;
d) Inobservância das regras de segurança no transporte de

trabalhadores e equipamento, em trabalhos
subterrâneos, ou a céu aberto.

2. A inobservância de regras e atitude ambiental responsável e
respeito pelo meio natural envolvente duma operação mineira, em
particular as contaminações do meio hídrico e atmosférico, são
regulados por legislação específica.

"3. As infracções acima referidas, silo puníveis com multas que
variam entre cinco a cem salários mínimos consoante a gravidade
das mesmas, sem prejuízo do procedimento criminal, nos termos
da lei penal.

4. A aplicação das multas e outras penas são da competência
da Inspecção Geral dos Recursos Minerais

AIITlG0314
Destino dai Multai

O valor das multas a que se refere o presente Diploma
serão entregues na Recebedoria de fazenda da área fiscal
respectiva, até ao dia 10 do mês seguinte ao da sua arrecadação,
destinando-se:

a) 40% para o Estado;

b) 60% para a promoção da actividade mineira, nos termos a
definir por Diploma Ministerial conjunto dos Ministros
que superintendem as áreas de finanças e dos recursos
minerais.

ARTlG0315
Tramltaçio Processual

A iniciativa para a instauração c instrução respectivas dos
processos relativos às infracções acima referidas, obedece ao
disposto no Regulamento da.Lei de Minas

ARrlco3J6
Processo DiscIplinar

1.Compete ao director técnico a aplicação das sanções: referidas
nos artigos anteriores, através da instauração do competente
processo disciplinar, em que se demonstre de forma inequívoca a
prática da infracção, quando o agente da infracção seja o
trabalhador.

2. A condução do processo disciplinar obedece às disposições
da Lei do Trabalho e seus Regulamentos.

ARneo3I7
Infracções Grav••

I. São infracções graves aquelas que provoquem acidentes
graves incluindo, acidentes colectivos e mortais ou, causem danos
graves nas máquinas e instalações. que envolvam redução ou
parellsação do processo produtivo;

2. Para efeitos do disposto no número anterior e sem prejuízo
do disposto da Lei de Trabalho sobre infracções graves, a sanção
a aplicar deverá ser igual a pena méxlmaestabeleclda na legislação
específica em vigor.

ARTloo318
ClrcunsUlnclas Atenuantes e Agravantes

Na determinação da sanção a aplicar devem ser tomadas em
conta e ponderadas:

a) A gravidade da Infracção cometida;

b) A importância do prejuízo causado e, em especial, as
circunstâncias em que se produziram os factos;

c) Ograu de culpabilidade;

á)A situação económica e;

e) A conduta anterior do trabalhador e/ou empresa.

ARTIGO319
Registo de sanções

A sanção aplicada ao infractor deve ser registada no respectivo
processo individual.

SECÇÀOll

Disposições Finais

ARTfGo320
Deleg.çio de F:'oderes

I. O director técnico de operações mineiras e os responsáveis
designados pela condução de trabalhos, são responsáveis pelo
cumprimento das normas contidas no presente Regulamento.

2. O director técnico pode delegar, por escrito, e com anuência
da entidade competente, as competências que lhe são conferidas
pelo presente Regulamento.

3. Os delegados responderão perante o director técnico, pelos
actos praticados no exercfcio das competências referidas no
número anterior.

ARTIGO321
Düvldas e OmissGes

I. Em tudo quanto for omisso no presente regulamento, aplicam-
se os regulamentos internos adoptados pelo titular mineiro. c
demais legislação aplicável à matéria.

2. Àf5 omissões em matéria de protecção individual e colectiva
dos trabalhadores das indústrias mineiras, aplicar-se-A, com as
devidas adaptações, o disposto em legislação especffica sobre
saüde, segurança e higiene do trabalhador.

3. As dúvidas resultantes da. interpretação e aplicação do
presente Regulamento são resolvidas por despacho do Ministro
dos Recursos Minerais.

4. Do despacho referido no número anterior cabe recurso nos
termos gerais.
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AJ<11G0322
Regullrlzaçlo de Dlrefto. MineIros

1.As alterações técnicas impostas em virtude da implementação
do presente Regulamento, devem ser real izadas com base num
programa proposto pelo titular mineiro e aprovado pela entidade
competente.

2. O programa referido no número anterior deve ser apresentado
à entidade competente, no prazo de 90 dias. após a entrada em
vigor do presente Regulamento.

AJrrloo323
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Boletim da República.

ANEXO I
Glossário

Para efeitos do presente Regulamento. os termos e as
expressões nele contidos. salvo seo contexto exigir outro sentido,
têm o seguinte significado:

Agentes btolãgtcos - microrganismos. incluindo os
microrganismos geneticamente modificados. as culturas celulares
e os endoparasitas humanos que são suscepeívels de provocar
urna infecção, uma alergia ou uma intoxicação.

Agentes físicos - campos acústicos Iludíveis, vibrações, e
campos eléctricos e magnéticos bem como as respectivas
combinações de frequência, incluindo radiações radiclõgicas
quando provenientes de extracção e processamento de minérios
radioactivos.

Agentes químicos - qualquer substância ou composto qufmíco,
só ou em mistura, que se apresente no seu estado natural ou seja
resultante de uma actividade profissional. quer seja produzido
intencionalmente ou não. quer seja comercializado ou não. que
possam constituir um risco para a saúde;

Albraque - Poço paralelo ao poço de extracção, construído a
cerca de 10 metros para baixo da caldeira. ligado a esta por uma
galeria, que serve para acumulação das águas e Instalação de
estação de bombagem.

Alma -e Parte interna do cabo na qual são enroladas as betae
constituídas por arrames;

Ambiente de trabalho - a atmosfera que envolve o local de
trabalho;

Andarinha-: Roldana de grande diâmetro com gola para apoio
e guiamento do cabo de extracção colocada no topo do cavalete
de extracção.

Ângulo de talude - Ângulo formado pela frente em relação à
horizontal do patamar, medido no sentido dos ponteiros do relógio.

Atacador-Cilindro de madeira com o diâmetro (da ordem dos
30 mm. dos 45 mm ou mais) calibrado, qUl~serve para introduzir o
explosivo nos furos e proceder ao etecamento. O comprimento é
sensivelmente o dos furos (2.0 a 4,0 metros) e pode ser de outro
material que não produza faíscas nem electricidade estática.

Aracamento <Operação de fecho do furo com explosivos numa
pega de fogo. consistindo no enchimento do furo. por cima do
explosivo. com um produto pulverulento (terra. argila. saibro) ou
água para evitar a saída dos gases do timo

Auto-ferrante - Bomba que por construção ferra
automaticamente e não desferra.

Balaustrada - Prctecçsc feita com dois varões (tubos ou
vigotas de madeira colocados a cerca de 0.5 e 1.0 m. acima do
patamar com prumos solidamente fixados ao chão e a cada- um
dos varões e separados entre si .no má-Ximo de 2.0 metros,
constituindo uma ved4ç!O contra possfveis quedas.

Balde - Tronco dé cone 'em ferro com o fundo solidamente
fechado e arco de suspensão para ligação a cabo de extracção
para transporte de minério a granel e. quando preparado. também
para transporte de pessoal e materiais. Roda em tomo de dois
apoios colocados junto ao bordo superior. de maior diâmetro, e
com sistema de fixação anti-basculamento.

Bateia - Bacia em metal ou madeira cO,ma forma de um tronco
de c~ne que se utiliza para concentrar minerais pesados.

Britadeira - Equipamento destinado a reduzir a granulometria
do minério tal-qual por efeito de esmagamento entre duas maxilas
de aço, uma delas fixa e outra com movimento de vai-e-vem.

Cabo de espia - Cabo amarrado a uma torre e ao solo para
evitar a sua queda.

Cademal-: Aparelho formado por dois conjuntos de roldanas
com a finalidade de efectuar uma desmultiplicação de tensões e
permitir a redução do esforço para levantar cargas pesadas.

Caldeira - Prolongamento para baixo da última galeria de
acesso do poço. com o comprimento suficiente para reter as águas
sem afectar a circulação no poço nem a estabilidade e segurança
do material circulante. Tem normalmente instalada a estação de
esgoto e o sistema de drenagem da jaula ou skip.

Cápsula detonadora - Artefacto explosivo formado por um
pequeno cilindro de cobre ou alumínio contendo um explosivo
muito sensível aó calor.

Carga defundo-: Tipo e quantidade de explosivo, normalmente'
fracturante, a colocar com o detonador no fundo do furo.

Carga de coluna - Tipo e quantidade de explosivo,
normalmente mais lent!='e mais económico. a colocar entra a carga
de fundo eo atamento com a finalidade de provocar a fracturaçãc
da pedra.

Cavalete - Estrutura'metãlica ou em betão, colocada em cima
do poço de extracção. de resistência suficiente para suportar o
peso da jaula ou skip com a carga máxima, equipada com as
andorinhas. as vigas de protecção. o sistema de 'descarga e os
sistemas de segurança e interruptores de fim de curso.

Cimentação - Precipitação dos metais dissolvidos em ácidos
diluídos. (ex. cobre a partir de solução.de sulfato de cobre) com
ferro ou zinco ou outros compostos específicos de substituição.

Céu - Tecto do trabalho mineiro, também designado por tecto.
Chariot - Plataforma m6vel equipada com dois conjuntos de

rodados para carril, com ou sem "bougies" e sistema de engate.
C6digo de cores - Pintura a utilizar" nas diferentes tubagens

para assegurar que os trabalhadores conhecem o perigo inerente
a cada uma delas:

Azul cJaro Água limpa
Azul escuro Âgua industrial
Castanho claro Âgua de esgoto clarificada
Castanho escuro Lamas
Branco , Arcomprimido
Vermelho ~.Águaspoluídas

Código de sinais - Sinais em uso nos poços de extracção e
transporte de pessoal:

1toque ..................•.. Parar
2 toques .....•..........•... Subir
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3 toques _ " Descer

4 toques ................•.. Transporte de materiais

4 toques + 2 0.0 •••• Subir com materiais
4 toques +3 Descer com materiais
5 toques Pessoal (resposta de recepção do

código pessoal)

5 toques+2 , Subir com pessoal

5 toques + 3.....•. ;•...... Descercom pessoal

Coeficiente de segurança - Valor multiplicativo que deve
afectar as cargas de serviço - carga estática máxima - para efeitos
de cálculo de resistência dos órgãos sujeitos a esforço, sobretudo
os cabos de tracção.

Composição/comboio - Conjunto formado pela locomotiva e
vagonetas devidamente engatadas e com os sistemas de
encravamento, iluminação e travagem funcionais.

Contra-ataque - Duas frentes que avan~am uma para a outra
no mesmo nível. na mesma direcção e no mesmo alinhamento
(Podem ser galerias. travessas, poços ou desmontes e outros).

Contrapeso - Peça em ferro com enchimento de material pesado
para fazer o equilíbrio com ajaula ou skíp quando o poço trabalhe
apenas com um destes equipamentos. O peso do contrapeso deve
estar num valor intermédio entre o skip ou jaula vazio e com a
carga completa de regime.

Cordão detonante-Cordão plastificado, oco. preenchido com
explosivo fracturante (tipo pentrita) com velocidade de detonação
da ordem dos 5.000 metros/segundo.

Corta - Forma da escavação de uma exploração a céu aberto
(pode ser em depressão, flanco de encosta ou mista).

Comissão deSegurança e Saúde - Serviço interno afecto a
uma exploração, constituído por representantes do titular mineiro,
ou operador mineiro e dos trabalhadores responsáveis pelos
assuntos ligados à segurança mineira.

Director técnico - Pessoa tecnicamente id6nea e de
reconhecida capacidade com formação adequada, designado pelo
titular. detentor de senha mineira ou operador mineiro, responsável
pela condução dos trabalhos e aplicação das regras e normas de
segurança e saúde no trabalho;

DNM - Direcção Nacional de Minas.
Detentor de Senha Mineira - Pessoa ou Associação envolvida

em operações mineiras artesanais em cujo nome é detida a área
designada de Senha Mineira, em conformidade com a Lei de
Minas.

Detonador - nome vulgar da cápsula detonadora.

Detonador eléctrico -detonador preparado para ser accionado
por uma corrente eléctrica de capacidade determinada.

Detonador micraretardada - Detonador eléctrico retardado
com intervalo de microsegundos (25. 50. 75.100 ..... "seg.).

Detonador pirorécnico - detonador preparado para ser
accionado por um rastilho.

Detonador retardado - Detonador com um intervalo de tempo
prefixado de espera entre o accionamento e o rebentamento -
intervalc de milissegundos (5. 10, 15.20.100.200 •... mseg).

Dumper - Veiculo industrial de carga próprio para materiais
desagregados e sem matrícula para trânsito rodoviário.

Empregador- o titular mineiro, detentor de senha mineira ou
operador mineiro que empregue um ou "!ais trabalhadores em
actívídedes de prospecção. pesquisa, exploração a céu aberto.
subterrânea. mista.

Bmtvaçõo - Sistellljl. de protecção das cavidades, contra a
queda dos terrenos elou de materiais.

Escombrar- Operação realizada para sanearuma frente fazendo
cair de forma controlada os blocos ou pedras em desequilfbríc ou
risco de cair.

Escorva - Cartucho de explosivo em gue foi colocado o
detonador em condições de ser disparado (detonador pirotécnico
com rastilho ou detonador eléctrico).

Exploração Mineira - Operações e trabalhos relacionados
com o reconhecimento. prospecção e pesquisa, extracção.
tratamento e processamento de recursos minerais, incluindo a
sua utilização técnica e económica, bem como as actividades
necessárias ou relacionadas com o desenvolvimento e
comercialização de produtos mineiros.

Bxoíosor - Gerador portátil accionado manualmente com
capacidade para produzir a corrente necessária para efectuar o
rebentamento de uma pega de fogo.

Fundo de saco- Trabalho subterrâneo em avanço (Galeria ou
travessa, poço C?U chaminé) apenas com uma entrada e sem saída.

Guiadeira - Perfil colocado na longitudinal do poço de
extracção elou de circulação de pessoal. um de cada lado do
compartimento de extracção. nos lados que não têm portas. Pode
ser de madeira , barrote de lOx 8 centímetros. ferro , carril de
caminho de ferro ou equivalente. ou cabo de aço, devendo as
emendas ser rectificadas para não terem qualquer ressalto.

Guiamento - Conjunto das guiadeiras do poço e das
abraçadeiras dajaula, skip o~ balde.

Guincho - Equipamento de tracção constituído pejo motor
(eléctrico ou a ar comprimido) ligado a um tambor de enrolamento
de cabo e o sistema de comando com inversão de marcha e u
conjunto de pressão ou amarração. Pode ser de tambor simples
ou duplo.

Guincheiro - Operador do guincho ou máquina de extracção.
Grísú - Mistura de metano e ar que se torna explosiva quando

a quantidade de metano varia entre 4 e 18%.
Hastial»- Parte lateral da galeria ou travessa.
Higienização - Conjunto de procedimentos que incluem a

lavagem, desinfecção e secagcm de um equipamento de protecção,
de medida ou de controlo para assegurar o seu uso em condições
de salubridade.

Jaula - Caixa de ferro rígida de forma paralelipipédica para
trabalhar no poço de mina e usada para transportar vagonetas de
minério, materiais e pessoal.

Jazigo mineral- Os depósitos de minérios com possibilidade
de extracção económica:

Lei de Minas- Lei n," 1412002. de 26 de Junho.
Limite admissível- Limite máximo aceitável da concentração

no ar, água ou solo, de um elemento a partir do qual' é necessário
desencadear medidas correctivas e de controlo.

Lixíviação - Tratamento dos minérios com dissolução dos
metais úteis utilizando um solvente adequado (ex.: ouro com
cianeto de potássio).

Medas - Modo de empilhamento do minério com a forma de
um tronco de prisma rectangular construídas com o mínimo de
compactação para permitir a circulação das águas acidificadas ou
não.

Mina - Qualquer lugar. escavação ou obra, objecto de
concessão mmeire, onde se realiza a exploração mineira incluindo
todas as Infra-estruturas e dispositivos terrestres. superficiais ou
ltuhtHrli •.••••.ruI..JI~rl!'!nlt.f1l1vil'lilt. bcustres e rnartnhos. aue são
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necessários para a operacionalidade, funcionamento e
manutenção da exploração mineira. abrangendo também os
espaços relacionados com o armazenamento de produtos mineiros
como escombreíras, desperdícios e resíduos bem como benfeitorias
de carácter social.

Mineral industrial- Recurso mineral ligado à massa mineral
ou o produto da sua "extracção e processamento.

MIREM - Ministério dos Recursos Minerais.
MJSAU <Ministério da Saúde.
Muleta de perfuração - Macaco a ar comprimido para suportar

e empurrar o martelo de perfuração.
Muro <Chão de uma galeri,a ou da formação geológica.
OMS - Organização Mundial da Saúde.
Operador Mineiro - O titular mineiro ou outra pessoa por este

designado para proceder às actividades mineiras.
Operações Mineiras - Trabalhos realizados no âmbito de

qualquer actividade Mi~eira.
Paiol - Construção sólida com dimensão adequada para

armazenagem de explosivos.
Paiolim - Construção s6lida com dimensão adequada para.

armazenagem de detonadores.
Pára-quedas <Conjunto montado najeule ou skip que permite

efectuar a sua travagem automática e segura em caso de rotura do
cabo. do conjunto de fixação ou se ° tambor de enrolamento do
cabo ficar livre. não permitindo a sua queda no fundo do J?OÇo.

Pega de fogo - Conjunto formado pelos furos escorvados e
carregados. ligações eléctricas ou artefactos pirorécnicos
montados e cabos de ligação colocados e prontos a ligar ao
explosor.

Pegadeira - Peça normalmente em ferro com a forma de um U
achatado para ser pregada ou aparafusada na parede ou entíveção
e constituir um apoio para as mãos. Deve ter uma largura mínima
de 0,40 metros e uma altura livre de 0,10 melros.

Perigo - Situação de risco eminente de acidente ou em vias de
vir a ser desencadeado.

Píezômetro ~ Furo executado para a colocação de sonda de
controlo do nível da água subterrânea e pura colheita de amostras
da água.

Plano de tiro - Folha de execução contendo: a localização, o
diâmetro, o comprimento, a inclinação e direcção dos furos; a
malha de perfuração; a carga a colocar em cada um dos furos
indicando o tipo de detonador, poslçãcdaescorve. carga de fundo,
carga de coluna e etacemento, tipo de ligação eléctrica, posição
de disparo e resistência do circuito e tolerância máxima.

Plataforma - Estrutura metálica, rectangular ou redonda, com
o chão em aço estirado e lou perfurado, com alçapão de passagem,
com protecção sólida contra quedas (balaustrada) munida de pelo
menos duas portas com fecho de segurança, sistemas de
ancoragem e de suspensão e canalizações de ventilação, de água
ede ar comprimido.

Poeira explosiva - refere-se a poeira de carvão com
granulometria inferior a 0.5 mm e conteúdo em matérias voláteis
superior a 14% do seu peso.

PÓInerte - refere-se a pó mineral não reactivo com humidade
inferior a 1%, sem álcalis livres e um teor de sílica inferior a 5%.

Polie Koepe - Roldana metálica de grande diâmetro, de rigidez
e resistência adequada, contendo uma gola para suporte e
aderência do cabo <te extracção. A gola deve ter uma secção
suficiente para receber as peças de suporte e aderência de modo
a não haver possibilidade de o cabo saltar ou torcer.

Polvorinho - Bolsa, saco ou caixa resistentes e com fecho de
segurança para transporte de explosivos.

Ponta1ete - Escora de madeira-colocada fia vertical ou sub-
vertical para sustentar uma formação rochosa ou bloco em risco
decair.

Ponto de ínfíamaçõa - Temperatura acima da qual o material
ent~ em combustão espontânea.

p.p.m. -Concentração de um elemento ou composto em partes
pormilhão(l: 106).

Puíverulento - Sob a forma de pó ou granulomctría
relativamente fina (Ex.: explosivos a granel- ANFO);

Produto Mineral ou Minério - significa o minério extraído
com ou sem tratamento ou processamento.

Prospecção e pesquisa - O conjunto das operações a executar
no mar e na superfície do terreno, acima desta, mediante a utí liznção
de métodos geológicos. geoqufmicos e/ou geofísicos, com vista
à localização de recursos minerais.

Quadro de ventilação em galeria - Conjunto formado por
três peças, (escoras de madeira) formando os três lados de um
trapézio. (pés direitos e cabeçal) utilizado para suporte de terrenos
em galerias.

Quadro de emivação em poços ou chaminés - Conjunto de
quatro peças formando um rectângulo que deve ser apertado contra
o terreno para evitar desmoronamentos. Pode ter divisor p.ara
defini r dois compartimentos.

Turno- Período diário de trabalho efectivo. também designado
relevo, e correspondente normalmente a 8 horas de trabalho.

Rastilho - Cordão flexível formado por cânhamo ou outro
material similar, com revestimento impenneável, com o interior oco
preenchido com pólvora negra e com uma velocidade de
combustão perfeitamente controlada.

Receita - Sistema constituído pelas portas de aCe5SOao poço,
apoios automáticos dajaula ou skip, painéis de vedação do poço,
iluminação e sinalização para assegurar as operações de carga,
descarga, entrada e saída de pessoal e materiais, colocado ao
nível das gale"'riasque desembocam no poço de extracção.

Recurso mineral - Qualquer substância sólida, líquida ou
gasosa formada na crusta terrestre por fenómenos geológicos ou
a ele ligados.

Regulamento da Lei de Minas - Regulamento aprovado pelo
Decreto n. o 6212006. de 17 deJunho.

Risco - Situação que pode conduzir a acidente.
Roçadoura - Equipamento munido de lança equipada com

corrente de corte com capacidade para abrir um roço na pedra ou
rocha.

Roldana - Roda em ferro ou metal com gola para passar e
orientar um cabo e que permite colocar o peso e a força no mesmo
plano em sentidos opostos.

Salteamento - Observação, .limpeza e remoção de todas as
pedras e blocos inseguros que se encontrem numa frt:n{cou talude,
fazendo-os cair de forma controlada.

Sistema nonel-: Detonador accionado por uma carga explosiva
inócua para pessoas e animais. Consiste num tubo de polietileno
com uma película interior de explosivo capaz de transmitir a onda
de choque necessária ao rebentamento do detonador que se
encontra numa das extremidades.

Sf.ip -Caixa de ferro rfgída para trabalharem poço de extracção
para transporte de minérioa granel, com fundo móvel para
descarga. Pode transportar pessoal desde que preparada para o
efeito com a colocação de uma plataforma, portas e grades acima
do comperâmento do material a granel.
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Soleira - Peça de madeira colocado no chão de uma galeria,
travessa ou desmonte para suporte de um quadro de entivação.

Solinho - Escavação em que o.terreno fica por cima da cabeça
do trabalhador. Escavação com ângulo de talude invertido.

Subsidência - Abatimento do terreno quando se verifica um
desabamento subterrâneo. controlado ou não, entre o local do
desabamento e, por vezes, a superfície. O desmonte com
desabamento controlado do tecto origina muitas vezes este
fenómeno com a abertura de uma cratera à-superfície,

Talude - Frente da escavação. entre dois patamares
consecuü vos.

Tambor - Cilindro ou tronco de cone em ferro ou material
ferroso onde enrola o cabo de extracção e com capacidade
suficiente para conter todo o cabo necessário para a jaula ou skip
atingirem a última receita do poço.

Tecto - Parte superior de um trabalho mineiro subterrâneo -
Galeria, travessa ou desmonte.

Tltular- indivíduo ou entidade em cujo nome o título mineiro
édetido em conformidade com aLei de Minas.

Tolva, ou Tolda, ou Torva - Equipamento de controlo de saída
do minério a partír de um silo ou de uma chaminé de descarga. A
descarga é controlada com uma porta de accionamento manual
ou mecânico.

Trolley - Cabo aéreo de alimentação de electricidade a
equipamentos móveis. formado por uma catenária e o aparelho de
recepção da corrente com sistema de pressão para se manter em
contacto permanente.

Valor limire- Valor do teor-de um elemento ou de um composto
químico a partir do qual é considerado nocivo para a saúde.

Ventilação aspirante - Sistema de ventilação em que o
ventilador cria uma depressão que faz com que o ar saia pelo
ventilador. A entrada de ar faz-se por todos os trabalhos em
comunicação com o exterior.

Ventilação insuflante - Sistema de ventilação em que o
ventilador cria uma sobrepressão que faz com que o ar entre pelo
ventilador e circule pelos trabalhos com uma pressão superior à
do exterior.

Ventilação principal - Corrente de ar fresco que circula nas
vias principais dos trabalhos subterrâneos entre a entrada e saída
de ar.

Ventilação secundária - Corrente de ar derivando de uma via
principalcom a finalidade de levar ar fresco aos trabalhos de
desmonte e avanço.

Vias de emergência - Caminhos de evacuação em caso de
acidente ou risco elevado que conduzem directamente para os
abrigos ou saídas directas ao exterior e que estão claramente
sinalizadas.
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FICHA DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO
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nas Actividades GeolôgJcas G Mineiras

. ~ --.- • '"'-J_.~-. . ._~-~.,.._.
N" da m;oIC _ N_' _? Mina subleITn""a

? Mina a «a""bcl"lo

? ~dreird

Tilular Minc:lrolDeLentor Senha Mineira' _

Nome oosini.tr;,oo, _

Dali! de nuclmcDI~---l __
PrDfi~o _

~~A~oo~'~"~p~ro~'~"'§°P!'!CI~~~~===·~'"~~~"~F:A:,:"J:E:;;:[;~=--
~DUlaIHOTd L...-J... LJ

? Addtnle colectivo• aciden~ com ",oi, de ~.vllim •• , "lOrtlli.Ou atillpd", de illCljl""fdode
COOl'rW' de S6 di"" do alUl!nd'lI\llrnbalhl>

? DBsabarn.mlos" queda de bloco» ? Transporte por telas e """"is ? Tnmspone por IO:;omoljyaS
? TllIlISpol1e por tr.Iç~Ocom cabo ? '"Trdm'll<lrle por veículos ? Quedas e movimento. em circulaçno

? QlICd»e movi"",nl\lO DOU1•.•••"" ••.• ç6e. ? MáQu11W ? Ferramentas
? EntivaçRol Revellimc:nlo ? Queda de obJtctos ? Explosivos

? Explosões de grisO e oolnt. ? Gh (An<>1elllia.aJfixia, inloxi0;ol(19) ? lnreooiO!l e combustlo Ionta

? Água e llImlt! ? Eledricidade ? Oulra.causa$

Trajc:clO

~emoçlol Transporte

Pesquisai SlllIÓllgcm

? ~t1.IraçRo

? Cabec;aJ Pescoço

? McmbroJ superlotes (exctplo mlOl'l)

? NI

SalleameíÍlo

? Enchirnrmto

? Thnamenlol Expedlçlol AmOttraaem

? CMrega""""to de fllgo

fucoramentw Sustimento

&rviço de apoio 11exploração

? Lp.bOllltório

? Outras

? Olhos

? MJos

? M..uJllplu

? Tronco

? Membros inferi"",s (e~lo pés)

? NBo preçlsa

? Amputaçõe:l, enuclllÇ6:. ? Frdclur •• com e sem de.locamento ? I.ÚXlIçõeI, entorse>, eStn;lga_nlll
? Contus~1 e 1esllc:1inlenwu ? Feridas, ÇOIIllIs!lellllusculares ? Queimaduras e OlItros efeilos
? lolllxicaçl\l:J, asfixia. ? l.e6lle. múltipla. "u oio preciSlls Óll electricidade e •••di~ções

.,~,.-, ' , " - - . ' - , ~.-- -,-<=-:.. .• _.~, ~ __ L~ • .-...-.-...-...... _____ _. ___ • ~ •.-;J

? Sem illCapacidade ? Com ;nc.pacldiide
M_ .n!eriDft. NOlllb ,-,

? M~ Tipos de ino."lIÇ!dade (dl&o) (di •• ) (diul

? Tomporkia .bsulllta

? Telll(llrirla parelal

? Pennanente .~"l.

? Pennm;"te •••",ia!



544-{186) IstRle NOkfeR051

~~ -~- ~,~ ••• ~ j -, _.-........ .," - -v ~"•.tl:G:U.~~f$ ..=.L_~_. ~_~~. ..__ ~ __~~~--.:....J

ryEiri....~~<:;;;:,;;;;~ ]~----~ --

do do ---
O Respomdvel ncnica


	Page 1
	Titles
	I 
	BOLETIM DA REPUBLICA 
	PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
	6.° SUPLEMENTO 
	A VISO 
	•••••••••••••••••••••••••••••••• 
	Conselho de Ministros: 
	•••••••••••••••••••••••••••••••• 
	CONSELHO DE MINISTROS 
	CAPÍTIJLOI 

	Images
	Image 1


	Page 2
	Titles
	544-{132) 
	ISERlE-NÚMER051 
	ARTIGO 3 
	CAPÍl1JLO Jl 
	ARnGo4 


	Page 3
	Titles
	26 DE DezEMBRO DE 2006 
	. 


	Page 4
	Titles
	ISÉRIE-NÚMER051 
	CAPITULO J1I 


	Page 5
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	Annoo 24 


	Page 6
	Titles
	ISÉRIE NÚMERO 51 


	Page 7
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	544-(137) 
	AIm:0038 
	A!mGo34 
	ARrIGo35 
	AR11oo36 


	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	AKrlG061 


	Page 12
	Titles
	AR:rroo69 
	Reconhecimento, Prospecção e Pesquisa 
	--_._- 


	Page 13
	Page 14
	Titles
	_ln 
	_ ..•••.... ~ .•.•. _~. 


	Page 15
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	e) As vias e condições de circulação das máquinas de 
	Estabilidade dos Taludell 
	Exploração por o.graus em M.ssu Coe ••• 

	Tables
	Table 1
	Table 2


	Page 16
	Page 17
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	ARTIGO 106 
	Inspecçio do Equipamento de ExtracçJo 
	ARTIGO 107 
	Manutençlo dos Equip.mllntos de Extracçlio 
	544-(147) 
	Protecçto dos Trabalhadores nos Pontos de Carga e Descarga 
	Carga e Descarga de Veiculos 
	ARTIGO 113 
	ARTIGO 109 
	ARTIGO 114 


	Page 18
	Page 19
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	ARTIGO 119 
	scccxou 

	Tables
	Table 1


	Page 20
	Page 21
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	As receitas devem ser: 


	Page 22
	Titles
	544-(152) 
	ti) Indicador de posição; 
	e) Dispositivo luminoso e acústico indicador do início da 
	I SÉRIE NÚMERO 51 


	Page 23
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	2. A lotação das jaulas ou skips eleve ser definida em 
	ARTIGO 147 


	Page 24
	Titles
	4. Os cabos utilizados em baldes devem ser anti giratórios. 
	ISÉRIE-NOMER051 


	Page 25
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE2006 


	Page 26
	Titles
	ISÉRIE-NOMER051 


	Page 27
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	desmontados; 
	ARlloo173 
	Precaução Contra a Invasão de Águas 
	ARnGo175 
	Mln •• com T~.balhoa Subnulrlnels ou Subaquáticos 
	Aproxlm~ et. ~ •• Polanct.lmenÍII Aqufl •.•• 
	AlrrIOO 177 
	ARTIGO 179 
	Aetuaçlo em Presença de Grlsú ou Poeiras ExplosIvas 


	Page 28
	Titles
	ARTIGO 180 
	ARTIGO 181 
	Comunicação sobre Grisú e ecefras ExplosIvas 
	ISÉRIE-NÚMEROSI 
	ARTIGO 184 
	ARTIGO 185 
	Mina. com EIeY8.do Risco de In~ndlo 
	AimGO 186 
	ARTIGO 187 
	-----------~ .. _--- 


	Page 29
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	2. As máquinas devem ser dotadas de dispositivos de segurança 
	ARTIGO 190 
	Motores de ücmbustãe Intema 
	544-{159) 
	ARTroo 191 
	ARTIGO 193 


	Page 30
	Titles
	AKTloo202 


	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 


	Page 34
	Titles
	15Êi/lE~NOMER051 
	CA1'truLo vm 


	Page 35
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	ÁRTJGo229 
	544-(165) 
	ARnGo232 
	ARTlG0233 
	ARTlGo234 


	Page 36
	Titles
	Âmbito 
	{SÉRIE-NOMER051 


	Page 37
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	5. Os acessos referidos no número anterior podem ser 
	ARTlOO242 
	544-(167) 


	Page 38
	Titles
	ISÉRIE-NÚMER051 


	Page 39
	Titles
	26 DE DEZEMBRD DE 2006 


	Page 40
	Titles
	a) Ser objecto de projecto a apres enrar com o plano de lavra 
	IStRJE~NÚMER051 


	Page 41
	Titles
	26DEDEzeMBRODE2~ 


	Page 42
	Titles
	544-(172) 
	a) De acesso fácil a uma maca transportando trabalhador 
	A!mGo265 
	Insmlsç6ell e M8tetlal do Posto de Primeiros SOçorros 
	Aenoozõõ 
	ISÉRIE NOMER05I 
	AKnno267 
	AlmGo268 


	Page 43
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 


	Page 44
	Titles
	cAPtruLo XlI 


	Page 45
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	544-{175) 

	Tables
	Table 1
	Table 2


	Page 46
	Titles
	em que: 
	ARTIG0289 
	A1mco292 


	Page 47
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	--~----- 
	ARTlG0297 


	Page 48
	Titles
	544-(l78) 
	3. As instalações de trabalhadores devem ainda ser 
	ARTIGo299 
	AR1lGo3OC 
	ISÉRJE-NÚMER051 
	ARTIGO 301 
	ARTlG0303 
	ARTIGO 304 
	ARTIGO 305 


	Page 49
	Titles
	26DEDEZEMBRODE2~ 
	------- 
	544-(179) 
	cAPiTuLo XlV 


	Page 50
	Images
	Image 1


	Page 51
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	AJ<11G0322 
	ANEXO I 
	Glossário 


	Page 52
	Titles
	544-(182) 
	4 toques + 2 0.0 •••• Subir com materiais 
	I SÉRIE NOMERD 51 


	Page 53
	Titles
	26DE DEZEMBRO DE2()()(j 
	ou o produto da sua "extracção e processamento. 


	Page 54
	Page 55
	Titles
	26 DE DEZEMBRO DE 2006 
	544-(185) 
	MIREM 
	ANEXO II: FICHA DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE 
	• 
	FICHA DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
	nas Actividades GeolôgJcas G Mineiras 
	. ~ --.- • '"'-J 
	_.~- . . ._~-~.,.._. 
	N_' _ 
	N" da m;oIC _ 
	Dali! de nuclmcDI~---l __ 
	PrDfi~o _ 
	~~A~oo~'~"~p~ro~'~"'§°P!'!CI~~~~===·~'"~~~"~F:A:,:"J:E:;;:[;~= -- 
	~DUlaIHOTd L...-J... LJ 
	? Outras 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5

	Tables
	Table 1
	Table 2
	Table 3


	Page 56
	Images
	Image 1
	Image 2

	Tables
	Table 1



